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EDITAL DE PRECÃO ELETRôNICO N'0052023 SRP/SAS.

PREAMBULO

O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente

pela PortaÍia 083.01.0t/2023 de 0l de janeiro de 2023, toma público, para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n" 005/2023

SRP/SAS, do tipo Menor Preço por Lote com fomecimento de forma parcelada, nos lermos do

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 20 t9. da Lei n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Dec

2015, Lei Complementar I47, de 7 de agosto de 2014, aplic
8.666, de 2l dejunho de 1991, Deqero Fedeml n" 7 892, de

DecÍeto no 9.41i8, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de Defesa do

consumidor) e do código civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste

Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÁO

REFERENTE A HABILITAÇÃO A PARTIR DO DIÀ 21103/2023 ATE 3l/03/2023 AS

OTH3OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE EP-QBG.B8.

ABERTURA DAS PROPOSTAS 31/03/2023 ÀS 08HO0MIN (HORÁruO DE BttASíLIA)'

TNiCIO DÀ SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS O9HOOMIN DO DIA 3I/03/2023.

REFERÉNCIA DE TEMPO: HoníTio dC BTASíIiA (DF)'

LOCAL: PoÍal: Bolsade Licit4ções do Brasil BLL www.bll ore br

Poro todas âs referências de tempo será observàdo o horário locrl'

Compõem-se o presente Edital das paíes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competiçâo, julgamento e adjudicação Em que são estabelecidos

os reqúsitos e as condições parâ competição, júgamento e formalização do contato
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DE PRI,ÇOS PARÁ FUTURÁS F EV
Dt CÊNEROS ALIMENTICIOS DES

AS NECESSIDADES DA SECRETA

MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
ENTUAIS AQUISIÇÔES
TINADOS A ATENDER
zuA DA ASSISTÊNCIA

SE ODE

SOCIAT DO MTINICÍPIo DE CRATEÚS _ CE.

Objeto:

MENOR PREÇO POR LOTECritério de Julgamento:

PREGÀO ELETRÔNICO
Modalidade de

Licitação:
Secreraria Municipal da Assistência SocialSecretâía interessadâ:

Ê-

PARTE B _ ANEXOS
Atrero I - Termo de Referênciai
Atrero II - Modelo de PÍoPosla de Preços;

AEexo III - Termo de Adesão BLL;
AneÍo Iv - Custo pela utilizâção do sistema

Anexo V - Modelos de declarações
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Anero VI - Minuta de Contralol
Anexo \III - MinutÂ da Ata de Registro de Preços

r. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELEÇAO D

MELHOR PROPOSTA VISANDO REGÍSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNER OS AI,IMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MLNICIPIO DE

CRATEÚS CE, conforme condiçôes, quântidades e exigências estabelecidas neste Edital com

as características descritas abaixo:
L1.2. A licitação seá dividida por lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência'

facultando-se ao licitante a participação em quanto§ lotes forem de seu interesse'

l-1.3. O critéío de julgamento adotado será o menol preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistemâ de Registro de Preços independe de previsão orçarnentáfiâ. Isso porque não há

obrigatoriedade da conlratação, portânto não há necessidade de se demonstrar â existência de

rcculso.
2.2. Com base no art. 7", § 2o do Decreto Federal n" 7 892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8 666' de 2l de junho

de 1993, preceitua: "No licitação para regisÍo de preços não é necessário indicfi a dotqçdo

orçomentátia, que somente será erigida paro o Íormalizoçõo do contalo ou outro insÍrumenlo

hibit'.
2.3. As despesas do exercicio subsequenle conerão à conta da dotação consignada para esta

atividade. ficando adsrrihs ao respectivo crédito orçamentário

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desla Licitação todâs e quarsquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especiÍicações e normas conúdas neste Edital e seus Anexos.

3.2. Poderão participar deste PÍegão Eletrônico as empresas que apresentarem rcda a

docuÍnentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3. O licirante deverá estâr credenciado, de forma diÍeta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitaçôes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no ediral pam o

recabimento das propostas.

J.4. O cadasfamento do licitante deveÉ ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumeoto particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bols4 poderes especificos dc sua rcpresentação no pregão, conforme modelo fomecido pela

Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaraçâo de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edilal, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil-

c) Especificaçôes do produto objeto da licitâção em conformidade com edital' constando prcço,

marcà e modelo e em caso de itens especihcos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ,

inserção de catiílogos do fabricante. "A empresa paÍicipante do ce

idenlificada". DecÍeto 10.024 de 20 de setembro de 2019, aÍ. 30 § 5'.
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3.5. O custo de operacional ização e uso do sistem4 ficará a cargo do Licitante

ceíame que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema

equivale e ao percentual estabelecido pe la mesma sobre o valor contratual ajustado, a tí

taxa pela utilização dos recursos de tecnotogia da informação, em conformidade com

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasi

3.6. AmicroemPre sa ou empresa de pequeno porte, além daapresentaçào da declaraÇão constante

no Anexo V Para Íins de habililação, deveri! quando do cadastrâmento da proposla inicial de

preço a ser digitado no sistema. verificar nos dados cadastÍais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema cofforme o seu regime de tributação

desempare. Aí. ,14 e 45 da LC 123/2006.

pam fazer valer o direito de prioridade do

4. REGULÀMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxítio da equipe de apoio' que teriá' em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompaúar os tÍabalhos da equipe de apoiol

bj responder as questões formuladas pelos fomecedorcs, relativas ao certaÍne;

c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar a aceilâbilidade das propostas:

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

í *rarr" * p;oc;dimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;

i) verifrcar a habilitação do proponenre classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;

j) elaboÉr a ata da sessão;

Í) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

ií abri, pro""..á administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de

penalidades Feüstas na legislaçâo.

CREDENCIÁMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÓES:
+-.1. p""** jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear a§avés do

no item 34 "a", operador devidamente credenciado em

a de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular

demais atos e operaçõe§ no site: wwrrr bll org br'

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍicipação direta ou

uou*Ja" "^i.""* ussociadas à BLLl Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual deveá marifestar'

pã. -"io a"i"o operador designado, em campo próprio do lsl:ma, pteno coúecimento'

àceitação e atendiménto às exigências de habititação previstas no Edital 
.

4.4. O acesso do operador ao pregâo, parâ efeito de encamiúamento de proposta de preço e

lances sucessivos de p.eços, em nÃe do licitante, soment se daú mediante pÉvia definição de

seúa privativa.
4.5. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer

elehônico, salvo quando ôanceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

Bolsa De Licitações do Brasil.
4.à. É d" "*"l*iru 

r".ponsabilidade do usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

traNação efetuada diretamente ou por seu reprcsentante, não cabendo a BLL - Bolsa de

PREGAC
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Licitaçôes do Brasil a responsabilidade Por eventuais danos deconentes de uso

seúa, ainda que por terceiros.
4.7. O creden;iamento do fomecedor e de seu representante legat junto ao sistema

implica a responsabilidade legal p€los atos p.aricados e a presunção de capacidade técnica

realização das transações inere es ao pregâo eleuônico.

PARTICIPAÇAO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Elefônica se dará por meio da digitação da seúa

pessoal e intrân;feível do iepresentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encamiúamentà da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e honírio limite estabelecido

4.9. Cabení ao fomecedor acompalúal as opemçôes no sistema eletÍônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de.negócios diante da

inobse."ância de quaisqr-rer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;
q.io. O ticitanre responsabiliza-se exclusiva e formalmente Pelas transaçôes efetuadas em seu

nome, assure 
"omà 

firm"a e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclLsive os atos

praticados diretamente ou por seu replesentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licilação.
4.12. Sení concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poíe'
para as sociedades cooperativas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n' I I 488. de 2007' para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor

in-aivlaua - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006'

(Explicação: Nos termos do art. 3', ç1" aa Lei n 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de

iúor-atica e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na

modalidade pregão, lestrita à empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico)

4.13. Não p;de;á participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

Ihes teúam sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações poste ores;

a) Pessoas juridicas que teúam sido declaradas inidôneas por alo do poder público ou que

eitejam impedidas de iicitar, ou conEatar com a administração públicÀ ou com qualquer de seus

órgãos descentralizados, quais sejam:

LCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

ll. Cadastro lntegradó de Condenaçôes por Ilícitos Administrativos - CADIC0NI

lII. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores SICAF;

IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;

cÍ pst"iu. sob falência, recupemção judicial e extrajudicial, dissolução ou liqúdação,

fusão. cisâo ou de incorporação: .À
d1 Reunidos sob forma de consórcio: P-
I-- A vedação à paÍicipações de interessadas que se aPresentem constituidas sob a forma de

consórcio sejustifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns' é

bastante coÍiqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, à5 quais, em sua

maioria, apresántam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econôÍnico-finânceira.

condições suficientes para a execução de contratos dessa natuezz, o que não tomará restrito o

PREGÁO
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universo de possi veis licitantes individuais- A ausência de consórcio nâo traú prel

competitividade do certame. visto que, em regra, a formação de consórcios é âdmitida

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante l'ulto, em

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edita

ainda não teriam as condições necessári4s a execução do objeto individualrnente. Nestes câsos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de panicipantes, admire a formação de

conúrcio.
II - Tendo em visra que é prerrogativa do Poder hiblico, na condição de conFâtânte, â escolha

da paíicipaçào. ou nâo. de empresas c
justificativas, conforme se depreende da

33 que atribü à Administração a preno
promovidas, pelos molivos já expostos, conclui-l
l. 

"onro."io, 
p*u o au* 

"on"t"-to, 
é o qr" -"lhor atende o inteÍesse público' por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade'

ill - R"sralt"-." qr" u decisão com relâção à vedação à paíicipação de consólcios' expressa no

iiem 4.13 alínea'"d" deste edital, prúa o caso conqeto em análise, visa exaamente afastar a

restriçao à competiçao, na medida que a reunião de empresas que, individualrnente' poderiam

ioa""".lpr".t. os'serviços, reduziria o Nimero de licitantes e poderia, eventualmente'

proporciónar a formação de conluios/caÍeis para manipular os preços nas licitações'

;) ' Mantendo qualqueÍ tipo de vinculo profissional com seryidor ou dirigente de órgão ou

entidade contratâ e ou responsável pela licitação;
fisica ou em

biísic o autol

mais capital

com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subconfatados;

!j o" 
"rp.".ut 

cujos sócios ou àiretoles pertençam, simultaneamente, amâisdeuma firma

licitante;
h) Que seja sociedade es[angeira não autorizada a funcionar no Pais;

ii D" Iicitantes que estiverÃ enquadradas' no que couberem' âo disposto no artigo 9o'

seus incisos e panigrafos, da Lei Federal n' 8.666/93 e suâs posreriores atualiza!ões;

ii o.g"iafos da Sociedade Civil de Inreress€ Público - OSCIP, auando nessâ condição

(AcóÍdão n' 7461201 4-TCU-PIenrário)
à.14. Para avedguaçao do disposto contido no item "4.13 a)" acima, as licita-ntes âpresentarão

junto aos docum-entos exigido na habilitação, consulta impressa alravés da^ Consulra Consolidada

ia Pessoa Jurídica. emitúo via intemet no sític do https://cçrtidoes-apf apps tcu'gov bÍ/' para

comprovação ou náo se a empresa sofre sanção da qual decorra çomo efeito.restrição ao düeito

àe pa.ti"ipi "- ti"iruções ou de celebrar contr rs com a Adminisfação Pública ou tal consulta

poâerá sei realizada pêla Equipe do Pregão, quanto da anílise dos documentos de habilitação'

l.t s. uao poaea púicipar empresa que não àxplore ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação.
4.16. Quanâo um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responúvel(eis) técnicos(as) da licitante

particilar <te mais áe urna empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas

podení parti a escolha pelo sócio representante

responúvel
4.11. É ved Administlação hibiica Municipal

Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Púbticas ou Fundaçôes, instituídas ou mantidas pelo Poder

VERDE
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Público Municipal de Crateús - Ce, paÍticipar como licitante' direta ou indiretamente por si'

interposta pessoÀ dos procedimentos desla Licitação;

l.f8. Qrdàr"t a,iriaa em relaçâo ao acesso no sistema operacional, podeá ser esclarecida

através-de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600' ou através da

Bolsa de Licitaçôes do Bmsil ou pelo e-mail contaro@bll ors br'

5. DA ÂPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

nvio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habililação exigidos neste Edital'

oconeá por meio de chave de acesso e senha.

i:. Á" úl".o"rpt""as e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar- a documentação de

t utilltuçao, uinaá qr" haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista' nos temos do

art. 43, § l" da LC n" I23, de 2006 e suas alterações posteriores.

5.4. ões no sistema eletrônico duÍante a sessão

públ decoEente da perda de negocios' diante da

iÍrob pelo si$ema ou de sua desconexão'

5.5. Até a abertura da sesúo pública. os licitantes poderão Íetirar ou subíiluir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no s§tema;

5.6. Não seú €stabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

upr"."ntud^, o que somente ocorrerá após a rcaizaçáo dos procedimentos de negociação e

j ulgamento da proposta.

i.Zl o. ao"ulninrôt que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

*meot" seao disponibilizados para aváliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerrarnento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÀ
6.1. O licitante deveá enviar suaproposta mediante o prcenchimento, no sistema eleuônico' dos

seguintes campos:
6. i.1 Valoi unitário e valor total do item, bem como o valor total do lote;

6.1.2. Marca;
6.2. Todas as eipecificações do objeto contidas tra proposta vinculam a Contratada'

6.3. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operaclonals' encalgos

pr""ia"n"i,t*, trabalhiitas, tributários! comerciais e quaisquer outos que incidam direta ou

indirctamente no fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' serâo de exclusiva

.irpr"rãtiria.a-" ao ti"it-t", nao lhe assisti do o direito de pleitear qualquer alteração' sob

alegação de eno, omissão ou qualquer outro preteÍo'
à.sifi p"aro ae ,aiaade da piopoita não sená infeíor a 60 (sessenta) dias' a contar da data de

sua aprlsentação. !_
7. DA ABERTURA DÁ SESSÂO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
i.i. À"ú*ú a" p*sente licitação dü-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico'

na data horiário e local indicados nesre Edital

VERDE

t



c$PRTIEITURÀ OE

larcndo Iais Poí vola

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclâssiftcando desde logo

nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

insanáveis ou não aptesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referênc

7.2.1. Também sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclâssificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes

7.2.3. A ao desclassificação da proposta nãó impede o seu julgamento definitivo em sentido

contriírio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenaní automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances-

7.4. O'sistema disponibilizará campo próprio para üoca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os

licitafltes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encârniúar lances exclusivamente por

meio do sistema Életrôniio, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote

Z.à. ót fi"itunt". poO"rão ofereceilances sucessivos, obse ando o horiírio fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital
7-7. O licitante 

-somente 
poderá oferecel lance de valor inferior ou perc€nhral de desconto

superior ao último por ele olenado e egi

i.ô. o int"*uto minimo de diferenç de que incidirá tanto em relação

aos lances intermediiirios quanto em relação à pr a melhor oferta deverá sel de

R$ 200,00 (duzentos reais)

?.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não Podeú ser inf€rior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos' sob pena de serem

auiomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances'

i.tõ. i".a uaotua" puta o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"' em

que os licirantes apresentar.ào lances públicos rÍogâções

i.1l..l 
"tup, 

de lances da sessão pública minutos e, após isso' selá

pronogada àutomaticamente pelo sistema quand' ofertado nos últimos dois

minutos do período de dumção da sessão pública

i.tZ. e p.ollogaçao automática da etap; de hnces, de que tata o item.anterior, será de dois

minutos'e oco-rrerá sucessi mente ai-pt" q,," houver lances enviados nesse período de

pronogação, inclusive no caso de lances intemediários.
'i.t3. úao hur"ndo novos lances na foma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enceúar-se-á automaticame[te
7.14. Encerrada a fÀse competitiva sem que haja a proÍogação automálica pelo sistem4 poderá

o Pregoeiro, assessorado pila equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessâo

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

?.15. Nao serao aceiios dois ou mais lances le mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durantã o transcuso da sessão pública, os licitanles serão informados, em tempo real' do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍer da etapa compeütiva do Pregão'

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÊ a recepção dÔs lances'

?.18. Quando a deiconexáo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir Por tempo superior

a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro

VERDE
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletônico

divulgação.
7.19. 

-O 
Critério de julgamento adotado seíá o ,nenot Preço pol 

'o'e, 
conforme definido

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não aplesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se

encontrarem na faixa de até 5* (cinco por cento) acima da melhor proPosta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada
'7 .22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma

úttima oferta para desempate, obígatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada' no

prazo de 5 (ci'nco) minutos contol;dos pelo sistema, contados após a comunicação automática

paru tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a emplesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitanÍes microempresa e empresa

de pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cenlo)' na ordem de

classiÍicaçao, para ó exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

i-Z+. No 
"uao 

a" equivalência dos valores aprcsentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorcs' seÍá

iáizaao sotteio ent e elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.
7.25. Quantlo houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estmngeiro, o critério de aplicado exclusivamente ente as propostas que

fizerem jus às margens de prefer regulamento'

7.26. A árdem de airesentáção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classihcação'

de maneira que só poderá havei empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3", § 2', da Lei n' 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivarnente'

aos bens prodr:zidos:
7.28.1. no país;

7.28.2. oor empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invi$am em pesqúsa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. por empresas que comprovem cumpn :nto de reservade cargos ptevista em lei para

p".rou "o- deficiêncià ou para reabilitadJda Previdência Social e que atendaÍn às regras de

acessibilidade previstas na legislação

7.29. Persistindo o empate, â proposta vencedola será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

i.3ô. En""rru,lu u 
"tupa 

de envio de lances da sessão pública, Ao Pregoeto deverá encaminhar'

pelo sistema eletrôniio, contraProposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço' para

iue seja obtida melhor proposta, vidada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema' podendo sel acompanhada pelos

licitantes.
7.30.2- O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas

"r,uie 
a p.opo-sta ad"quada ao ultimo lance ofertado após a negociação realiz dâ, acompaúada'

"" 
fo. o 

"Ào, 
dos dàcumentos complementares, quando necessiírios à confirmação daqueles

exigidos nesle Ldital e já apresentados

VERDE
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7.3 I Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamen

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

miiximo hxado (Acórdâo n" 1455/2018 -TCU Pleruírio), ou que apresentar Preço

8.I . Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lrg, quanro à adÉquaçao â objeto e à compatibilidade do preço em..relação ao máximo

""Íipuüào 
pu. 

"onnuÉao 
*tt" 

-r'ditut 

" "- "éo. -exo., observado o disposto no PaÍigrafo

riuriio do at. 7'e no § 9'do aÍt 26 do Dccreto n'10'024/2019'
8.2. Seni desclassificáda a pÍoposla ou o lance vencedor' apresentar preço Íinal suPerior ao preço

marifestamente inexeqüvel.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos'

irri*rio, ou de valor zerá, iocompaiíveis Co, ot pr"çot dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa

estabelecido limites mínimos. exceto quando se referir€m a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, paÉ os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remunemção.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexeqúbilidade

e a llaliáãde das proposias, derendo apràsentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
À.alNu nipot"." a" n"cessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de diligências'

com uisrrs ao saneamento das propostas, a ses o pública somente podeÉ ser reiniciada medianre

urito p.erio no .i.t"aa com, no mínimo, vime e quatro hoÍ'as de antecedência- e a oconência

será registrada em ata;
g.5. Hãvendo a necessidade de envio de documentos refetentes a proposta. neces§írios à

"onf,rauçao 
daqueles exigidos rcsre Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

enca-iiá-tor. ám fo.mato digital, via e-mail' no prazo de 02 (duas) horas' sob pena de nâo

aceitação da proposta.

t.6. fi p.-á eitabelecido podeú ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificaàa do licimnte, formulada antes di findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro'

i.6.t. D"o* os documentos passiveis de solicitação Pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúâm as caracteísticas do mateial ofertado,lais como marca, modelo' tipo' fahicante e

procedência, além de outas informaçõ€s pertinentes, a exemplo de catiílogos' folhetos ou

iiopàrtu", "o"u-infruaos 
por meio eletrônico, oq se for o caso, por outro meio e prazo indicados

p"tâ fr"go.i-, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico' sob pena de não

âceitação da proposta'
8.ó.1.1. Os ição da Administração todas as condições

indispensáv sem ônus' os manuais impressos em lingua

ponuguesa, o, quando for

à.7. Clso u.p.opostu 
"lassificada 

empímeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da maÍgem

à" p."i".erràa,'o f."goeiro solicitari ao licitante que envie imediatamente, por meio eletônico'

o documento compro-batório da carâcterizaçào do produto manufaturado Íracional'

8.t. O licitante qui não apresentat o documento comprobarório' ou cujo produlo não atender aos

.egulamerrros técnicos pértinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir
- ,*g"- de preferência' sem prejuizo das penalidades cabíveis'

pótese, bem como em caso de inabilitação do licitânte, as propostas

para frns de nova aplicação da margem de preferência



8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exaÍninará a

lance subiequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

8.10. Havenão necessidade. o Pregoeiro suspendeni a sessão, infomando no "c'dl"

\

a

e horário para a sua continuidade
8 I L O Pregoeiro poderá encamiúar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lic

que apresentou o lance mais vantajoso,

vedada a negociação em condições diversas das pÍevistÂs neste Edital.

8.1 I .1. TaÍnbém nas hipótese§ em que o Prcgoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor

L l L2. A negociação seú realizáda por meio do sistemâ' podendo ser acompanhadâ pelos demais

g.l-2. A consulta aos cadasúos será real izada em nome da empresa licitante e também de seu

licitaltes.
s. i2. grr"".rua" u u*ílise quatrto à aceitação da proposra, o Pregoeiro verificaní a habilitação do

liçitante, observado o disposto neste Edital

9. DA IIABTLITAÇÃO
ô.i ô.r. 

"""aça" 
prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da

pràpoJ a"rtin"àau 
"m 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumPrimento das

"ondiç0", 
d" participaçào, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

paíicipaçâo no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos-seguintes cadastros:

ô.t.t.'Consutta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

socio majoritário, por força do aíigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

irpo* uo respánúvel'pela práiica de ato de improbidade adminisrativ4 a proibição de

"oit-t* "on-, 
o poa"r público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio

maj oritririo.
s.ili.r. C"to conste na Cotsulta de Situaçâo do Fomecedor a existência de Ocorrências

Ímpeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para vedfrcar se houve fiaude por paíe das empresas

aponradas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

9.1.2.2. A tentatla de burla será verifrcada por meio dos vínculos societários' linhas de

fomecimento similares, dentre outros

9,1.2.3. O licitante seá convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação'

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Prcgoeiro repulará o licitante inabilitado, por falta de

condição de paíicipaçào.
9.1.4. No caso de inaúilitação, haverá nova verificação, pelo sislema- da evenluâl ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123' de 2006' seguindo-se a

dis;iplna antes estabelecida para aceitação da proposta subsequent

9.2. i-lavendo a necessidade àe envio de doc nentos de habilitação. necessários à conÍrmaçâo

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentâdos, o liciún(e seÉ convocado a encaminháJos' em

formato digiüI, via e-mail, no prazo de 02 (duas) áoras, sob pena de inabilitação'

9.3. Não seirão aceitos documentos de habilitaç lo com indicação de CNPJ/CPF diferentes' salvo

aqueles legalmente Pe.mitidos.
9.+. Se o Íciunte fàr a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da malriz e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão e$ar em nome da filial, exceto aqueles

docwnentos que, pelaprópda natureza, coúprovadamente, forem emitidos somente em oo

matriz.

ãr§<
*uI'r:e,l

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
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9.4.1. Serão aceitos regisrros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

documentos peíinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a c

recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos de

a documenução relacionada nos itens a seguiÍ, para fins de habilitação:

9,6. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO COXSTSTInÂo nlr:
9.6.1. HÂBILITAÇÁO JUÚDICA:

sede a rnatriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL

9.ó-l.l. Cópia de Céduta de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;

9.6.1.2. RdGIsTRo CoMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica' no rcgistro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

ugên"i4 up."."ntu. o ."gistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

de números de

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado rro registro público de empresa mercandl da

Junta Comercial, em se ratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades pol açôes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitaIrre

s". a sucursal, filial ou agência, apresentd o registro da Junta onde opera com averbação no

regislro dâ Junta onde tem sede a malriz.

9.ã.1.4. INSCRIÇÃO Do ATO CoNSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

coop€rativas - no'Caíório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de plovâ da direroria

emixercicio; devendo, no caso áa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no Cartório áe registro das Pessoas Jurídicas do Estâdo onde opera com averbaçâo no Cartório

onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORfZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade-estrangeira

em tuncionamento no País. e ATO DE REGISTRO DÉ AUTORIZAÇÃO PARA

FIJNCIONAMENTO expedido p€lo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

9.6.I.6. CERTIFICADó DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual-,. conforme Lei

àomplementar n' 12872008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por

meio do sitio www. poÍtaldoempreendedoi. qov,br;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompan]Édos de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
9.6.1.7. ÀLvArú DA vrGlLÂNCrA SANITÁRIA compativel com o objeto da liciração,

r€ferente ao exercício vigenle.

9.6.2. REGULARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

9.6.2.2 - Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente âo seu ramo de atividade e compativel com

o objeto contratual;
9.6.á.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade pam com a Fazenda Federal deveá ser feita através da

ienidão di regularidade àe Debitos relativos a CÉditos TÍibutários Federâis e à Divida Ativâ
da União (CND), emitidas pela Receitâ Federal do Brasil na forma da Poíária Conjunra

nrS/PCFti n" r.751, de 2 deàutubro de 2014; S-
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esradual deveni ser feita através

Cenidâo Consolidada Negali va de Débitos inscritos na Dívida Ativa E$adual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ariva Municipal

9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12 44012011'

9.6.3. QUALIFTCAÇÃO tÉcxIcl:
S.ã.i. t i Cornpro"açao de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

"ru.r*tti""" 
com'o objeto da licitação' a[a;és de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privad'o, emitido em papel timbrado do órgão.emissol' de.modo a comprovar

qr" 
" 
iiiiort" 

"trl'fo.ecendo 
ou já fomeieu os bens do objeto deste edital, bem como prova de

Jrcndimento de requisitos previsios em lei espr o atesrado deveri ser

ãt Jo 
" ^tlnuao 

po. pessoa fisica identificada o na entidade' estando

às irformaçoes sujeiras à conferência pelo Pre g Os atestados deverão

estâI necessariamente em nome dâ licitante.
9.6.3.2. No aEsrado de capacidade técnica deverá estar descrito exprcssamente os itens cuja

entega foi realizada s€ndo estes compativeis com o Terrno

9.6.3.3. Poderâ facultativâmente, vir acompaúado junto ao

comprovação ao que dispõe o item 9 6.3.2, insfumento
respectiva ao qual o atestado [a7 vinculâçào.

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
S.ã.+.t]Sahnço putrimoniâl e demonstrações contábefu (DRE) do último eíercício fiscal'

já exigiveis e apÉsentados na forma da lei, devidamente registado najunta comercial da sede

áa liciunre, acàmpaúado dos termos de abeíua e de encerramento do Livro Diário - estes

temos devidameÍlte registrados na Junta Comercial' que comprovem a boa situação financeira

d. 
"ip,"t , "o- 

,i.t".-uos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

ii"itudo. d"ridurn"rt" assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substiluição poÍ

fJrn""i.t ou balanços provisôíos, podendo sir atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (tês) meses da data de apresentação da propost4

9.6'4'l'l.SerãoconsidemdoscomonaformadaLei'oBalançoPatdmonialeDemonstrações
Contábeis assim apresentados:

,) Ài"i"a.a". 
".p."sáriais 

eE geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes conúbeis (DRE)

ãâ 
'i,tti.o "*"."i"io 

tscal registrJdos ou autenticàdos na Junta Comercial da sede ou domicílio

ã" ii"it-t", 
"*-p-f,adoúe 

cópia do termo de abertura e de encerramento do Lirro Diário

do qual foi extraido.
ú1S'á"i"arO", 

"-p."sárias, 
especiÍicamente ro caso de sociedâdes ânôtrimas regidas pels

í"i o'. «.qOqlei r"cistrados óu autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da

tl"út.; o, publicaJos na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

"oniã.-" 
o lrg* "- qr" 

".t".ju 
.ituada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que esú a sede da companhi4

.i§o"i"a"a". .i.pr"s: registrados no Registro Civil das Pessoas j uridicas do local de sua sede:

caso a sociedade simples adot um dos tipos de sociedade empresári4 deveá suj e às

normas fixadas para as sociedades empresárias.



d) As empresas constituídas amenos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do B

de Abertura. devjdamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domi

Licitante, acompanhado do termo de abenua do Livro Dirírio este termo

rc91stado nâ Junla Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou

prohssional equivalente. devidanente registrado no Conselho Regional de Contabilidade

9.6.4 2. Entende-se que a exprcssão "naÍorma do leí' constante no item 9.6.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, regisho na Junta Comerci al ou órgão competente, terÍnos de

abertua e encerramento).
q.O.+.:. Ls cópias deverão ser originiírias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
9.ã.4.4.A emp.esa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na'fonnt da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a exptessào "na Íorrrrt da /ei' constante no item 9 6 4'4' englob4 no

minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstação do Resultado do Exercício;

c) Temos de abertura e de encerramento;

d) Notas Explicativas;
ej Recibo de entrega de escrituraçâo contiábil dlgiÍ?ll (Para eíeito o que deler iru o Att 2" do

Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);

QE§IA autenticação de liwos contiábeis dâs pessoas jurídicas não sujeitas.ao Registro do

C-ornércio, poderá ie. feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped' instituído pelo

Decreto n;ã.022, de 22 <le janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrihlação contábil

digital, m forma estabelecida pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. 1o do Decreto N' 9 555, de 6 de novembro de 2018)'

9.6.4.6. As cópias deverão ser originá,rias do Livro Diário constante do SPED

9.6.4.7. A Esoituração Digital deveá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RIB no

1420/2013 e RFBn"l594)quetratamdo Sistema Público de Escrituração Digital SPED Para

maiores infomações, verificar o site www.receita gov.br, no liú SPED Ficando a exigência

de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pÍtzo

que determira o art. 5'das Instmções Normativas da RFB' bem como o que determina a

Jr.[isprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo'

9.6.4.8. Se necessiÍia a atualização do balanço, deverií ser apresentado' juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de ciílculo conespondente

9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, em coúormidade com o art. t9, Inciso XXIV da Instrução Normaúva n'06/2013-

MÉOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas

up"n^ ^ qo" ior"- 
"onsideÉdas 

solventes Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e-formuluçães: a bou situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral

(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente

maior que um (> 1), cumulativamente, rcsultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realiável a Lonso Prazo

Passivo Cfuculante + Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalSG:
Passivo Circúante + Exigível a Longo PÉzo
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LC = Ativo Circulanre
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que aPresentarem r€sultado inferior ou igual a I (um) em

dos indices de Liquidez Ceral (LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprcvar Patrimônio liquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contIaÉçào

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta' mediante

apres€ntação da Certidão Simplificada dâ Junta Comercial da sede do licirante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abemra do cename.

9.6,4.9.I I. JUSTIFICÀTIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABf,IS:

a) índice de Liquidez Geral (lLC) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizíveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações' com

vencimento neste período.

b) Índice de Liquiàez Corrente (lLC) indica quanto a emPresa possui em recursos disponíveis'

úns e direitos realiáveis a cuúo prazo. para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo'

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Ràsultado que demonstm folga no disponivel para uma possível liquidação das

obrigaçôes.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigaçôes a cuÍo prazo são equivalentes'

-Se Ãenor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a cuÍto

prazo, caso fosse preciso.

") 
O irdl"" de Sólvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Átivos (totais), para pagamento do total de suas dívidas Envolve além dos recursos líquidos'

também os pemaneniei. Para os três índices colâcionados (lLC. ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstrariaum equilibdo nas

contas da companhia), sendo ceno que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa- Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e coshrmeiros de

aplicabilidade destas fóàulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessáÍio ante a comprovação da capacidade econômico-linanceira do (a) empresâ (s)

participante (s) na perspéctiva de execução deum possível futuro contato com a Administração

iiUti"â. Logo, entenàe-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de requisitos

demandâdos neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstrâm, em

tese, a saúde e a solidez financeira da paÍicipante, bem como foi calculado com base no

Acórdáo 50262010-Segulda Cômara-TCU I Relâtor: AUGUSTO SHERMAN'

9,6.4.10. Apreseotar CÉRTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇAO

JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, em data não superior a 30

(rinta) dias.;

9.6.5. OUTRÁS EXTGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: A
9.ó.5.l. Declaração de que: X-
a) Declaração á" qo", ". cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9854, de 2'111011999,

puUllcaaa no Oou àe 28110/1999, e ao inciso )oo ll, do artigo 70, da Constituição Federal,

não..p."gu -*o."s de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

PREGÁOlí/
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emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em t abalho algum' salvo na condição de

paíir de 14 (quatorze) anos;

L) Dectaração de coúecimento de todos os parâmetlos e elementos da

produtos a serem ofeíados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos

no edital:
c) Declaração expressa de integÉl concordância com os termos do edital e seus anexos;

i) Oe"tu.aiao, .ot as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçào, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art 32, §2",

da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que river

sido emitida no máximo aúe 30 (trinra) dias antes da data de início da disputa

9.6.5.2. Se o licitante for a MATzuZ, todos os documentos deverão estar em nome da matdz,

se for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
9.6.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participaÍIte desta

Iicitação, execute o futuro conrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e o§ microeDPreendedores individuâis (MEf);

9.6.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, seú asseguado as

MEI, ME e EfP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual

periodo mediarrte j;stificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos temos do § 1", aÍ' 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar f. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitÂnte for declarada vencedora do certame' pâra a regr-rlarização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) À não reguladzação da documentação no prazo prcvisto acima implicará na decadência do

direito à contrataçao, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clâssificação, Para

contratação, ou revogar a licitação.
IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA \'f,NCEDORÂ
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilogmfada ou digitad4 em urna vi4 sem emendas'

rasuÍas, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

IiciÉnte ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contatada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca' mod o,

fabricante e procedência, vinculam a Contatada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

alga smos e o valor global em algarismos e por extenso (art 5" da Lei n" 8.666/93)

10.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preval

primeiros; no caso de divergência enlre os valores numéncos e os valores expressos por

prevalecerão estes úlúmos.
l0.4. A oferta de,rerá ser firme e precisE limitada, gorosamente, ao objeto deste Ediul, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado. sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta diverá obedecer aos termos deste Edial e seus Anexos, não sendo considerada

aq,rela que não coresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à Proposta

de outo licitante.
10.6. As Fopostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documeltos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno PoÍe, se for o caso, será concedido o

irazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intençào de reconer, de

ioma motivada. isto é, ildicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema-
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifrcar a tempestividade e â existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.

fiúdamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentará no mérito recüsal, mas apenas verificará as

condiçôes de admissibilidade do recurso.
I 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoúer importará a

decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o Fazo de três dias para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

pam, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema ele[ônico, em outros três dias,

que começarão a contar do témino do Prazo do recorrente, sendo-lhes asseguiada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I L3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

11.4 Os autos do processo pemanecerão com vista ftanqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
11.5. DA FORMALIZAÇÂO DO RECURSO ADMINISTRATTVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes

requisitos:
a) O endereÇamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - CE;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompaúado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidarnente datad4 assinada dento do prazo

editalício;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens a

raz-oados:

fm 4
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d) O pedido, com suas especificações

I 1.6. Os recursos interpostos fom dos prazos não serão coúecidos.

1l.7. A falta de interyosição de recurso imPortará adecadênciado direito de recurso e o Pre

adjudicará o objeto do certâme ao vencedor, na próPria sessão, propondo à autoridade competente

a homologação do procedimento licitatório-
11.8. Na"hipótese-de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantivfl sua decisão'

encaminhará os autos devidlamente fundamentado à autoridade competente (Art 13, IV do

Decreto Federal n'. 10.02412019).

I 1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito slrspensivo e o seu acolhimento resultará

na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento-

ii ià U-u 
"", 

à""iaidos os recursos administrativos evenhralmente interpostos e' constatada â

regularidade dos atos praticados, a autoridade sse público' adjudicaní o

ob]eto do certame à licitante vencedora e homol licitatório'

1 11 1 I . O acesso à fase de manifestaçâo da inte egurado aos licitantes'

11.12. Não será concedido prazo para.ecursos sobre ÍLssuntos meft[nente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

i1.13. Os memoriais deverão est dévidamente assinados por leplesentante legalmente

habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela

Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á coúecimento as licitantes'

no endereço eletrôni;o http://municipios.tce.ce.eov.br/licitacoes/ - Portal de Licitâções dos

Municípios do Estado do Ciará, bem como no flanelógrafo do municipio, e ainda no campo

próprio do sistema promotor' Podenalo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail' quando

informado pelo recorrente na peça recursal

I2. DA REABERTURÂ DA SESSÁO PÚBLICA
l2-1. A sessão pública podeá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipàteses di provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão púbiica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

12.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declaradá vencedor não assinar o contrato, não retird o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhistal nos termos do an 43, §1" da LC rf 12312006'

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatame.te posteriores ao enceEamento

da etapa de lances.
12.2. iodos os licitantes temanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão

reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail, ou, ainda' fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitató o.

13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
13.1. Após declarado o vencedor, seni solicitada a apresentação de aúosftas para â análise técnica

dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente submetidos ao controle de

qualidade, observando-se a legislação peÍinente, será concedido o prazo de até 02 (dois) dias

uteis, a contar de a data da solicitação para o licitante apresentaÍ 01 (UMA) amostrâ ada

produto solicitado.
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13.1.1. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fa§e de disputa de lances

apresentar Juntamente com a(s) amosta(s) do(s) itens solicitados(s) corretamente

comardentificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente

em embalagem de acordo com as especificações do termo de referência. Necessitando

acompanhado da respectiva ficha técnica com infomações sobre a composição nutdcional do

produto âssinado por profissional habi]itado, juntamente com os laudos Microbiológico e Físico-

Quimico, com data não inferior ao ano de 2022, conforme regulamentos de inspeção industriâl e

sanitária dos pÍodutos, ern nome do licitante participante ou fabricante do produto

13.2. As amostlas serão avaliadas pelos nutricionistas designados pe

Assistêlcia Social, a aniíise será de acordo com que adiante segue;

la Secret&ia Municipâl da

a) Organolépticas (sensorial): por degustação, sendo verificadas as camcterísticas de col sabor,

odor,-textura e rendimento, de acordo com os critérios definidos pela ABNT- Associação

Brasileira de Normas Técnicas.
b) Rotulâgem: verificação e avaliação da rotulagem nutricional obrigatória de alimentos e

bebidas embalados, de acordo com a legislação vigente no que couber' As amostras com prazo

de validade vencido serão automaticamente reprovadas;

c) Embalagem: análise da gramatura e material utilizados para embalagem de alimentos e bebidas

em observância à legislaçáo vigente, no que couber e a especificação do item cotado conforme

termo de referência.
13.2. t. Da aniílise das amostras. será emitido temo de avaliação com o resultado da aniiiise por

Profi ssional Nutricionista do Municipio.
13.3. Os prazos para recebimento das amostras seguirão os seguintes critérios:

13.3.1. O recebimento das amostras será no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar a contar de

a data da convocação;
13.3.2. As arnostras serão analisadas no plazo de até 02 (dois) dias úteis, contados após o prazo

de recebimento delas.
13.1.3. O resultado das aniílises das amostas seú divulgado após o recebimento das avaliações

do(a) PÍofi ssional Nutricionista.
13.4. As amostÍas deverão ser entegues na sede da Secretaria Municipal da Assistência Social'

no seguinte endereço: Rua Manoel Agostinho, 544, Baino São Vicente, Crâteús CE.

13.4.1. No momento da entega das alnostrds no local correspondente, a licitante deverá

apresentar um recibo com a descrição dos produtos e marcas em duas üas que será protocolada

pelo responsável do recebimento, sendo uma da licitante e oufa do lecebedor, que será a

comprovação da entega das amostras;

13.4.2. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pois serão tratadas como

protótipos para fins de avaliação.
13.4.3. Os exemplares colocados à disposição da administração serão tmtados como protótipos,

podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo manuseado pelos responsáveis pela aniílise, não

gerando direito a ressarcimento.
13.4.4. Não será pemitido fazer entregas adicionais ou substituição das âmoshas já apresentada

para fins de adeqúJas as especificações constantes deste temo de referência

13.4.5. Os itens para os quais serão exigidas as amostl,Ls e suas quantidades, os quais deverão ser

fomecidos gratuitamente pelos licitantes.
13.5. A desclassificação das amostras aprcsentadas pelas licitantes declaladas vencedoús seguirá

os seguintes critérios:
13.5.1 Produtos que não atendam as especificações contidas no temo de referêncial df
13.5.2. Produtos sem Registo no Ministério da Agdcultura ou Orgão competente: Jt,-
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13.5.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;

13.5.4. Apresentação de amostras com data de validade vencida;

I3.5.5. Amostras com embalagem danificada;

13.5.6. O não cumprimenb da enEega dás amostras dentro do prazo estabelecido;

13.5.7. AmostÍ'as s€m aiqueta de identificaçeo da licitante, contendo:

a) Identificação;
b) número do pregão e do item cotado,
c) e ser posta em local que úo compÍomela as informaçôes nutricionais;

13.5.8. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do Municipio;

13.5,9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atÉso Í'la entreg4 ou havendo entrega

de amostra fora das especificações pÍevistas neste Termo de Referência

13.5.10. A não apresentação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, laudo fisico-quimico

e laudo microbiológic o do uro 2022.
13.6. Na hipótese de os laudos ou comprovante de ceíificação de qualidade dos ptodutos estarem

em desconformidade com a amostra apresentada, os responsáveis pela análise das amostras

deverão comunicar ao pregoeiro para que o mesmo proceda com diligênciajunto a licitante para

que a mesmâ possa apresentaÍ o docurnento co[eto confonne prazo esripulado pelo pregoeiro'

i3.7. Nu tripot"t" de as amostras apresentadas pelo licitante primeiro classihcado não

preencherem os requisitos, seni examinada a arnostÍa da segunda classifrcada e assim

sucessivafiente, para fâzê-lo em igual pÍazo e condições.

13.8, Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as avaliações

das amostrÀs. Para tanto, basta estar presente na data estipulada.

13.9. AÉs a convocâção do último classificado e este sendo desclassificada, a admiaistração

declarará o Aacasso do lote ou do presente certame
13.10. Só será adjudicado/homologado o vencedd da licitaçâo, depois da análise feita pelo

profissional, considemndo os itens aprovados depois dos testes.

r4. DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÀO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor' por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoÍidade competente' aÉs a regular decisão dos

rcculsos apresentados.
14.2. Aús a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticado§, a auloridade competente

homologaní o procedimento licitatório.

15. DA FORMALIZAÇÁO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.l- As obrigações decorrentes da presente licitâção serão formalizadas mediânte la!.ratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municipio, atmvés da Secretaria Gestora,

representada pela Secretaria Ordenadora de Despesa, e o (s) Iicitante (s) vencedor (es)' que

observarií os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02, deste edital e demais normas

pertinentes.
l5.l.l- Intega o presente instÍumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

15.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legi§lação aplicável

deverão obedecer à disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este e-dital.

15.2- Homologada a licitação pela autoridade competentc, o Município de Crateús convocará o

licitante vencedor para assinatua da Ata de Registro de Preços, que Íimará o compromisso pam

futula contratação ente as paÍes, pelo prazo previsto, nos temos do modelo que integ e

EditâI.
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15.2.1- O Licitante Vencedor teú o p.azo de 2 (dois) dia§ úteis, contado a partiÍ da convo

para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser proÍogado uma vez,

peíodo. quando solicitado pelo Licitante Vencedor dtrante o seu lraiscurso e desde que

justo motivo aceito p€lo Municipio de Crateus.

is.z.2- a tecusa inpstificada ou a carência de justo motivo da vencedom de úo formal

Ata de Registro de Preços, no prazo estahlecido, sujeitaná a Licibnre à aplicaçâo das penali
tzal a
dades

previstás neste Edital.
15.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes' respeitada a ordem de

classificação final das Cartas Proposta§, para negocial com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhorcs preÇos, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados pam a

co raÍação.
15.2.4- ôs contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo

como o estabelecido na Minuta do Termo de Cont ato e ainda com o recebimento da ordem de

compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora,

15.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao l'classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços. quando da necessidade do fomecimento dos produtos.

15.2.4.2- A conlÍatação formalizar-se-á mediante a assinatua da Ata de Regis[o de Preços e

Te.mo de Contlato.
15.3- Incumbiná à administraçâo providenciar a publicaçào do extrato da Àra de Registro de

Preços nos quadros de aviso dos órgâos públicos municipais. na forma previslâ na Lei Orgânica

Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos âditivos'

15.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser altelada em confoÍmidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.'8.666/93.
15.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legâis efeitos a paÍtir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.

15.6- A Ala de Regisrro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nem

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocoÍer liciEçôes esp€cificas para os produtos do

(s) objetos (s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao delentot do registro a

preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.

15.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficirírio do registro, quando o Municipio optar pela contratação do objeto cujo preço está

Êgistrado, por outro meio legalme e permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço

cotado neste. for igual ou superior ao registrado
15.8- o preço registrado e os respectivos fomecedorcs serão dimlgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficaÉo à disposição durante a vigência da Ata
de Registo de Preços.
15.9- O Municipio monitorará, pelo menos trimestalmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

dâ redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regi$Édos.
15.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo âo

preço de mercado. sempre que verificar que o preço Íegistrado estiver acima do preço de

mercado.
15.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja liustrada a negociaçào. o

fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obri s

VERDE
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assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registràdo' por

supervenlente,
I5.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não podeúo

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percefltual apulada eútre o valor original

constante da Cana Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro

,)

equação econômico-fl nanceira

lj.tj- P*a 
"f"ito 

de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou infedores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item'

ú.t+- Nao havendo êxito nai negociações com o primeiro colocado, o Município poderá

convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condições do J" colocado ou revogar a Ata de Regisfto de Preços ou paÍte dela'

16. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual' cabení a

Secretariida Assistência Social a ser designada quardo da assinatura da ata de registro de preços'

competindoJhe:
a) eietuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

produtos registuados;
t) notificar-o fomecedor registado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;

cj observar, durante a vigêniia da presente ata que sejam maÍItidas as condições de habilitação e

qualifrcação exigidas nilicitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,

inclüsive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação as novas condições de mercado e de aplicaçâo de penalidades;

e) consultar o iomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão

da Administação Pública que exteme a inteÍIção de utilizar a presente Ata;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

úcitação e na presente AÍa, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis

alterações ocoridas.

1?. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRÂTO
17.1. As obrigações decorrentes da presente licilação serão formalizadas mediante lâvratwa do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, atavés da Secretâria Gestoru, representada pelo

(a)tecretfuio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es)' que observaráos termos

da Lei n.'8.666/93, da Lei n." 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes

17.1.1. lnlegra o presente instumento a minuta do contrato a ser celebrada

17.1.2. Os iicitântes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçôes elencadas no Cont.ato.

17.2. Homologada â licitação pela autoridade competente, o munícipio de Crateús convocará o

licitante vencedor paJa assinatura do Contraro, que firmará o compromisso para futura

conuataçâo entre as paíes. pelo prazo previsto
17.2. l O Licitânte Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a paÍk da convocação'

para subscrever o Contrato. Este Prazo poderá ser plorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocona justo o

aceito pelo Município de Crateús-CE.

VERDE
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17.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâj,

Contato, no prazo estabelecido, sujeitârá a Licitante à aplicação das penalidades

Edital.
17.2 3. Se o licitante vencedor 11ão assinar o Contrato no prazo estabelecido é

Prevr

administração municipal convocar os licitantes remanescentes' respeitada â ordem de

classihcação hnal das Cartas PropostÀs, para negocizr com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o intelesse público e respeitados os valores estimados paIa a

contatação previstos na plarúlha de custos anexa ao Temo de Referência.

17.3. Incumbirá à administraçâo providenclar a publicação do extrato do Contato nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Münicipal, até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatwa O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos
17.;. O Co;trato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e 65 da

Lei n." 8.666/93.
17.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizercm n:":t:T:t, a critério da

administração pública, respeiranrlo-se os limites previstos na Lei n" 8 666/93 e alterações

posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato'

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor conÍatual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZÀÇAO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitaÇão do obieto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTÁNTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência'

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de RefeÉnci4 anexo a este

Ediral.

22. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost4

falhar ou fraudar na execução do Conúato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

oll cometer fraude flscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaláimpedido

de licitar e contatar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perduarem

os moüvos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou u p.oãlidud., sem prejuizo dâs multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

22.2. A CoÍ\na,Érda ficará ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita' mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das infomações prestadas, garantida a pr

defesa:

I Adveflência, sanção de que trâta o inciso I do art 87, daLei n " 8.666/93, poderá ser aplicada

VERDE
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nos seguiltes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na ticiaçâo;

bj outras oconências que possam acarÍetar fanstomos ao desenvolvimento das o

Contralante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gÍave'

II - MultÀs (que poderão ser recolhidâs em qualquer agência integrante da

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Munici
Rede Arrecadadora
prl DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);

à; d" l% 1u, po. 
""nto) 

sobre o valor contlatual to1al. por dia de ahaso na entrega do objeto ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;

b) d;2% (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por in6:ação a qualquer

ciáusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em

dobro na Íeincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contaual toul do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer

produto rejeitadà, caracteízando-se a recusa, caso a coneção úo se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Iil suspensâo temporiíria de paÍticipação em licitação e impedimento de contratÜ com o

Municipio de Crareus prazo úo superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblic4 enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo

pe.ante a auroridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcime o à Administração pelos

irejuízos resulanres e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

alterior.
22.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos pmzos de 5 (cinco) dias úleis para as sanções previstas nos incisos I, I[ e

IIt do item 22.2 supra e I0 (dez) dias corridos pam a sanção prevista no inclso Iv do mesmo

item.
22.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no plazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisâo do recurso. Se o valor da mulÉ nào for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratâda fizer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado

administativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos coÍespondentes.

22.5. As sançôes previstas nos incisos lll e Mo item 22.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilicilos, visando fiustrar os objetivos da liciEção;
l[ - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratd com a Administração Públic4 em

virtude de atos ilícitos praticados;
Itl - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
22.6. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 22.2 sttpta poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no

respectivo pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
22.7. A licitante adjudicaÍíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato denro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhad4 estrú sujeita à

multa de 57o (cinco por cento) do valoÍ total adjudicado, sem prejuízo das demais penali s

cabíveis, por caÍacterizar descumprimento lotal da obrigação assumida.
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo impoÍará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseNados os princípios da isonomia
e do interesse público.
24 10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital esl,i disponibilizado, na integra, no endereço elehônico www.bll.org.br, nos dias
úteis, mesmo endereço e peíodo no qual os autos do processo administrativo pemanecerão com
vista frânqueâdâ aos interessâdos.

25. DO FORO
25.1 - Fica eleito o foro da Comârca de Crateús, Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde jii a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CE, 17 de março de 2023

Gomes Oliveira
goeiro do Município
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22.8. As sanções Previstâs no item 22.2 supra não se aplicam às demais licitantes que,

não vencedoras, veúam a ser convocâdas paftt celebrarem o Termo de ConÍato, de

este edital, e no ptazo de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicarem seu desintelesse.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

i:.iÀ,e O: (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública' qualquer

pe oa poderá impugnar este Edital.
ãi À i.p"gnuçào-podeá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail

da comissâo de licitação: pmclicit@gmail.com.

ii.:. cuu".a o pr"go"iro, decidir õúe a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

dala de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceíarne'

i3.s. Os pedidos de-es;1ar;cimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o

p."g""i.á, 
"e 

03 (tês) dias úteis anteriores à data designada para abernua.da sessão pública'

e*jusivamente poi méio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Fdita--t

23.6. O Pregoeià respondení aos pedidos de esclarecimentos no pr^zo de dois dias úteis' contâdo

da <lata de iecebimento do pedidà, e poderá requisitar subsidios formais aos lesponsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susp€ndem os prazos previstos no

ceÍâme.
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnâção é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçào

23.8. As respostasãos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas Pelo sistema e vincularão os

participantes e a administação.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERÁIS:
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico'

24.2. Não havenào expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certarne na <lata màrcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em

contá'rio, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as refetências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podelá sanar erlos ou falha§ que

,rão alt".Lni a substâncià das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribúndoJhes validade e efrcácia

para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normai disciplinadoras da licitaçào selão sempre interprctadas em favor da ampliaçâo

da disputa enfie os inie.essados, desde que não comprometam o interesse da Administração' o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contatação.
à4.7. ôs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8. úa contagem dos prazós estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluiÀe-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedi

na Administração.
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO I À AUTORIZAÇÃO
TERMo DE REFERÊNcra oo onlnro

I - OBJETO:
I.1 - SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENIÍCIOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE.

2. UNIDADE ADMINISTRá.TIVÂ
2.1. Secretaria Municipal da Assistência Social:

] _ MODALIDADE DA LICITAÇÁO
3.1. Pregão Eletrônico via Registro de Preços.

4 - FTJNDAMENTO LEGAL:
4,1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N'8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520. de l'1/0'7/2002, Lei
complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ 147 de 7 de Agosto
de 2014. Decreto Federal n" 10.024 de 20 de Setembro de 2019. , Decreto Federal n'7.892.
de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018.

5. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
5.I . MENOR PREÇO POR LOTE

6 _ JUSTIFICATIVA
6.1. DA AQUISIÇÁO
6.1.1. Considerando que a Secretaria da Assistência Social, deste município. tem dentre
suas preEogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a
melhoria do atendimento à população. dentro dos princípios que regem a adminismção
pública.

A aquisição em questão advém da necessidade de atender os pÍogramas
sociais - Centro de Referência da Assisréncia Social I. 11 e lll; Cadastro Único. Cozinha
comunitária" Serviço de Convivência e Foíalecimento de vínculos, Acolhimento para a s
crianças e adolescentes até 2l anos, Acolhimento lnstitucional para jovens e adultos com
deficiência vinculados ao Fundo Municipai da Assistência Social - FMAS, com o intuito
de prover Íefeições aos municipes que se beneficiam dos programas anteriormente citados,
objetivando garantir o direito à alimentação reconhecendo o como aspecto releva e a
dignidade da pessoa humana.

Tem - se ainda como jusriÍicariva atender as necessidades bem como
asseguraÍ o perfeito funcionamento da secretaria e dos programas sociais e dar supoíe as

tarefas e ações administrativas realizadas pelo órgâo.

6.2. DA ESCOLHA DA MODÁLIDADE
6.2-1. Quanlo à adoção do Pregão. tem-se que é a modalidade de licilação aquisiçâo de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e

í
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usuais do mercado", conforme prcceitua o aí. 1", panígrafo único d aLei Ír" 10-52012002.

6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

rrata a Lei no 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e

especificas Esualmente encontadas no mercado.

6.2.3. Isto posto. é cabivel ent2io a utilizaçào da licitação na modalidade Pregâo, por ser a

modalidade com maior celeridade entre as fases processuals, propiciando maior

competitividade devido a fase de lances caracteística da modalidade. culminando

invariavelmefle para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valoles

conforme a realidade de mercado.

6.2.4. No pregão eletrônico é facilitada a enúada de vários fomecedores, fazendo com que

teúa uma ampliâçâo m dispuÉ licitatóri4 pois empresas de diversas localidades podem

participar, além de baratear o processo licitatório, pois e simplificado as etapas

Lurocrtiticas. Trata-se de uma modaljdade de licitâção muito mais ágil e transparente. pois

é feito por um si$ema com comunicação via intemet No caso do presente prmedimento

licitatóúo. não restaÍn dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregâo eletrônico,

tendo em vista que permite que a AdminisrÍação Pública contrate de foma mâis célere e

menos buocrátiaâ. mantendo a legalidade do plocedimento e obedecendo ao critério do

menor preço, gúantindo a escolha da melhor proposta.

63. DA DI\ISÁO POR LOTE
6.1.1. O nâo parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1" da Lei n'
8.66611993, neste císo! se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a

finalidade de reduzir o cajáter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegural a

geÉncia segura da contatação. e principalmente, assegurar. úo só a mais aÍnpla

competição necessária em urn processo licitatório, mas também. atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de alender a contento as necessidades da Administração Pública.

6.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus

Anexos, seú divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade

qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderâo implicar descontinuidade da

padronização, bem âssim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos,

pois a côntÍ'atação tem a hnalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a

possibilidade de estabelecimento de um padrão de quatidade e eficiência que pode ser

acompaúado ao longo do fomecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado

quando se trata de diversos fomecedores.

6.3.3. Quanro a divisão e julgamento por LOTE: Ju§tifica-se a divisão e Julgamento por

LOTE. devido os itens ora licilados terem uma homogeneidade entÍe si, cujo mesmos

possuem a mesma nahrreza e cÍuacteística§, fato esse que não fere os princípios biísicos

das licitações e contratos quais sejam, o principio da competitividade e igualdade, podendo

os itens dispostos nesse termo de referência serem ofertados Por qualquer empresâ do ramo

de venda de produtos.

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifi

6.4. DA f,STIMATIVA DOS ITENS
6.4.1. No que versa sobre os quanritativos constantes no Termo de Referênci4 nos autos do

proces§o, vale esclarccer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer a secretaria

municipal da assistência social de Crareús.
6.4.2. As estimativas das demandas para os produtos em pauta, fomm elaboradas através

de um estudo realizado poÍ esta unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:

k-



a) Inexistência de contrato viílido para compra dos objetos destâ licitação.

b) fazendo uso do método do último periodo como forma de prever as

material é resultado para obteúção das quantidades demandadas obedece ainda à util tzÀç

de uma margem de segtrmnça dos estoques, para evitar o desabastecimento de materiais

considerâdos essenciais.

6.5. DA ADOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
6.5.1. Sefií adotado o Sistema de Registro de Preços. haja vista a conveniência do

fomecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados confome a

necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos

necessátios. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a
evolução significativa do planejamento das atividades de infiaestrutura da Administração.

6.5.2. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originrírio de Pregão

Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas paia a administraçao
pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contraação dos produto§ e

serviços do objeto licitado, sendo assim, a Adminisuaçeo tem a discricionariedade de agir
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suás despesas, com a devida adequaçào

aos recursos disPoniveis.
6.5.3. As quâfiidades previstas no presenle lermo de referência sào eÍimativas máximas.
para um período da assinatula da at4 e esta administração municipal se reserva o direito de

adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou
abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com a utilização do SRP será

racionalizado o espaço parâ a armazenagem dos produtos.

6.5.4.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo
3o do Decreto n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de

agosto de 2018. pois os bens serâo adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de

acordo com a demanda necessári4 a qual por se tratar de produtos diversos podem sofier
modificações quântitalivas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir
previarnente o quantitativo exato a ser adquiido.
6.5.5 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utiliução do Sjstema de Registro

de Preços em razão da demanda ser evenhral e futura. sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos produlos demandados. levândo em consideraçâo o desgaste natural.
6.5.6. OutÍo ponto que merece destaque é o emprego de recusos financeiros someÍte para

o atendimento imediato da demanda.

6.6. DÀ NÂO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÀO DE ME E EPP

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagÍados há de se dar preferência à
contratação de microempresas e empresas de pequeno pone sediadas local ou
regionalmente, independentemente de qualquer legislaçâo específica editada pelo ente
licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas resewadas no presente
cename, qual seja- para Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe pelo falo de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados. abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estivercm estimados acima de R$ 80.000,00 (oilenta mil reais).

ERDE
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serem sepandos por co(as. poderá repÍesentar prejuizos ao conjunto ou comp

objeto a ser contratado de acordo com os seguinles motivos:

O tmtamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não tem se mostrado vartajoso para a administração pública municipal.
principalmente em muücipios e óÍgãos de pequeno e rnédio porte. Posto que é comum em

licitações para bens divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços sâo divergentes cotados por empresas diferentes. de

categorias tributrárias diferentes. ou mesmo optântes pelo simples nacional, mas de tipos

societírios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para

mesma empresa, sendo estii ME ou EPP, quando paflicipa dos dois lotes ou itens em cotas

diferentes.

Saliente-se que tais situações podem reprcsentar prejuízo ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contatado, causando atrasos processuilis para as adequações de preços,

assim como o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item
ou lote, muitas vezes liustrando-se licitações ou contratações, poÍ atrasos em eotregas de

itens ou rnesmo rescisões contmtuais, além da Administração não ter suas necessidades

atndidas a contento.

QuaÍrto a esses pontos a Lei Complementa no 123/06, alterada pela Lei
Complementâr no l47l2\l4, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridâde responsável pela licitação de aPlicar os

beneficios materiais previstos nos aÍs. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra

existe umâ exceção'. Assim sendo. de confomidade com o aÍ. 49, inciso lll não se aplica
os beneficios dos aís.47 e 48 quando:

tll - o hatamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno pone não for
vantajoso pam a adminisEação pública ou

rcpÍesentar Fejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certarnes
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas

Iicitaçôes do Município de Crateús, em sua grande maioria. o que deverasmente garante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irestrito as licitaçôes e

contratações do Municipio de Crateús.

Outro fator imponante é a garantia nos edirais de licitaçâo do Município de Cmteús,
do cumprimento das normâs contidas nos AÍ's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal
ap€nas para a assinatura do contrato e na ocoÍência do empate ficto previsto nos AÍ's 44 e
45 da referida nomra legal.
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Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvol

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliaçào da eficiência das políric
públicas e o incentivo à inovaçâo tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta

disposiçâo deve ser interprelada à luz da Consrituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que

estabelece normas gerais sobre licitÂções). A Constituição Federal prevê expressamente

que no pÍocesso licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os

concoiÍe.Es. ao passo que a Lei de Licitaçôes dispõe que este se destina a garantir a

obsewância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais va ajosa

para a administaçâo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentiível.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a paÍicipâçâo
das ME/EPP nas licitações, mas não elevaÍ a hipossuficiência econômica delas acima do

interesse público. Dessa forma, é impoía[te sopesar princípios pertinentes ao presente

certrame como o da competitividade, ü economicidade e da eficiência, buscando-se a

"proposta mais vantajosa para a admini§ração" conforme é vislumbmdo no artigo 3'da
Lei, n.8.666/93.

?. DA ESPECITICAÇÃO DOS ITENS

QUILO r000I

683I7.BANANA PRATA. (EM PENCAS, DE PRIMEIRA

QUALIDÀDE, TAMANHO E COLORAÇÃO L'NIFORME, COM
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORII.JNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA
EM PENCAS INTECRÁ, )

QUILO 10001

683It.MAçÂ VERMELHA, NACIONAL. (FRUTOS DE TAMANHO
MÉDIo, No GRAU MÁxIMo DE EvoLUçÃo NO TAMANHO,
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES,
TENRAS E COM BRJLHO. )

900

68320-LARANJA PERA, (MADURÁ, FRUTOS DE TAMANHO
MÉDIo. No GRAU MÁxrMo DE EvoLUÇÃo No TAMANHo.
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, l]NIFORMES, SEtú FERIMENTOS
OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. )

t000l 6832I.ABACAXI. (GRAUDO DE PRJMEIRA QUALIDADE
SUGESTÀO: VARIEDADE PÉROLA.) QUILO

QUILO t0005 68322.MAMÀO (GRAÚDO DE PRIMEIRA QUALIDADE )

QUILO r200

6E304-ABOBORA, (IN NATURA, I' QUALIDADE. MORÁNGA.
DEVE APRESENTAR-SE MADURA, SECÂ, DE PRIMEIRA (BOA

QUALIDADE), TAMANHO E COLORÁÇÃO UNIFORMES, ISENTA
DEENFERMIDADES. MATERIAL TERROSO E UMIDADE
I]XTERNA ANORMAL, SEM DA\OS FiSICOS E MLCÀNICOS
ORIIJNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA
EM SACO DE POLIPROPILENO.)

7

683O5.ALFACE, (FRESCA. TÀMANHO E COLORAÇÀO
TINIFORME. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. FIRME E
TNTACTÀ. ISENTA DE MATERIAL TERROSO. LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS. SIM DANOS FiSICOS f MECÀNICOS ORILINDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE, )

LNIDADE t200

^

ESPECII"IC AÇÃO DO TTTM
I,OTE 

' QNTI)

QUILO
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QUILO 24008

6E3O7.BATATA INGLESA (LAVADAS OU ESCOVADAS, CLASSE
MAIOR QUE 42 ATE TOMN', SEM DEFEITOS GRÁVES (PODRIDAO
ÚMIDA. SECA, CORAÇÁO OCO OU NEGRO), APRESENTAÇAO
FIRME, INTEIRA, DESPROVIDA DE ODOR OU SABOR
ESTRANHO. SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRES
DE SUBSTANCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS EMBALADAS EM
SACOS REFORÇADOS, ArÓXrCO, CONTENDO 50KG, A
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR ROTULO INDICANDO DADOS
DO PRODUTO )

QUILO 10009

68308-8ATATA DOCE IN NATURA (ÊSPÉCIE ROXA/LAVADA,
APLICAÇÀO CULINÀR]A EM CIRAL, CARACTERiSTICAS: DI
PRIMLIRA QI ALIDADL. SEM RAI\,,IA. IAMANHO I. COLORAÇÃO
\I|ORMLS, IRTSCA, COMPACTA E I-IRME. StM IFSÕTS DE

ORICLM SEI\4 RACHADURAS L COR fLS. StV DANOS |ÍSICOS L
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE.
DEVENDO SER BEM DESE}IVOLVIDAS. FORNECIMENTO POR
KG, E ACONDICIONADA EM SACOS DE JUTA )

QUILO 240010

68309-BETERRABA (SEM FOLHAS, DF, PRIMEIRA. BI]LBOS DE
TAMANHOS MEDIOS, T]NIFORMES, SEM ,FERIMENTOS OU
DEFEITOS E SEM TERRA ADERIDA A SUPERFICIE )

QUILO 2400lt

683Io-CEBOLA OÂO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS
OU MECANICOS, TAMANHO MEDTO, L]NIFORME, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO,
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVTDOS
SACO DE 2OKG )

12

683I1-CENOURA, (SEM FOLHAS, DE PRIMEIRA, TÀMANHO
MEDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,
ESCOVADA, COLORAÇÀO T,T..IIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES,
SfM CORPOS |STRANHOS ADERIDA À SI PtR}íCIL I-XTERNA.
TENRAS. )

2100

t3

683I2-CHUCHU. (DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇOES
L]]..IIFORMES. LIVRES DE MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS
FÍSICoS E MECÂNICoS oRIT]NDoS Do MANUSEIO E
TRANSPORTE )

QUILO r000

1,1

683T3.MACAXEIRA (TIPO BRANCAJAMARELA, PRIMEIRA,
RA|ZLS CRANDLS. NO CRÁU NORMAL DE FVOLUçÃO NO
TAMA\HO, SABÊR É CUR PRÓPRIA DA I'SPtCIL, UNÍFORMES,
FRESCAS, COM CÀSCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU
DEI-tIIOS, NÀO FIBROSA, LIVRIS DA MÁIOR PARTL POSsÍVtt
DL IIRRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTI, À SUPTRTi(IL
EXTERNÀ E ISEN'I'AS DE UMIDADE ANORMAL. )

QUILO 1000

l5
6t314.PIMENTÃO VERDE (DE PRIMEIRA, TAMANHO E
cot oRAÇÀo tNtFoR\,rrs, sr \4 t r sÔr § Dr oRrcr v ÉisrcA ôu
MECANICA, PERFURÁÇOES E CÔRTES- )

QUILO 900

16

6E3Is-REPOLHO VERDE (TAMANHO MEDIO. PRIMEIRA
QUALTDADE, CABEÇAS FECHÀDAS, SEM FERIMENTOS OU
DEFFIIOS. ILNROS, SLM MANCHAS L COI\4 COLORAçÀO
UNIFORME. LIVRES DE TERRA NAS FOLIIAS EXTERNAS. )

QUILO 1200

11

68316-TOMATE. (PRIMEIRA QUALIDADE, TAMÁNHO, MÉDIO,
coM APROXTMADAMINTF 80do Dr MAIt RAçÃO. SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS. TENROS, SEM MANCTIAS, COM
COLORAÇÃO I,]NIFORME E BRILHO )

2400

§

QUILO

QUILO

+
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FRANGO (COXA E SOBRECOXA - COXA E SOBRECOXÀ DE

FRANGO. CONG LADO OU RESFRIADO*, DE BOA QUALIDADE,
COM ODOR E T XTURA CARÁCTE{STICOS DE UM PRODUTO
DE BOA QUALTDADE APRESENTADO EM EMBALAGENS
TRANSPARENTES RESTS'TENTES COM FECHAMENTO À VÁCUO
OU BEM LACRADAS, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO

PRODUTO. FABRICANTE. ENDEREÇO, REGISTRO NO

MINISTÉruO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE

62102-CARNE / FRANCO (COXA E SOBRECOXA). (

O E VALIDADE EMBALADOS DE sOOG A 2 KG

CARNE /

FABRICA

QUILO 20002

62IO4.CARNE / FRANGO INTEIRO CONGELADO, CARNE /
FRANGO INTEIRO CONGELADO FRANGO INTEIRO,
CONGELADO, DE 1'. QUALIDADE, PESANDO
INDIVIDUALMENTE NO MAXIMO 2KG, EM EMBALAGEM
TRANSPARENTE. À VÁCUO OU BEM LACRADAS, COM
DENOMINAÇÃO DO NOME DO, PRODUTO, FABRICANTE,
ENDEREÇO, REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (SIF,

IMA OU SIM), DATA DE FABRICAÇÀO EY4!!P4PE.-I

QUILO 20003

62I IO-CARNE / PATINHO. (CARNE / PATINHO CARNE BOVINA
DE PRIMEIRA, LIMPA, RESFRIADA, CONTENDO ÉM TORNO DE 4
A 5% NO MÁXIMO DE GORDURA TIPO DO CORTE BTFES DE 1OO

A 120G, NO RóTULO DEVE CONTER DADOS DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇÃO MT]NICIPAL
(SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL (SIF). DEVE SER

ENTREGUE EM SACOS PLASTICOS RESISTENTES, LACRADOS
COM NO MÁXIMO 20 BIFES CADÀ )

QUILO 2500

62I11.CARNE / PEITO DE FRANGO. (CARNE / PEITO DE FRANGO
PEITO DE FRANGO RESFRIADO. COM COR. ODOR E SABOR
CARACTERiSTICOS DO PRODUTO,, DE BOA QUALIDADE, EM
EMBALAGEM TRANSPARENTE A VACUO, COM DENOMINAÇAO
DO NOME DO PRODUTO, FÀBRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA ÀGRICULTURA (SIF', IMA OU SIM), DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALADOS DE I EM 1 KG. )

4

5

62I I2-CARNE / PERNIL, (CARNE/ PERNII, TRASÊTRO DE PORCO.
CARNE SUINA SEM OSSO, CORTADA EM CUBOS DE 30 A 50 G,
COM SABOR, ODOR f COR CARAC] ERIS'I ICOS DO PRODUTO
DE BOA QUALIDADE, CONGELADO OU RESFRIADO*,
APRESENTADO EM EMBALAGENS TRANSPARENTES
RESISTENTES FECTIADAS À VÁCUO OU OUTRO FECHAMENTO
BEM LACRADO, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO,
I.ABRICANTL. ENDEREÇO. RLCISTRO NO MNIS'I TRIO DA
ACRICUL'I URA (SIF. IMA OU SIM). DATA DE TABRICAÇÃO L
VALIDADE. EMBALADOS DE 5OOC A 05 KG )

QUILO 1900

6

62I I3-CARNE / SALSICIIA. (CARNE / SALSICHA PRODUTO COM
SABOR, ODOR E COR CARACIERISTICOS DO PRODUTO DEBOA
QUALIDADE, CONGELADO OU RESFRIADO*, EM EMBALAGEM
TRANSPARENTL RESIS|ENTE, COI\4 FICHAMLNIO À VÁCUO
OU OUTRO FECHAMENTO BEM LACRADO, COM
DENOMINAÇÀO DO NOME DO PRODUTO, FABRICANTE,

QUILO 1000

&-.-



tl

ENDEREÇO, REGISTRO NO MINISTERJO DA ACRICULTURA (SIF,
IMA), DATA DE FABRICAÇÀO EVALIDADE EMBALADOS DE
500G A 03KC. ) t§

,7

7058I-CARNE MOÍDA CONGELADA DE BOVINO ACÉM.
(:CARNE \4OiDA CONCT LADA DI BOVNO ACEM:CARNE DE
BOVINO LIMPO, MAGRO, MOÍDO, CONGELADO OU R.ESFRIÀDO,
COM COR, SABOR E ODOR CARÁCTLRÍS] ICOS DO PRODUTO
DE BOA QUALIDADE, AUSÊNCIA DE SEBOS, APRESENTADO EM
EMBALAGENS TR"qNSPARENTE A VÀCUO OU BEV LACRADA,
COM DENOMINAÇÀO DO NOME DO PRODUTO, FABRICANTE,
ENDIREÇO. RECISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA
(SIFYDIPOA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDÀDE CONTENDO
EM SUA EMBÀLAGENS DE IKG)

QUILO 1600

x

8

7O582.CARNE / CTIA DE DENTRO, (CARNE / CHÀ DE DENTRO
BOVINA. MAGRO, CONGELADO OU R-ESFRIADO*, COM COR,
SABOR E ODOR CARACTERiSTICOS DO PRODUTO DE BOA
QUALIDADE. EM LMBALACENS TRANSPARENTES À VÁCUO
OU FECHAMENTO LACRADO, COM DENOMINAÇÃO DO NOME
DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREçO, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA ACRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE
FABRICAÇÀO E VAIIDADE. EMBAIAGEM IKC. )

QUILO I200

9

7O583.CARNE / LINGUIÇA, (LINGUIÇA TIPO TOSCANO COM
CARNE SUINA, CONGELADÀ, COM COR" SABOR E ODOR
CARACTERiSTICOS DO PRODUTO DE BOA QUALIDADE,
EMBALAGEM TRÁNSPARENTE À VÁCUO OU PORCIONADA EM
SACOS PLÁSTICOS TRÁNSPARENTES. RESISTENTES E BEM
LACRADOS, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO,
FABRICANTE. ENDERIçO. RECISTRO NO MNISTIRIO DA
AGRICLLTURA, DAIA DL FABRICAÇÀO E VALIDADE.
/EMBALADOS DE 1KG,)

QUII-O r600

l0

70634-CARNE / SUTNA. (CARNE SUINA SEM OSSO, CARNE
SUINA SEM OSSO. CORTADA EM CUBOS DE ]O A 5OG. COM
SABOR. ODOR E COR CARÂCTERISTICOS DO PRODUTO DE BOA
QUALIDADE, CONGELADO, APRESENTADO EM EMBALAGEM
PRIMÂRIA EM FILME PLÁSTICO PVC TERMOSOLDADO. COM
DENOMINAÇÀO DO NOME DO PRODUTO, FABRICANTE,
ENDEREÇO. RECISTRO NO VINISTÉRIO DA AGRICULTURA
(sttistE,stM). DATA DE FABRTCAÇÃO r VALtDADt.
EMBALADOS DE ATE I KC.)

QUILO r200

ll 33ó4E-CARNE BOVINA DE TERCEIRA, TIPO COSTELA (CARNE
BOVINA DE IERCEIRA. TIPO COSTELA) QUILO 1000

ll

68278-SARDINHA, (SÀRDINHA LATA EM FOLHA DE FLANDRES,
E VERNIZ SANITÀRIO. SARDINHA EM CONSERVA ELABORADO
COM PESCADO ÍNTECRO, FRESCO, LIMPO E VISCERADO, SEM
FSCAMAS, SEM ESPNHAS, CONSERVADA EM ÓLEO
COMESTÍVEL COM SAL, RÓTULO COM VALOR NUTRICIONAL,
DATA DE VALIDADE E LOTE. CAIXA CONTENDO 50 LNIDADES
COM 84G COM CHAVE DE ABRIR CADA)

CAIXA fl0

61279-MERLUZA PESCÀDO (MERLUZA PESCADO FILÉ DE
PEIXE (MERLUZA) SEM PELE (EMBALACEM DE I KG).
CONGELADO EM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A -25"C. SEM
PELE, SEM ESPINHA. DEVE APRESENTAR.SE LIVRE DE
PARASITAS T DE QUALOUTR SUBSTÀNCIA CONTAMINANIT

QUrt_ol3 800

+-.



VERDE

{)3QUE POSSA ALTERAR OS ASPECTOS NORMAIS DO PRODUTO
OU QUALQUER APARATO QU VENHA ENCOBRIR POSSIVEIS

AI IERÁçÔLS, A EMBALAC \,'I DTVTRÀ SFR PLASTICA.
ATóXICA. RESISTENTE, ROTULÀDA, CONTENDO
OBRIGATORIAMENTE SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL,
ESTADUAL OU FEDERAL, IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DO

PRODUTO, PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO. TEMPERATURA DÊ

LSIOCACLM. AR\4AZLNAIútN TO t CONSERVAÇÀO. PFSO

LI UIDO KILO

QUILO 500l4

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CÀRIMBOS OFICIAIS, DE
ACORDO COM AS POR]ARIAS DO MINISTERIO DA
ACRICUI TURA I'OI MNIS] ÉR]O DA SAUDI, DIPOA N.304 DI
22104196EN.l45 DE22104/98 E DA RESOLUÇÃO DA ANVTSA N"105

oEMBALADO-BACON F TIAj'7050 DEF't]MADO DO,(
CPLÁSTI CONTENDOEMBALAGEMEMCON CIONADODI

DE l9105/99

700QUILOl5

70506-FÍGADO, (FIGADO - BOVINO, APRESENTADO EM PECAS

INTEIRAS, CONGELADO, COM ASPECTO DE À SPECTO

BRILHANTE AVERMELHADO ESCURO, SABOR E CHEIRO
CARACTERISTICOS, ISENTO DE MANCHAS ESVERDEADAS,
SEM MANCIIAS ESVERDEADOS OU AMARELADOS,
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE.
PESO LIQUIDOKILO )

BANDEJA t600l

ó2tEl-ovo§ ovo Dt LALINIIA
VARIAÇAO DE PESO ENTRE 50 E 55 G DE COR BRÂNCA,
CI ASSF A SIM DETIIIOS. CADA DÚIIA DLVLú LSTAR
ACÔNDICIONADA SIPARADA. COM RLUISTRO DO MINTS TÉRIO
DA AGRICULTURA. BANDÊJA COM 24 UNIDADES, )

TAMANHO MEDIO DE

600CAIXACAMOMILACAIXACONTENDO IOSACHÊS COMI5G, VALIDADÊ
MiNIMA DE 6 MESES, CAIXA COM IO I]NID DE 15G )

621l5-CHA DE CAMOMILA (CHÁ DE
l

CAIXA 600
DE HORTELA. (CHÁ DE HORTELA CAIXA

CONTENDO 10 SACHÊS COM 15G, VALIDADE MÍNIMA DE 6

MESES.CX COM IO I'NID DE I5G, )

621I

CAIXAI

70532-CALDO DE CARNE. (EMBALAGEM DE 456GR (24XI9G),
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA EMBALAGEM C/ IX 456G )

T]NIDADE 7002

62I20-COLORAU. íCOLORÁU . CORANTE NATURÀL DE
URUCUM, PACOTE DE 5OOG, DE BOA QUALIDADE VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO
PRODUTO. )

UNII]ADE 6006827t-MOLHO SHOYO (EMBAI-AGEM

QUALIDADE EMBALACEM COM 5OO ML. )
PLASTICA DE 1'

f \""-\G

(óilo nEM

LOTE 5

500

4..-,



CAIXA 600

ó8347-VINACRE DE VINHO BRANCO. (PRODUTO NATURAL,
FERMENTADO ACÉTICO SIMPLES, ISENTO DE CORANTES
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS,
LIVRES DE SUJIDADE. MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE
ANIMAIS OU VEGETAIS. ACONDICIONADO EM CAIXA COM I2
FRASCO PLASTTCO DE 5OO ML. )

TINIDADE 6005

70588-TEIúPERO A BASE DE ALHO, (TEMPERO A BASE DE
TRITURADO E CEBOLA COM ERVAS FINA - TEMPERO A BASE

DE ALHO TRITURÂDO E CEBOLA COM ERVAS FTNAS SEM SAL
:ALHO, CEBOLA, ERVAS INAS (MANJEruCÃO, MÁNJERONA,

. TOMILHO, ALECRIM, SÀLVIA. SECURELHÂ
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO E

SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOÂTO DE

ALHO

SODIO EMBALÀGEM DE I KG.)

500TfNIDÀDE6
62223-TEMPERO PRONTO COMPLETO. (PRODUTO DE BOA

QUÀLIDADE. COMPLE
COMPOSIÇÀO ALHO E

TO. APRESENTANDO EM SUA
CONDIMENTOS PRÓPRIOS EMB. C/ 5OOG

QUILO 2001

C/ CASCA C/ TODAS AS PARTES
APROVEITÁVEIS. DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM COR E
ODOR CARACTERISTICO )

6t306.ÀLHO. (GRAUDO ?

QUILO 1000I

AÇÀO POLPA, SABOR ABACAXI, (SUCO

APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR ABACAXI, TIPO NATURAL,
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO,
PASIEURIZADA. CONGELADA. SEV AÇÚCAR. COM ASPECTO
COR" CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. AUSENTE DE SUBSTÃNCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICTONADO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE. ATÓXICO. CONTENDO lKC CADA.
REGISTRADO NO ÓRCÃO COMPETENTE, VALIDÀDE DE 12

MESES. TEMPERATURÂ DE RECEBIMENTO A .18"C, SUCO
APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR ABACAXI, TIPO NÂTURAL,
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO.
PASTTURIZADA. CONCELADA, SEM AÇÚCAR. COV ASPECTO
COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO TRÁNSPARENTE. ATÓXICO. CONTENDO IKC CADA.
REGTSTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE DE 12

MESES,

62I96-5UCO APRESENT

1000QUILO

62I97.SUCO APRESE.\TAÇÀO POLPA, SABOR CAJÁ, (SUCO
APRESENTAÇÁO POLPA, SABOR CAJÁ, TIPO NATURAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO,
PASTEURIZADA. CONGELADA. SEM AÇÚCAR, COM ASPEC'IO
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO. AUSENTE DE SUBSTANCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÀO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO TRANSPÀRENTE. ATÓXICO. CONTENDO 1KG CADA.
REGISTRADO NO óRGÀO COMPETENTE. VALTDADE DE 12

MESES. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -I8"C. )

1000
62]99-SUCO APRESENTAÇÀO POLPA, SABOR MANGA (SUCO
APRESENTAÇAO POLPÀ, SABOR MANGA, TIPO NATURAL,
CARÂCTERISTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO.

QUILÔ3

1

ESPECIFICACÃO DO ITEM trNI)

+-
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PASTEURIZADA, CONGELADA. SEM AÇUCAR. COM ASPECTO
COR. CHEIRO E SABOR PROPRIO. AUSENTE DE SUBSTÀNCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO TRÁNSPÀRENTE. ATóXCO, CONTENDO IKG CADÀ.
REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE DE 12

MESES. TEMPERÂTT]RA DE RECEBIMENTO A.IE'C, )

QUILO 1000I

62202-SUCO APRESENTAçÀO POLPA, SABOR ACEROLA. (SUCO
APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR ACEROLA, TIPO NATURAL,
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO,
PASTLURIZADA. CONCELADA. SEM AÇÚCAR. COM ASPECTO
COR. CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO EM
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO tKG CADA.
REGTSTRÁDO NO óRGÃO COMPETENTE, VALIDADE DE 12

MESES. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A -I8"C. )

QUILO r000)

62203-SUCO APRESENTAÇÀO POLPA, SABOR GOIABÀ. (SUCO

APRESENTAÇÀO POLPA, SABOR GOIABA, TIPO NATURÁL,
CARACTER|STICAS ADICIONAIS: CONCENTRADO,
CONGELADA, SEM AÇÚCAR. COM ASPECTO COR, CHEIRO E

SABOR PRóPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À
suA coMPostÇÀo. . ACoNDrcroNADo EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO, CONTENDO IKG CADA.
REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE DE 12

MESES, TEMPERATIJRA DE RECEBIMENTO A -IE'C, )

QUILO6

ÇÀo PoLPA, SABOR CRÀVIOLA.
(SUCO APRESENTAÇÃO POLPA, SABOR CRAVIOLA, TIPO
NATURAL. CARACTERISTICÀS ADICIONAIS: CONCENTRADO,
CONGELADA, SEM AÇÚCÀR, COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, ÀUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A
SUA COMPOSIçÀO. ACONDICIONADO ÉM PLÁSTICO
TRANSPARENTE. ATOXICO, CONTENDO IKG CADA.
R.EGISTRADO NO ÓRCÃO COMPETENIE. VALIDADE DE 12

MESES. TEMPERATURÁ DE RECEBIMENTO A .18'C,

62204-SUCO ÀPRESENTA

7.

CAIXA 10001

6E290-SUCO INDUSTRIALIZADO (SÀBOR LARÂNJA). (SUCO
INDUSTRIALIZÂDO, APRESENTAÇAO PRONTO PRA BEBER,
INGREDIENTE: AGUA, POLPA DE LARANJA, AÇUCAR,
ACIDULÁNTE ÁCIDO CiTRICO, AROMA NATURÁL E
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCóRBICO, SABOR LARANJA,
COMPOSTO DE SUCO E POT,PA DE FRUTA CONCENTRADOS,
EMBÀLAGEM TETRA PACK DE 2OO ML. REÉMBALADÀS EM
CAIXA DE PAPTL VLDADAS. PRATO DE VALIDADE MiNIMO DE
6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, CAIXÁ
COM 27 UNIDADES. )

l

6t29I-SUCO INDUSTRIALIZADO (SABOR MARÁCUJA).
(APRESENTAÇÀO PRON fO PRA BEBER II\CREDIENTES: ÁCUA.
POLPA DE MARACUJA, AÇUCAR, ACIDULANTE ACIDO
CITRICO. ÀROMA NATURAL E ANTIOXIDANTE ACTDO
ASCÓRBICO, SABOR MARACUJÁ, COMPOSTO DE SUCO E
POLPA DE FRUTA CONCENTRADOS, EMBALAGEM TETRA
PACK DE 2OO ML, REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL

CAIXA t000

lffiBE-l

TOTE 7

EsPEctrrcAçÃo Do rrrM l]}TD lo§TD
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É""ÉIUNIDADES, )

CAIXA t000

DO PRODUTO. CAIXA COM 27 UNIDADES

CAIXA r0001

68293-SUCO TNDUSTRIALIZADO (SABOR MORANGO ) (SUCO

INDUSTRIALIZADO (SABOR MORANGO ) APRESENTAÇAO
PRoNTo PRA BEBER, INGREDIENTE ÁGUA, AÇÚCAR, SUCO

CONCENTRADO DE iúORANGO (6,00%), SUCO CONCENTRADO
DE MACÃ (4,0O/O), VIIAMINAS (B], E, Bó. A. D E BI2).
ecroulÀNtr Àctoo cir prco. rnoue stlrÉrtco lDÊNTlco
AO NATURAL, ESTABILIZANTE CÁRBOXTMETILCELULOSE
SÓDICA. ESPESSANTE GOMA XANTANÀ E CORANTE NATURÁL
ANToCIANTNA.NÁo coNlÉM GLÚTEN., EMBALACEM TETRA
PACK DE 2OO ML. REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL

VEDADAS. pRAZo DE VALIDADE MÍNIMo DE 6 MEsEs Â
PARTIR DATA DE ENTREGA DO PRODUTO CAIXA COM 27

L]NIDADES

PACOTE5

Fó pa.ne aEgtoa aRTTFICIAL coloRlDo
ARTIFICIALMENTE INGREDII]NTES
ÁcrDo ciTRICo. ARoMA SINTÉTICo
DE MARACUJA. ANTIUMECTANTE DIóXIDO DE SILÍCIO,
RrcuLADoR DL ActDEZ ctrRATo DE sóDto, ts tABILIZA\ tt
cARBoxtMETtLCuLULosE sóDtcA, coRANl r INoRGÂNICo
DIÓXIDO DE TITÂNIO E CORÂNTES ARTIFICIAIS: AMARELO
TARTRAZINA t AMAR|LO CREPÚSCULO FCF. SABORES:
MARACUJA, EMBALAGEM DE IKG, )

AÇÚCA&
IDENTICO

68294-5UCO EM Po(
ACIDULANTE
AO NATURAL

CAIXA r000

6E289-SUCO INDUSTRIALIZADO (SABOR UVA) (SUCO

INDUSTRIALIZADO (SABOR UVA),APRESENTAÇAO PRONTO
PRA BEBER. INCREDIENTE: AGUA, AÇUCAR, SUCO

CONCENTRADO DE (JVA (ó,50%), SUCO CONCENTRADO DE
MAÇÀ (1.50o/o). VITAMINAS tC. Bl. E. 86.. A. D E Bl2).
ÀCID(]LANIE ACIDO CITRICO. AROMA SINTENCO IDENTICO
AO NATURAL, ESTABILIZANTE CARBOXIMETILCELULOSE
sôDrcÂ E ESPESSANTE coMA XANTANA. NÃo coNTÉM
GLI]TEN.. EMBÂLACEM TETRÂ PACK DE 2OO ML,
RÉEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDÀDAS,PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DÀTA DE ENTREGA
DO PRODUTO CAIXA COM 27 UNIDADES)

FARDO 1801
6833I-REFRIGERANTE 2 5

EMBALACENS PET DE 2.5. FARDO COM 6 UNIDADES, )
iÀ BASE DE coLA, EM

F'ARDO 3808
68]32-REFRIGERANTE 2L GUARANA. (A BASE DE CUARANA.
EM EMBALACENS DE PET DE 2 LITROS. )

FARDO68333.REFRIGERANTE 2L LARÁNJA. (A BASE DE LARANJA, EM
EMBAI-AGENS PET DE 2 LITROS. FARDO COM 6 UNIDADES

VEDADAS,PRAZO DE VALIDADE MiNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DÀTA DE ENTREGA DO PRODUTO CÀIXA COM 27

SABOR COIABA, COMPOSTO DE SUCO E POLPÀ DE FRUTÀ
CONCENTRADOS. EMBÀLAGEM TETRÁ PACK DE 2OO ML,
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDÀDAS, PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

r000

6

380I

+_-
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IO
68]34.REFRICERANTE 2L UVA- (A BASE DE UVA. EM
EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. FARDO COM 6 UNIDADES. )

FARDO i80

ll

orro:-ssnloe LÁcrEA BAUNTLHÂ 200 ML. (coNTENDo LEITE
SEMIDESNATADO. SORO DE LEITE E/OU SORO DE LEITE EM PO

RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR CONTENDO 5%. MINERAIS
BISGLICINATO DE FERRO, BISGLICINATO DE ZINCO, FOSFATO
TRtcÁLCICo, vrrAMINAs A, c, D, E, Bl E 812, AMIDo
MODIFICADO. AROMATIZANTES E ESTABILIZANTES COMA
CELANA. FosFAÍo rrussóDtco, FosFATo DlssóDlco L

ctrRAro DE sóDto.A-LtRctcos: co\TÉM LtlrE E

DERIVADOS,

CAIXA 200

12

TO522.ACHOCOLATADO
CHOCOLATE?BEBIDA

LIQUIDO
LÁCTEA

lneeroa lÁcrra seaon
SABOR CHOCOLATE

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM MINI TETRA PACK,
CONTÉNDO OS stCUINTIS INGRLDIENTES LEI'IE EM PÓ

INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR. CREME DE LEITE,
AMIDO MODIFICADO. CACAU, VITAMINAS À, BI, 82, 86, BI2, C,
E, pp, ÀctDo FóLrco. pANTorE\ATo DE cÁLCIo, MISTURA DE

ESTABII IZANTES PARA BEBIDA I ACTEA I. Hf. F

AROMATIZANTES. EMBALAGEI\4 DEVE CONTER AS SEGUINTES
tNFoRMAÇôES: pESo. DAr A. FABRICAÇÃo- vALIDADE.^LorE.
INCRIDIL.NTES, CARIMBO DE INSPEÇAO DE PROCEDENCIA.
NOME, E MARCA, EMBALAGEM DE 2OOML CAIXA CONTENDO
27UND.)

CAt){-À 900

1000PACOTE

6t323-PIRULITO PSICODELICO (PIRULITO SICODELICOS
SABOR TUTTI FRUTTI COLORIDO C/ 50 UND, INGREDIENTES:
ÀÇúcAR, xARopE DE GLICoSE, ACIDULANTE ACIDo E
CORANTE ARTIFICIAL !'ERMELHO. AMARELO TARTRÁZINA.
AMARÉI O CREI]SCULO- AZUL BRILHANTF,. DIóXIDO Dt
TtrÀNro. coNTE\4 TAR] RAáNA. NÀo coltett ct ú rul..1

CAIXA 800

6t324-BALA (TIPO GOIl,rt - JUJUBA - EMBÀLAGEM ?CAÍXA
coM 30 pACorE 50 CRAMAS co\ n'NDo A |DEN FtcAÇÂo-Do
PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO,
PRAZO DE VALIDADE. )

PACOTE

6E]26-BOMBOM DE CHOCOLATE. PRODUTO DE PRIMEIRA

QUALIDADE CONSTITUÍDO POR MASSA DE CHOCOLATE OU
POR UM NUCLEO FORMADO DE RECHEIOS DIVERSOS,
ELABORADOS COM,FRUTAS, PEDAÇOS DE FRUTAS, SEMENTES
OLEAGINOSAS, AÇUCA& LEITE, MANTEIGÂ, CACAU, LICORES,
E ourRAs sUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAs. REcoBERToS poR
UMA CAMADA DE CHOCOLATI, OU AÇÚCAR
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE I KG
CONTENDO UNIDADES. )

l

70539-BALAS MACIAS (PRODUTO PREPARÁDO A BASE DE
AÇúcARES FUNDIDoS E ÂDrcloNADo DE suBsrANCtAS euE
cARÂcrtRtzAM o pRoDUTo- coMo slJCo Dt FRUTAS. ôLEos
ESsENCtAIs É ADlctoNADos Dh ourRAs SLIBSTÂNCtAS
PTRVI IIDASI A PRNCIPAL CARÁC |ERiSIICA DO PRODUTO T
O D6 APRESENTAR-SE MACIO. SUBMETIDO A AMASSAMENTO

PACOTE 800

LOTE 8
IiND mÀo Do tTEltESPECIFICA

I

900
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("(
MEõÃNICO ;-ilOBTENÇÃO DA CONSISTÊNCIA DESEJADÀ
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM sOOG

DIVERSOS SABORES: MORANGO . t vA - ABACAXI.)

PO'TE

x
590

?O54O.PAÇOQUINHA.(DOCE DE AMENDOIM TORRADO E

MOIDO, COM SAL E AÇÚCAR, NO FORMATO ROLHA COM I5G
CADA. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, EMBÀLADOS
INDIVIDUÀLMENTE RÓTULO COM LOTE E VALIDADE. EMB, C/
50 UNIDADES. )

5

r000POTE

7054I-GOIABADA (PRODUTO DE BOA QUALIDADE DOCES DE

15G. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE VALIDADE MINIMA DE

12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTRECA DO PRODUTO.
EMB, C/ I X 60 TJNIDADES. )

6

320PACOTE

7O5l6.AMENDOIM 5OOC. (AMENDOIIú 5OOG. AMENDOIM sOOG,

PRODUTO DE BOA QUALIDADE,NATURÂL,SEM CASCA,

INTEIRO. EM EMBALACEM PRIMARIA, SACO POLIETILENO
ATóXICO, RESISTENTE. TERI\4OSSOLDADO VALIDADT MíNIMA
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA )

1

FARDO ,100
8

70542-PIPOCA, (PIPOCA, PACOTE DE IOX3OG, EMBALACEM
pLÁsTCA TRANSPARENTE VALIDADE MÍNIue oe r rtgses e
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADAS EM
FARDO )

UNIDADE 10009

VALIDADE )

K(i

62040-APRESUNTADO FATIADO. (PRODUTO DE BOA

QUALIDADE FATIADO EM EMBALAGEM BANDEJA DE ISOPOR

CoM PLÁSTICo, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA
DO PRODUTO. PESO E DATA DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF

OU IMA, )

QUILO 1000

6E274-MUSSARELA FATIADA. (QUEIJO TIPO MUSSARELA, BOA

QUALIDADE, FATIADA. EM EMBALAGEMDO TIPO BANDEJA DE
ISOPOR COM FILME PLASTICO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
COM A MARCA DO PRODUTO. PESO E DATA DE VALIDADE DO
pRoDUTo. NA EMBALACTM oEveú u,rvrn IRÂNSCRIÇÀo
DO REGISTRONO SIM, SIT OU IMA. )

PEÇA 500

6833?-QUEIJO, TIPO MUSSARELA, DE I^ QUALIDADE. (COM
INCREDTENTES LEtrE. coNSERvAÇÃo 0 Ato"c. PRoDUTo
PRóPRIo PARA O CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE
coM A r ECTSLAÇÀo sANtrÀRtA Hú vtcoR. APRESIN rAÇÂo
EM BARRA. PEÇA COM 3.5 KTLOS ACONDICIONADÀ EM
EMBALAGEM PLASTICÀ APROPRIADA, TRANSPARENTE,
LrMpA. RESISTENTE e nrvtoLÁvel. a eugArAcEM oRtctNAL
oevgú ssn e vÁcuo E coNTER EXTERNAMENTE os DADos
DL IDF\T|FrcAÇÀo. pRocrDÉNC|A. TNFoRMAÇÔES
NUTRICIONAIS. NUMERO DO LOTE. DATA DE VALIDADE,
QUÀNTIDADE DE PRoDUIo, NÚMERO DO REGISTRO NO
MrNrsrÉRlo DA AGRICULTURA /stF/DlpoA. CARIMBo DE
rNSPEÇÃo Do sIF E ATENDER AS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

?0586-RAPADURA. (CANA DE AÇUCAR CONCENTRÁDO EM
TABI-ETES DE 25O. EMBALACEM DE IKG. DE BOÀ QUALIDADE.
coNTENDo RÓTULO COM DATA DE FABRICAÇÃO. E

§TDJSPECIr'IC, Ão Do rrEM
LOTI 9

t000

4_-.-
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DA ANVISA E INMETRO. PRÀZO DE VALIDADE M
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,CONSERVA

ADE90
AO

1000QUILO

62IO9.CARNE / NUGCETS DE FRANCO. (CARNE / NUGCETS DE

FRANCO PEDAÇOS PEQUENOS DE CARNE DE FRANGO
PRENSADA DO TIPO NUGGETS. PRODUTO COM SÀBOR. ODOR

E COR CARACTERiSTICOS DO PRODUTO DEBOA QUALIDADE.
CONGELÀDO. EMBALAGEM TRANSPARENTE, RESISTENTE,
FECHADA À VÁCUO OU COM FECHAMENTO BEM LACRÂDO,
COM
ENDE
IMA).
5OOG A O5KC

t000QUILO

AZEDO, FÉCULA DE MANDIOCA, MARGARINA, QUEIJO
MI]SSARELA. PRATO E MINAS. AMIDO MODIFICADO, SORO DE

LEITE, OVO, SAL, EXTRÂTO DE LEVEDURA E AROMÂ
IDENTICO AO NAIURAL DE QUEIJO, COM OBSLRVAçÃO
SOBRE DERIVADOS DE LEITE E SOIÀ. OU OVOS ROTULAGEM:
O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A
LEGISLÀçÃO VICENTE. NO RóTULO DA EMBALACEM
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE FORMA CLARÁ E INDELEVEL
AS SECUINTES INFORMAÇÔES: I ) DECLARAR MARCA; 2) NOME

GUA, POLVILHO7O527.PAO DE QUEIJO CONGELADO lKG. (

DO FABRICANTEE END

PACOTE6

COÀGULANTE. FERMENTO LÁCTEO, EMULSIFICANTES (INS
450rrr. Ns 452r. INS45ll, INS450V E INS 45lll), REGULADOR DE
ACIDEZ ÀCiDO LÁCTICO, CONSERVADORES SORBATO DE
POTÁSSIO E NISINA,. CREMOSO. TRADICIONAL. CONSTANDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. INCLUSIVE CLASSIFICAÇÀO E

A MARCA. NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DE
FABRICÀÇÃO, VÀLIDADE MiNIMA DE 6 MESES A CONTAR DÀ
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 2OOG,

TEIN RC MECREJUEI 200Go LEITE L.COM70i I: J a (50,REQU
DE C t-clIO DL oSODI CLORETO o,DE TEI-EI F.CLOR

BANDEJA 8007

7O5t4.IOGURT 54OG (BEBIDA LACTEA PRONT
FEITA COM LEITE EM PO INTEGRAL
AÇÚCAR" PREPARADO DE FRUTA MORÂNCO (ÁGUÂ, AÇÚCAR,
MORANGO, AMIDO MODIFICADO, CORANTE NATURAL
CARMIM. ACTDULANTE ÁCIDO CÍTFJCO, CONSERVANTE
SORBATO DE POTÁSSIO, ESPESSANTE GOMA XÁNTANA E

AROMATIZANTT), SORO DE LEITE FiOU SORO DE LIIfE EM Pó
RECONSTITUiDO. AMIDO MODIFICADO, FERMENTO IÁCTEO E
ESTABILIZANTE GELATINA CONTENDO 6 UNIDADES COM gOC

DE 87 KCAL. NO RÓTULO DEVE CONTER DADOS DO
FABRICA\TE, PRAZO DE VALIDADÉ. SERVIÇO DI INSPEÇÃO
MIJNICIPAL (SIM), OU ESTADUAL (SIP) E/OU TEDERAL (SIF)
VALOR NUI'RICIONAL COMPI,ETO

A PRO CONSUMO
RECONSTITUÍDO.

POI'E 8008

7O585.IOGURTE NATURÁL INTEGRAL 5OOG, OOCURTE
NATURAL INTEGRAL COM LEITE INTEGRAL. LEITE EM PO

PROTEiNAS LÁCTEAS. FERMENTO LÁCTEO.)DÊSNÀTADO.

IvERDE

\ü

400

4-
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800

IJNIDADE 100Éerveúo Eu pó, porE coM tooc62I56.FERMENTO EM PO. (

T-INIDADE

62882-AMIDO DE MILHO. (ESPECIFICAÇ

CONTANDO DA DATA DE ENTRECA DO PRODUTO,

PARTIR DE MÁTÉRIÀS PRIMAS SÀS E LIN4PAS, ISENTAS DE

MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS, NÂO PODEM ESTAR

úMtDos. FERMENTADoS ou RANÇosos. UMIDADE INFERIoR
A I4 9". PACOTE (EMBALACEM PRIMÁRIA) Dt 5OOG.

INVIOLADA. ACONDICIONÀDA EM SACO DE PAPELAO
(EMBALAGEM SECUNDÁRIA), VALIDADE UiNIVE DE 150 DIAS

Oi FABRICADO A

UNIDADE 1000

68220-CANJICA, (CANJICA PRODUTO DE BOA QUALIDADE,
BRANCA EM EMBALACEM PRIMARIA, SACO POLIETILENO
a róxlco RESISTENTE. TtRMossoLDADo DE 500c. RóTULo
CoM INFORMAÇÀO NUTRTCIONAL, DATA DE VALIDADE E

LOTE EMB, C/ 5OO G

UNIDADE 1000I

6t22I.CANJIQUINHA DE MILHO (CANJIQUINHA DE MILHO
AMARELA. TIPO I. EMBALADA EM PÂCOTE PLASTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE DE sOOC. RÓTULO COM PRAZO

DL VALTDADL/LorF BtM vtsivEl E INFoRMAÇÃo
NUTRICIONÂL EMB. C/ 5OO G

PACOTD E00

c/ 500 G

PACOTE 800

70528-MISTURA PARA BOLO DE COCO, (EMBALACEM
PLÁSTICA REFORÇÂDA DE 45OG FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO. AçÚCAR, AMIDO,

, VITÀMINA
(VITAMINA

ROFOSFATO
SÓDIO E

ARoMATIZANTE. NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER
INFORMAÇÂO NUTRICIONAL. SOBRE CLÚTEN. PRAZO DE
vALTDADE vISivEL,LorE. EMB. c/ 450 G.) )

6

PACOTE'7

70529-MISTURA PARA BOLO SABOR BAUNILHA,
(APRESENTAÇÀo EM E|\4BALÂGENS DE 450c, FARINHA DE

TRrGo ENRreurctDA coM rERRo E ÁctDo FóLIco. AÇÚCAR.
AMIDO, AMIDO ]\4ODIFICADO, SAL, FERRO, VITAMINA 85,
VITAMINA 82, VITAMINA 86, VITÀMINA BI, ACIDO FOLICO
(vrTAMrNA B9), \',rTAMrNA D, FERMENTOS aUIl!9O!
PIROSFOSFATO ACIDO DE SODIO E BICARBONATO DE SODIO E
AROMATIZANTES. QUE DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIÀ, INFORMAÇÕES
NUTRJCIoNAIS. NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO
PRoDUTo. A EMBALAOEM DEVE ESTAR INTEGRÁ E LIVRE DE

oUALoUER SUJIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.)

PACOTE8

7O53O.MISTURA PARA BOLO, SABOR LARANJA,
(APRESENTAÇÃO EM EMBALACENS DE 450C, FARINHA DE
inrco eNnreurcroA coM FERRo E ÁclDo FóLtco, AÇúcAR.
AMIDO. AMIDO MODIFICADO, SAL, FERRO, VITAMINA 85,

+_-

I,ESPECIFIC-4.( Ão Do ITf,MI'I
I/OTE l0

t000

rtzsirRoÍÉNA TexruRIZADA DE soJA ESCURA. (PRorElNA
DE SOJA TEXTURIZADA, DE BOA QUALIDADE, VALIDADE
MiNIMA DE 6 MESES A PART]R DA DATA DA ENTREGA, EMB.

800
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VITAMINA 82, VITAMINA 86. VITAMINA BI. ÁCIDO FóLICO
(VITAMINA B9). VITAMINA D. FERMENTOS QUiMICOS
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÔDIO E BICARIIoNÂTo DE sóDIo E
AROMATIZANIE, QUE DEVEM CONTER A PARTE XTERNA OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÉNCTA, INFORMÀÇÔES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO
PRODL TO. A EMBALACI]M DTVE ESTAR iNTEGRA E LIVRI Dt
QUALQI. ER SI. JIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE SO DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTR,EGA.)

9

7053I-MISTURA PARA BOLO, SABOR CHOCOLATE.
(APRESENTAÇÀO EM EMBALAGENS DE 450G, FARINHA DE
TRIGO ENRIOLECIDA CO\4 FERRO E ÁCIDO FóLICO. AÇÚCAR.
CACAU EM PO, AMIDO, AMIDO MODIFICADO, SAL. FERRO,
VITAMINA 85, VITAMINA 82, VITAMINA 86, VTTAMINA BI,
ÁctDo FóLrco (vrrAMrNA B9), vtrAMrNA D, FERMENTos
QUIMICOS PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO E BICARBONATO
DE SODIO E AROMATIZÀNTES. QUE DEVEM CONTER A PARTE
EXTERNA os DADos DE tDtNTtFtcAÇÀo. pRocEDÊNCtA.
tNFoRMAçôLs NUTRICtoNAIS. NLMTRo DE LorE,
QUANTIDADE DO PRODUTO. A EMBÀLAGEM DEVE ESTAR
INTEGRA E LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE, VALIDADE
MINIMA DE 90 DIAS A PARTIR DADATA DE ENTREGA, )

PACOTE

t0

7os4s-AcHocoLATADo EM pó. (ACHocoLATADo EM pó
HOMOGENEO, COR CASTANHO ESCURA, ENRÍQUECIDO COM
TREZE VITAMÍNAS E SETE MINERAIS (VITAMINÀS A, D. E, BI,
82, 86, C, 85,83, H, BI2, KI, K2 (MENAQUINONA MK ?), ACIDO
FOLICO, BISGLICINATO DE FERRO, PICOLINATO DE CROMO,
BISGLICINATo DE MAGNÉslo, coBRE euELÀTo, ztNco
BISCLICINATo, vatceNÊs BISGLtctNATo,
SELENOMETIONINA) AROMATÍZANTES, ESPESSANTE COMA
GUAR. EMULSIFICANTE LECITINA DE GIRASSOL.
EDULCoRANTE NATURAL GltcosiDEo DE srEVtoL. NÃo
coNTÉM GLúTEN. EMBA-LAGEM pnlvÀnre. pnópnrn,
FECHADA A vÁcuo, coNsrANDo IDENTIFICAÇÃo Do
PRODUTO, INCLUSIVE Iú{RCA, NOME E ENDEREÇO DO
FABR|CANTF. MoDo Dr pREpARo, DATA DE FABRtcAÇÀo.
vALIDADE E LOTE VtSIVEIS. EMB. C/ 200 c.)

TINIDADE 1500

ll

7055r-MACARRÃo pRóptuo PARA LASANHA 500G.
(MACARRÃo pRópRto PARA LASANHA, coM ovos, pACoTE
TRANSpARENTT poLIETtLENo A'Iôxtco, REstsrENTE,
TERMOSSOLDADO EMBALAGEM DE 5OOG, DE BOA
QUALIDÂDE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
DATA DÂ ENTRECA-)

PACOTE 800

70552-MACARIÀo Do TIpo EspAGUETE. (MA
ESPAGUETE CoM SÉMoLA DE TRIGo ENRIQUECIDA CoM
FERRo E ÁctDo FóLICo. ovos. CoRANTES NATURAIS:
URUCUM F CÚRCUMA. PoDLNDo Co\TER CLÚTE\: CoN ILM
OVOS E DERIVADOS DE IR]GO EM EMBALÀCENS CEM POR
cENro REctcLÁvEL. TRtco cEM poR cENTo ESpEctAL Ttpo
uM, coM vALoR sNencÉIco 284 KCAL/t4o/. FABR|CADA A
PARTIR DE uetÉu,{-prutte sELECIoNADA, sÃ, LIMPA E BoA
QUALIDÀDE: EMBALACEM RESISTENTE E TERMOSSOLDADO.
EMBALACEM DE 5OOC. DF, BÔA QUAI-IDADE VALIDADE

O DO TIPO

PACOTE i000

d-

(

800

t2



MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTRECA.)

tl

7O553.MACÀRRÃO PARAFUSINHo, (MACARRÃo
PARÁFUSINHO, TNRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FóLICO,
CORAN tLS NAILRAIS: URUCUM f CÚRCUMA. SL\4OLA
(CARBOIDRATO 60C/20%, PROTEINA E,EG/I2%) PACOTE
TRÂNSPARL\ Tt POLIITII t\O AIóXICO. RESISTENTL,
TERMOSSOLDADO EMBALAGEM DE sOOC. DE BOA
QUALIDADE.)

PACOTE 1600

@

t.1

70554-MÂCARRAO PENNE. (MASSA ALIMENTICIA DE MILHO
(TIPO PENNE): MASSA ALIMENTICIA DE MILHO (TIPO PENNE)
FEITA COM MILHO LIVRE DE TRANSCÊNICOS. SEM GLÚTEN
PODENDO CONTER FARINHA DE MILHO. NOZES, NOZES E
AVELÀ. CASTANHA DO PAú(PROTEiNAS 3,7Cl5%. FIBRA
ALIMENTÀR 2,2C I9O/.' .PESO LIQUIDO 5OOG, EMBALAGEM
RESISTENTE E TERMOSSOLDADO.)

PACOTE 1600

t5 LATA r50

tó

70557-CEREAL INFANTIL SABOR MILHO 4OOC, (FARINHA DE
MILHO ENRIQUECIDO COM 13 VITAMINAS E MINERAIS
CER.EAL INFANTIL SABOR MILHO, EM LATA DE FOLHA DE
FLANDRES E VERNIZ SANITÁRIO, A PARTIR DE 6 MESES DE
IDADE, )
70578-AVEIÀ EM FLOCOS (AVEIA EM FLOCOS EMB. C/ 165 G.
CEREAL DE AVEIA EM FLOCOS CONTENDO BETA.QLUCANÂ,
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS, EM CAIXA.
RóTULo coNTENDo tNFoRMAçÂo NUTRrcroNAL, DATA
FABRICAÇÀO. VALIDADE E LOTE. VALIDADE MiNIMA DE ó
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO,»

TJNIDADE 160

t7

70587-CEREAL INFANTIL SABOR MULTICEREAIS, (CEREAL
INFANTIL COM PROBIóTICO, CONTENDO COMO
NGREDIENTES: FARINHA PRÉ COZIDÁ DE TRIGO. MILHO
FNRIQUTCIDA f ARROZ. CONTENDO CARBO\ATO DE CÁLCIO,
FOSFATO Df SóDIO DIBÁSICO, PREMIx vITAMiNICo
(VITAMINA C, NIACINA. VITAMTNA E, ÁCIDO PANTOTÉNICO,
VÍTAMINA A. BI. Bó. ÁCIOO TóTICO F VITAMTNA D,
FUMARÁTO FERIIOSO E SULFATO DE ZINCO. LATA DE 4OOG.)

LATA 400

70628-FAXJNHA LÁCTEA (FARIN}IA LÁCTEA FARINHA DE
'I RIGO ENRIQUECIDA COM FERRO L, ÁCIDO }ÓLICO. LEITL EM
PO INTEGRÁL, AÇUCAR, LECITINA DE SOJA. EXTRATO DE
MALTE, AROMATIZANTE, SAL. VIIAMINAS E MINERAIS
(VITAMINÀ A, VITAMINA D, VITAMINA C, VITAMINA E,
VITAMINA. BI, VITAMINA 82,, VITAMINA 86, VITAMINA 812,
ACIDO FOLICO, NIACINA, ACIDO PANTOTENICO. FERRO,
SACHÊ DE 23Oc CoM VALIDADE DE 12 MESES. A PARTIR DA
DATA DE FABRICAÇÃO)

LNIDADE 1000

6t327.BISCOITO SALGADO, TIPO CLI]B SOCIAL C/ RECHEIO,
SABOR QUEIJO E TOMATE MANJERICÀO, (COMPOSIÇÃO
BASICA FARTNHA DE TRICO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO
FÓLICO E FERRo. ACoNDICIoNADo EM EMBALACENS
(PACOTE) ]O6G IMPERMEÁVEIS COM 04 LINIDADES DE 2ó,5 G,
FECTIADAS E REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDADA,

PACOI I 2500

U\D I ONTT)

t8

*
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1000

qta

AS EMBALACENS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MiNIMA Df 6 MESÉS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. )
TO54GBISCOITO DOCE TIPO MARIA ]5OC (BISCOIIO DOCE TIPO
MARJA VITAMINADO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO
FóLICo, ÂÇÚCAR, GoRDURA VEGETAL, ÀMIDO DE MILHO,
AÇUCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PO. VITAMINAS: Bl,
82, 83 E 86, FERMENTOS QUIMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIo, PIRoFoSFATo ÁCIDo DE SÓDIO E BICARBONATO DE
sóDIo. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. O BISCOITO DEVE
APRESENTÀR BOA QUALIDADE, INTEIROS. E ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PRIMARIA POLIETILENO
TRANSPÀRENTE(EMBALAGEM 35OC 3XI),CONSTANDO
IDE\ITIFICAÇÀO DO PRODUTO. INCLUSIVE CLASSIFICAçÀO E

A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICAN'IE F- A DATA DA
FABRICAÇÀO VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA
DÂTA DE ENTREGA CAIXA COM 20 PCTS.)

500

CAIXA

70547-BISCO]TO RECHEADO 35,6G, (FARÍNHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FóLICO. AÇUCAR.
GORDURA VEGETAL. AMIDO DE MILHO, CACAU EM PO.

AÇÚCAR INVERTIDO. SAI-. FERMENTOS QI iMICOS.
BICARBONATO DE AMONIO, PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO E

BICARBONATO DE SODIO. CORANTE CARAMELO IV.
EMULSIFICANTE LECITINÂ DE SOJA E AROMAIIZANTES
CONTÉM AMIDO DE MILHO E LECITINA DE SOJA
TRANSGÊNICOS, OS BISCOITO DEVEM SE APRESENTAR
INTEIROS, CONSTANDO IDFNTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
NFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E A MARCA, NOME E

ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÃO
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTRECA, CAIXA FECHÂDA COM 48 T'NIDADES,)

{

7o54t-BISCOITO CREÀM CRACKER, 360G. (TIPO CREAM
CRACKER. BISCOITO CROCANTE, INTEIRO, INGREDIENTES
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E

ÁctDo FóLICo. coRDURA vFGrrAL. AMIDo. sAL. AçúCAR
INVERTIDO. SORO DE LEITE, EXTRATO DE MALIE.
FERMENTOS QUiMICOS: BICARBONATO DE AMóNIO E

BICARBONATO DE SODIO. EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA, AROMATIZANTE. ACONDICIONADO EM EMBALACEM
PRIMARIA EM POLIITTLLNO ATóXICO TRANSPARENTE
(EMBALAGEM DE 36OG 3X12OG), EMBALAGEM SECUNDARIA:
CAIXA DE PAPELÃO VALIDADE MiNIMA DE 6 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 20 PCTS, )

CAIXA 500

4-

CAIXA
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TO5tO.BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 35OG (BISCOITO DOCE
TIPO MAISENA TRADICIONAL 350G, ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDo FóLICo. AÇÚCAR, GoRDURA VEGETAL.
AÇUCAR INVERTIDO, AMIDO DE MILHO, SAL, SORO DE LEITE
EM PO, VITAMTNAS: B], 82, BI E 86, EMULSIFICANTE LECITINA
DE SOJA. FERMENTOS QUÍMICOS( BICARBONA IO DE SÓDIO.
BICARBONAI O DE AMóI\IO E PÍROFOSFATO ÁCIDO DE SóDIO)
O BISCOITO DEVE APRESENTAR BOA QUALIDADE, INTEIROS, E
ACONDICIONADO EM EMBALACEM PRIMARIA POLIETILENO
(EMBALACEM 350C lXl) CArXA COM 20 pC. NO SEU RóTULO
DEVERÁ CONTFR INFORMAÇÀO NUTRICIONAI POR PORÇÀO.
SOBRE CLUTEN, INCREDIENTES, DATA DE FABRICAÇAO,
VALIDADE- CAIXA COM 20 PACOTE.)

CAIXA 500

6

70623-BISCOITO SALCADO 100C. (BISCO|TO SALGADO l00G
SALGADO DE BOÂ QUALIDADE, INTEIROS, CONSTANDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: MARCA, FABRICANTE, DATA
DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE COM OS INGREDIENTES:
FARINHA DE TRICO ENRIQUECIDA COM FFRRO E ÁCIDO
FóLrco. coRDURÂ VEGE I AL. AÇúCAR. AçúCAR tNvERTIDo.
SAI . FERMF\TOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMóNIO ítNS
5O3II), BICARBONATO DE SODIO (INS 5OOII) E PIROFOSFATO
ÀCIDO DE SODIO (INS 45OI). MELHORADOR DE FARÍNTIÀ,
METABISSULFITO DE SODIO ONS 223) E EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA (INS ]22), CONTEM CLÚTEN. ALERCICOS:
CONTEM DERIVADOS DE TRIGO E SOJA, PODE CONTER LEITE,
AVEIA, CENTEIO, CEVADA E GERCELIMEMBALADO EM
PACOTE R-ESISTENTE DE PLÁSTICO DE IOOC. VALIDADE
vÍtrIna oe o ttrses A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.)

3000

:

7O523.ARROZ AGULHINHA.IIPO I (ARROZ LONC,O FINO T'IPO
I. BENEFICIADO, POLIDO, COM NO N4ÍNIMO SOOIO DE GRÃOS
INTEIROS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS (A, B], 83,86, 89.
Br2, D, E) E MrNERÁIS FERRO 4,óMG t33%, ZÍNCO 2,8MC14O%
DEVENDO TA]VBEM APRTSTNTAR COLORAÇÀO ADEQUADA,
CRÃoS ,NTECRoS E SoLToS APÔs o CozIMENTo.
EMBALACEM PRIMARIA PLÁSTICA RESISTENfF, ATÓXICA,
TRANSPARENTE, VALIDADE E PESO LIQUIDO DE ]KG COM
ESPECIFICAÇÀO EXPRESSÀS NA PROPRIA EMBALACEM,
VALIDADE DE 6 MESES, . ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30
KTLOS.)

t]ARDO r800

'7 0524 - AkkOZ PARBOLIZADO.(ARROZ PARBOLIZÂDO LONGO
TIPO I ENRIQECIDO COM VITAMINÀS( FE ZN 81 E 89 ) SEM
GLÚTLN, CONIENDO NO ViNIMO DE OOO/" DE CRÁOS INTEIROS
COM O MÁXMo DE 14% DE UMIDADE, CoM RENDIMENTo
APOS O COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS: DEVENDO
TAMBEM APRTSENTAR COLORAÇÀO AMARILADA. CRÀOS
INI TCROS C SOLTOS APOS O COZIMENTO, I\4BATACEM
PRIMARIA PLÁSTICA RTSISTENTE. ATóXICA, I RANSPARENTE.
VALIDADE E PESO LIQUIDO DE IKG COM ESPECIFICAÇÀO
EXPRESSAS NA PROPRIA EMBÀLACEM. VALIDADE DE 6

FARDO r 8l0

5

§

UNIDADE

ESPECTflCAÇÃO nO rr*r
LOTE 12

T]NI) NTI)

*._-



C EÚS

PiETEIÍUNA O!

Fárôido IaiÉ PDí Voca VERDE

MESES, . ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30 KILOS ) [* \rL
67t98-cAFÉ OoRRADo e *roioo cl sELo DE pUREZA ABIC.
EMBALADo e r'Àcto: ApARfNCtA: pó HoMocÊNLo, FNo;
COR: VARIANDO DO CASTANHO CLARO AO CASTANHO
ESCI RO: SABOR t CHLIROS PRÓPFJOS; VALIDADL MÍNIMA DF
ó vtSrS: IMBALACL\4: PRIMÁRlA, pnópntn, IuCHqoe,
CoNSTANDo . IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, INCLUSIVE
CLÀSSIFICAÇAO, FAXDO COM 20 PACOTES DE 5OO G, )

FARDO 1000

\

4
33470-FEIJAO DE CORDA (OU FEIJAO VERMELHO NOVO)
( r-FTJAO Df CORDA (OU FEIJÀO Vr R\4LLHO NOVO) DE
PRIMEIRA QUALIDADE )

QUILO 2000

)

62153-FEUÃo Do rrpo cARIoeuINHA. FEUÃo Do rrpo
cARtoeuNHA. Novo, npo t, co\sTITUiDo Dr cRÀos DA
MESMA coloRÁçÀo, ADMITÍNDo-SE No MÁxrMo 5% DE
IIISIURA DF OU IRAS CLASSES I' A IO9O DL MTSTURA DE
VARIEDADTS DA CTASSL CORES. ISE\IO DI' MATERIA
I LR-RosA. pARAstrAS. pLDAÇos DF cRÃos ARD|Dos.
BROTADOS, IMATUROS E MOFADOS. 1KG. )

QUILO 1800

6

62154-FEUÃo pRETo. FEUÀo pRETo -Novo. TIpo I
coNS ITUÍDo DE cRÃos DÀ MESMA coLoRAÇÃo,
ADMI INDO-SE NO I\4,ÁXIMO 5% DE MISTURA DE OUTRAS
CLASSES E ATÉ 10% DE MISTURA DE VARIEDADES DA CLASSE
coREs, rsENTo DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, pEDAÇos
DE GRÃos ARDrDos, BRoTADos, cHocos, rMATURos,
MOFADOS IKC )

QUILO 1000

1

68251-FARINHA DE MTLHO FLOCADA 500c. (SEM SAL, SEM
GLÚTEN, FLoCoS DE MILHo, PRÉ-CoZIDo, DE I, QUALIDADE,
DE COR AMARELAi COM ASPECTO COR. CHEIRO E SABOR
pRópRros: coM AUSiNCtA Dr uMtDADr, TLRMtNtAÇÀo.
RANÇO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASÍTAS E LARVAS
ACoNDrcroNADo EM r'VBALACLM pruMÁruÁ rM
POLIETTLENo ATóxICo (EMBALAGEM DE 500 c), coM
RESPECTIVÁ INFoRMAÇÃo NUTRICIoNAL, CoM DATA DE
FABRICAÇAO, LOTE E P&AZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06
MESES. FARDO COM 2O/UND DE 5OOG. )

FÀRDO 700

8

70536-FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO,(FARINHA DE
tRtúo ENRreutclDA coM FERRo t ÁctDo fóLtco. sAL,
tER\4F\ ros euiMICos (prRotost-AIo ÀctDo Dl sôDto.
BtcARBo\A't o Dr sóDtoF FosFAto vo\ocÁLctco). Ttpo l-
pACorE DE r Kc. FV IMBALAC|,M poltrILENo ATóxtco,
RESISTENTE. TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE
POLIÉSTER POLIETILENo, CoM PRAZo DE VALTDADE.
IDtNTIFtcAçÃo. DA tA DF TABRICAÇÀo. vAt TDADL MtNtMA

04 MESES A PARTIR DA ENTREGA. )DE

QUILO 1000

9

705]7-FARINT{A DE TRIGO SEM FERMENTO (FARJNI]A DE
rRlco ENRrourcrDA coM I,LRRo t ÁctDo rot tco, sLM
FERMENTO, TIPO I PACOTE DE I KG. EM EMBAI,AGEM
POLIETILENO ATOXICO, RESTSTENTE. TERMOSSOLDADO E/OU
FM }II LM DE POLIFSILR POLIITILENO. COM PRAIO DF
VALIDADE, TDENTIFICAÇÃo, DATA DE
FABRICAÇAO.VALIDADE MINIMA DE 04 MESES A PARTIR DA

)ENTREGA

QUILO 1000

d--
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?O62GFARINHA DE ARROZ, (FARINHA DE ARROZ. AÇÚCÀ&
EXTRÁTO DE MALTE, SAIS MINERAIS( CARBONATO DE
cÁLcro, FosFATo DE sóDIo, TRICALCICo, suLFATo DE
zrNco. MArs VTTAMTNA C(22MCt13o/o», E(2,0MCt74o/o\,
D(3,sMGl74%) E A(290MC/14%), N|ACINA, ACIDO
PANTOTENICO, VITAMINA BI, VITAMINA 86, ACIDO FOLICO,
AROMA IDENTICO AO NATURAL DE BAUNILHA, COM
OBSERVAçÔES SOBRE GLÚTEN, DERIVADOS DE AVEIA,
CEVADA E LEITE. PODE CONTER. TRICO. SOJA E CENTEIO,
EMBALAGEM DE POLIETILENO TERMOSOLDADO PESO
LIQUIDO I,OI KG. COM RENDIMENTO DO PACOTE DE47
PoÇÔEs DE 2ooML PRoNTA)

UNIDADE 150

62I38-FARINHA DE MANDIOCA. FARINHA DE MANDIOCA,]
KGTORRADA, SECA, FINA, TIPO I, EM EMBALAGEM
POLIETILENO ATOXICO, RESISTENTE. TERMOSSOLDADO E/OU
EM FILEM DE POLIÉSTER METALIZADO COM POLIETILENO. )

QUILO 1000

t2
68275-OLEO DE SOJA. (REFINADO, DE BOÀ QUALIDADE, EM
EMBÀLACEM PET, CAIXA COM 20 UNIDADES DE 9OO ML. )

600

l3

70535-MÀRGARINA VEGETAL 5OOG. (MARCARINA VECETAL
CREMOSA, COM SAL. COM SETENTA E SETE DE CORDURA,
IERO C,ORDURAS TRANS. óLEOS VECETAIS LÍQUIDOS E INTER
ESTERIFICADOS, CONTEM ÓLEO DE SOJA, AGUA, SAL, LEITE
DESNATADO R.ECONSTITUiDO, CREME DE LEITE EM Pó, CAIXÁ
COM 12 POTES DE 5OOC, ENRIQUECIDA DE
ANTIOXIDANTES(BHT, EDTA) ; APRESENTAÇÀO, ASPECTO,
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, ISENTA DE RÁNÇO E DE
BOLORES; EMBALAGEM PRIMÁruA COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INCREDIENTES,
INFORMAçÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO E ROTULÂGEM DE ÁCORDO COM A LEGISLAÇÃO, )

CAIXA 300

1,+

68344-MARGARINA VECETAL 25OG (MARCARTNA CREMOSA
coM sAL. coNsnTUlDA poR óLEOS VECETATS LiQUIDOS E
INTERESTERIFICADOS,ÁCUA, SAL. LEITE DESNAIADO
RECONSTITUiDO. CREME DE LEITE EM Pó. EMULSIFICANTES:
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE
SOJA. CONSL,RVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. ACIDULANIE
ÁctDo LÁcrICo, ARoMAT|ZANTES, ANTIoxIDANTEs: BHT,
EDTA CÁLCIO DISSÓDICO E ÁCIDO CiIRICO E CORANTE
NATURAL DE URUCUM L CÚRCUMA,. EMBALAGEM PLÁSTICO
RESISTEN'I E. COM PROTEÇÀO INTERNA PóS TAMPA (LACRE).
NO SEU ROTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE/LOTE E
INFORMAÇÀO NUTRICIONAL, CAIXA COM 24 POTES NA
cArxA)

CAIXA

t5

68299-SAL IODADO. (SAL FINO SECO, IODADO pARA COZINHA.
NO SEU ROTULO CONTER PRAZO DE VALIDADE/LOTE,
VALIDADE MiNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTR.ECA, EMB, C/ I KC. )

PACOTE 800

t6

6E335.FECULA DE MANDIOCA, (EM EMBALAGENS DE I KG,
QUE DEVERÁ CoNTER EXTERNAMENTE os DADos DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕÊS
NUTRICIoNAIS, NÚMERo DE LoTE. QT,IANTIDADE Do
pRoDUTo o pRoDUTo DEVEú ESTAR tsENTo DE suJtDADEs
E/OU PARASITAS PRAIO DE VALIDADE túiNIMO DE 6 MESES A

PACOTE 900

q

I

CAIXA

300

+-
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t7

62034-AÇÚCAR CRISTAL. (BRÁNCO, CONTENDO NO MiNIMO
98.]O/O DE SACAROSEI LIVRT Df FERMENTAÇÃO ISENIA DE
MATERIA TERROSA, DE PARASITO E DE DETRITOS ANIMAIS E
VEGETAIS: APARÊNCIA. COR E CHEIRO PRÓPruOS DO TIPO Dt
AÇúCAR: sABoR DocE: VALTDADE N4ÍN|MA DE l2 MtsES:
EMBALACEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO ATóXICO.
rARDO COM roKC-)

FARDO 700

l8

62I79.MILHO DE PIPOCA- (MILHO DE PIPOCA PREMIUM,
CLASSE AMARELo, cRupo DURo, po I. RóTULo coM
INFORMAÇÃO NUIRICIONAL, DATA DE VALIDADE E
LOTE.INFORMAÇÂOSOBREGLÚTEN,5OOG)

UNIDADE 1000

D E

l

6209|-BOLO SABOR CHOCOLATE REDONDO. (BOLO SABOR
CHOCOLATE REDONDO, ASSADO AO PONTO E EMBALADOS
COM FILME PLÁSTICO, PESO PODENDO VARIAR ENTRE 5OO A
ÔOOC, RóIULO COM DAIA DE FABRICAÇÀO. VALIDADE E
TNFORMAÇÂO NUIRICIONAL, APRESINTAR FICHA TLCNICA.
ASSTNADA PELO RESPONSÁVEL TÉCN]CO, )

UNIDADE 1500

62O92.BOLO SABOR LARÁNJA REDONDO IBOLO SABOR
LARANJÀ REDONDO, ÀSSADO AO PONTO E EMBALADOS COM
FILI\4E PLÁSTICO PESO PODENDO VARIAR ENTRT 5OO A 6OOG,
RÓTULo CoM DAIA Dt T ABRICAÇÀo, VALIDADE t
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. APRESENTAR FICHÀ TÉCNICA.
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

IJNIDADE t500

70555.BOLINHO DE BAT-INILHA COM RECHEIO DE CHOCOLATE.
(BOLINHO DE BAUNILHA COM RECHEIO CHOCOLATE TEITO

ANTIUMECTANTE: AROMATIZANTES, CONSERVADORES E
EMULSIFICANTE, COT:ÉV CIÚTEI, CON TÉM LACTOSE,
ALÉRGICoS: CoNTÉM LEITE, ovos E DERTADoS DE TRIGo,
RÓTULo CoM tNFoRMAÇÃo NUTRICIoNAL E EMBALADoS EM
CAIXA DE COM PESO LIQUIDO DÊ 64OG CONTENDO 16 UND DE
40c cADA.)

CAIXA r200

I

DE FORMA TRADICIONAL, (BEM ACONDICIONADO.
ASSADO AO PONTO. NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONIER
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL POR PORÇÃO, SOBRE GLÚTEN,
TNCREDIENTE§. DATA DF |ABR]CAÇÀO. VALIDADF E LOTE,
PRODUTOS DE FABRTCAÇÀO pRópnte otvtnÀo apRÉsEN I AR
TICHA IECNICA, ASSINADA PILO RTSPONSÁVEL TLCNICO t
DEVERÀO ESTAR DE ACORDO COM O PIQ ESTABELECIDO
PARA O PRODUTO PACOTE COM 5OOG

68140-P

PACOTE t000

5

6E34ó.PÃO DE HAMBURCUER,
ASSADOS AO PONTO. SEM AMASSO. EM EMBALAGEM
PI,ÁSTICA. COM IDENTIFICAÇÀO, DATA DE VALIDADE,

M 5OOG CONTENDO IO UNIDADES, )EMBALACEM CO

(BEM ACONDICIONADOS,

PACOTE r000

IT UND QNI'I)
LOTE

3

4--
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70525-PÃO DE FORMA INTECRAL (FARINIIA DE TRIGO
INTEGRAL, GLÚTEN. AÇÚCAR MASCAVO, SEMÊNTE DE
GIRASSOL, FLOCOS DE AVEIÀ, FÀRIN}IA DE MILHO
LNR]QUECIDA COM FERRO Ê ÁCIDO FÓLICO. GRÀO DE TRICO.
GRAO DE CENTEIO. ÓLEO VEGETAL DE SOJA. FARINHA DE
LNTiAÇA, SAL, VINAGRE, SEMENTE DE LINHAÇA, GRAO DE
QUINOA, GRITZ DE SOJA, GRAO DE ÀVEIA, GRAO DE MILHETO,
CERCLLI\4, CRÀO DT TruTICALE, CRÀO DF CEVADA,
CONSERVADORES: PROPIONA'ÍO DÉ CÁLCIO t ÁCIDO
SÓRBICo. EMULSIFICANTES: PoLIsoRBATo EO E ESTEARoTL-2-
LACTIL LACTATO DE CÁLCIO E MELHORADORES DE
I.ARINHA: |OSI.A IO MONOCÁI CI( O, CI ORL tO DL A\4Ô\IO E

Áctoo escór.stco. ALLRGtcos: coNTtM AvEtA t
DERIVADOS, TRIGO E DERIVADOS, CENTEIO, CEVADA,
TRITICALE E DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER LEITE, OVO,
NozEs, CASTANHA- Do-pAú E CASTANHA-DE-CAJU
CONTÉM GLÚTEN. EMABALAGEM DE 45OG )

PACOTE r000

I

679OI.LEITE UHT,TINTEGRÁL. (TEOR DE MATERIA GORDA
MINIMO DE 3%; EMBALAGEM ESTERIL E HERMETICAMENTE
FECHADA, CAIXA CARTONADA ALUMINIZADÀ,
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; E
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A
PORTÀRIA 370/9? (MAPA),RDC t2l01, RDC 259102, RDC 360/03 E
SUAS ALTERACOES POSTEfuORES; PRODUTO SUJEITO A
VERJFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED,ADM
DETERMTNADOS PELO MAPA E ANVISA: COM VALIDADE NA
DATA DE FABRICACAO DE I2O DIAS E VALIDADE MINIMA DE
90 DIAS NA DATA DA ENTREGA: CAIXA CONTENDO 12

LNIDADES DE OI LITRO.

CAIXA 500

2

7O52O.LEITE EM PO INFANTIL I (LEITE EM PO INFANTIL I,
FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES COM PREBIOTICOS
SOOG , (O A 6 MESES) SORO DE LEITE DÊSMINERALIZADO,
LEITE DESNAIADO, MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA,
GALACTO-OLIGOSSACARIDEOS, OLEO DE PALMITE, OLEO DE
CÀNOLA COM BAIXO TEOR ERUCICO, OLEO DE MILHO,
MNERÁl§ (CllRAfE DE CALCIO. Cl ORrtO Dl VACNISIO,
CLORI' IO DI SODIO. I-OSFA IO DT SÓDIO DIABÁSICO.
CLORETO DE POTASSIO, SULFATO FERROSO. SULFATO DE
ZINCO, SULFATO DE COBRE, CITRÁTO DE POTASSIO, SULFATO
DE MANGANES, IODETO DE POTASSIO, SELENÀTO DE SODIÔ),
FRUTO.OLIGOSSACARIDEOS, VITAMINAS,TAURINA, L-
CARNITINA. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E
RTUULADORTS DF ACIDEI HIDROXÍDO DI PO] ASSIO F ACIDO
CIIRICO )

LATA 100

7052)-LEITE EM Pó INFANTIL II, (FORMULA INFANTIL DE
SEGUIMENTO PARA I-ACTENTES COM PREBIOTICOS 8OOG (6 À
I2 MESES) SORO DE LEITE DESMINERALIZADO. LEITE
DESNÁTADO, MALTODEXTRINA. OLEINA DE PALMÀ.

TO-OLIGOSSACARIDEOS, OLEO DE PALMISTE. OLEO DEGALAC

LATA 100

(- (:ü

\§

I r,ECII

+--
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CANOLA COM BAIXO TEOR ERUCICO, MINERAIS, (CITRATE DE
CALCIO. CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE SODIO.
FOSFATO DE SODIO DIBASICO. CLORETO DE POTASSIO.
SULFAIO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE,
CIIRAIO DT POIASSIO, SI ITATO DF \4ANCANÊS. TODEIO DL
POTASSIO, SELENATO DE SODIO), FRUTO-
OLIGOSSACARIDEOS. VITAMINAS, TAURINA, L-CARNITTNA.
EMULSIFICÂNTE LECITINA DE SOJA E REGULADORES DE
ACtDtZ HtDROXtDO DL Pót ASSIO t ACÍDO CiTRICO.)

4

70543-LEITE ÉM PO INTEGRÁI (LÊITE EM PO INTEGRAL
INSTANTÀNEO, ENRIQUECIDO COM TREZE VITAMINAS E
MINERAIS ISENTO DE GORDURAS TRANS EMBALADO EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA, FARDO COM 50 PACOTES DE
2OOC NO SLI RÓTI LO DEVEú IER ÍN|ORMAÇÀO SOBRT
CLI ILN. IABLLA NUIRICIO\AL COM IDI \II|ICAÇÀO DA
PORÇÃO, MODO DE PREPARO, RENDIMENTO. PRAZO DE
VALIDADE E NUMERO DE LOTE,)

FARDO 1000

5

70544-LEITE EM PO DE SOJA.

IINCREDIF\TES:MAI 
'IODLX'IRII\A. PROII-iNA ISOI ADA DF

SOJA, EXTRATO DE SOJÀ. MINERÀIS (FERRO, ZINCO, COBRE,
IODO, SELE\IO, \4ANCA\ÉS, TóSFORO, \4ACNÉSIO, POTÁSSIO.
FLÚOR, CROMO E MoLIBDÊNIo), VITAMINAS (VITAMINA A,
COLECALCIFEROL, TIAMINA, RIBOFLAVINA, NICOTINAMIDA,
Ácroo parrorÉNrco, prRIDoxINA, ctANocoBALAMrNA,
ACIDO ASCORBICO, VTTAMINA E, VITAMINA K, BTOTINA,
ÀcrDo For rco r' cor tNA.). cÁLcto DL osrRÁ, óLto DE
GIRASSOL, SAL. EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA.
AROMA II,/AN fE, ANI IUMEC IAN tL, I-OSFATO TRCÁI CICO,
ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓRBICo. ESPESSANTES GOMA GUÀR
E XANTÀNA E EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRÁLOSE
EMBALAGEM DE 3OOG.)

300

68345-MILHO VERDE ITOG (MILHO VERDE EM CONSERVA, EM
GRÃOS, EM LATA EM FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZ
SANITÁRIO, RÓTULO COM VALOR NUTRJCIONAL.
INI-OR\44ÇÀÔ SOBRT GLI'II\. DAIA DE |ABRICAÇÀO.
VALIDADE E LOTE, PESO DRENADO ITOG )

LATA

2

62I23-F-RVII,HA EM CONSERVA íÊRVIT,HA F.M CONSFRVÁ
coM RórLLo co\4 rMpRESsÀo clnnq oe TDFNTT-rcAÇÀo,
clAsslFtcAçÀo MAR( A. DArA Dl r-ABRtcAÇÀo. pRA/o DI
VALIDADE, SIF. VALIDADE MTNIMA DE 12 MESES A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. )

I,ÀTA r200

l

68267-MÀIONESE (CREMÔSA, TP. COMPOSTA DE AGUA, OLEO
VEGETAL, AMTDO MODIFICÀDO. OVOS PASTEURIZADOS.
AÇúcAR, vTNAGRE, sAL, suco óp lrruÃo, coNsERVADoi
SORBATO DE POTASSIO. ESTABILIZANTES: GOMA GUAR E
COMA XANIANA. ACIDI LA\IFS: ÁCIDO I-ÁIICO t ÁCIDO
ciTRICo. ANTToXIDANTES: EDTA. EMB. c/ 500c. )

POTE 800

4
7O625.EXTRATO DE TÔMATE 3OO G
(EXTRATO DE TOMATE ]OO G PR,EPARADO COM FRUTOS

LNIDADE r200

BMESPECIFIC
LOTE 15

2000

"4---'-
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MADUROS, ESCOLHIDOS SÃO, SEM PELE E SEMENTES.
ISENTOS DE FERMEN I AÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.
ENVASADO EM SACHE)

5

70579-BATATA PAL}IA IOsG, (BATATA PALHA EMBALAGEM
DE IO5 C COM SABOR. ODOR E TEXTURA CARACTEÚSTICOS
DO PRODUTO, DE BOA QUALIDÀDE, EMBALADO EM SACO
PLASTICO, FECHADA A VACUO, CONSTANDO IDENTIFICAÇAO
DO PRODUTO. INCLUSIVE CLASSIFICAÇÀO E A MARCA, NOI\4E
E ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÂO E
VALIDADE,)

UNIDADE

6
68296.QUEIJO RÂLADO. (QUEUO RÁLADO TIPO PARMESÀO,
VALIDÂDE DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTRECA.
EMBALAGEM COM 50 G

PACOTE 600

7

?O526.PURÉ DE BATATA, (PURÊ DE BATATA PRoDUZIDA EM
FLOCOS DE BATATA INSTANTÂNEO, GORDURÂ EM Pó, SAL,
LEITE EM Ú, SORO DE LEITÊ EM Ú, AROMA IDÊNTICO AO
NATURÁL DE MÁNTEICA. NÃO CONTENDO GLÚTEN,
EMBALAGEM DE tOOC. COM CARBOIDRATOS I6G/6%.
PROTEÍNA 2Cl 3%. )

PACOTE 600

E

70549-CREME DE LEITE (CA|XA COM 27 UNTDADES DE CREME
DE LEITE ELABORADO COM LEITE EM Pó DESNATADO,
ESTABILIZANTES GOMA ALFARROBA, GOMA GUAR"
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARRÁGENA.
ESTABILlzANTES CITRATO DE SÓDIO E FOSFATO DISSóDICO,
CONTENDO 17% DE CORDURÂ, VALIDADE MÍNIMA DE 3
MESES E EMBALAGEM TETRÀ PACK (CAIXINHA) COM PESO
LieurDo DA TTNTDADE 2ooc.)

CAIXA 100

9

62r |9-COCO RALADO. (COCO RALADO ÚM|DO ADOÇÀDO,
EMBÁLAGEM DE IOOC. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM
SABOR- ODOR E TEXTURA CARACTERiSTICOS DO PRODUTO
VALIDADE MTNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA DO PRODUTO )

UNIDADE 500

l0

62167-LEITE CONDENSADO. (LEITE CONDENSADO-
PRODUZIDO COM LEITE INTEGRAL. AÇÚCAR E LACTOSE.
ACONDICIONADO EM EMBALACEM DE ]95 G, QUE DEVERÁ
CONTER EXTTRNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
PROCEDÊNCIA, INFORMÁÇÔES NUTRICIONAIS. NÚMERO DÔ
LOTE, DATA DE VALIDÂDE, QUANTIDADE DE PRODUTO E
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E
TNVETRO,PRAZO DE VALIDADE DE NO VÍNIMO 6 \4ESES A

)PARTIR DA ENTREGA.

UNIDADE 1000

lt

62015-ADOÇANTE LÍQUrDO. (2O0ML CONTENDO OS SEGTX] TTES
INGREDIENTES: ÀCUA, SORBITOL, EDULCORANTES
ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, E SACARINA SÓDICA,
CONSERVANTES: ÁCIDO BENZóICO, METILPARBENO. NÃO
CONTENDO QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE CARBOIDRATOS,
PROTETNAS, GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS,

TRÂNS. FIBRA ALIMENTAR E SÓDIO.)GORDURA

UNIDADE 300

\

i00

*_-
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E. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os preços de referência orâ apresentâdos foram estimados com base na
preços coletados viabilizados para ve ficação no mercado dos valores
contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.
8.2. O valor eslimado para a aqúsição possú caráter sigiloso, fundamentado no aÍ. 15. §
I o do Decreto Federal n'. 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
aos órgàos de conlrole extemo e intemo.
8.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tomado
público apenas e imediatamente após o enceÍzrmento do envio de lances, sem prejúzo da

diurlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração dâs propostas confome prevê o § 2" do art. 15 do Decreto Federal no

10.024/20t9

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1- O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiíria. lsso porque não
há obrigatoriedade da contratação, poÍtanto nâo há necessidade de se demonstrar a
existência de recurso.
9.2. Com base no aÍ. 7', § 2' do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993, preceiira: "Na licituÇao pala legisÍlo de preços ndo é necessário indicar o
dotação orçomenlória, que somente será exigida para aformalização do contrato ou ouiro
insÍrumento hábif'.
9.3. As despesas do exercício subsequente coÍerão à conta da dotaçâo consignada para
esta atividade, ficando adstítas ao respectivo crédito orçamentiírio.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HÁBILITAÇÃO
10.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomita[temente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o p.eÇo, até a data e o horiírio estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, entâo. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentaçào.
10.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste
termo de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e sen}la.
10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encarninhar a
documentação de habilitaçào, ainda que haja alguma restrição de regula dade fiscal e
trabalhista, nos termos do aí. 43, § 1'da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
10.4. Incumbiní âo licitante acompanhar as opeÉções no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagels emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
10.5 Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitaçào ante.iormente inseridos no sistema;
10.6. Não será estabelecidâ, nessa etapa do certame, ordem de classificaçào entre as
propostas apresentadas, o que somelte ocoÍerá após d Íea]iz2.ção dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

?
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I1. DO PREENCHIMf,NTO DA PROPOSTA
11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediaÍrte o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
I 1 1.1 . Valor unitrírio e valor total do item bem como valor total do lote;
11.1.2. Ma.ca;
I 1.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada.
11.3. Nos valores propostos estdão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciiirios, trabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens.
11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de e[ro, omissão ou qualquer ouro pretexto.
11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante
classificado somente serâo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para
público após o encerramento do envio de lances.

T2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
T2.T. HABILITAÇÂO JURIDICA
12.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
12.1.2. R-EGISTRO COMERCIAL, no caso de emptesa pessoa fisica, no regisrro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal.
filial ou agência, apreselta. o registro da Junta onde opera com averbação no registo da
Junta onde tem sede a matriz.
12.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Jr:nta Comercial, em se tlatarldo de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Julta onde tem sede a matdz.
12.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM. no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no CaÍório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera
com aveibação no Cartório onde tem sede a matdz.
12.1.5. DECRETO DE AUTORJZAÇÃO, em se tmtardo de empresa ou sociedade
esftangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
12,I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÂO DE MICROEMPRXENDEDOR
INDTVIDUAL (CCMf,D, tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente viÍual. por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidaçào respectiva.

-A-1Y
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l2 1.7. ALVARI DA VIGILÂNCIA SÂNITÁRIA compativel com o objeto da lici
referente ao exercicio vigente

relativo ao domicilio ou sede do licitante, perti[ente ao seu ramo de atividade e compâtivel
com o objeto contatual;
12.2.3. Prova de regularidade paÉ com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita aftavés da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributfuios Federais e à Dívida
Ativa da União (CND). emitidas pela Receita Federal do Brasil na foma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1 751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade paÉ com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Cetidão Consolidada Negativa de Débitos iDscritos na Dívida Ativa Municipal.
12.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, atavés de Certificado de Regularidade de Situação CRS;
12.2.5. Prova de situação regulal perante â Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

12.3. QUALTFICAÇÃO tÉCtrCl:
12.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracte sticas com o objeto da licitação, através de âtestâdo fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a
comprovar que a licitante está fomecendo ou já l'omeceu os bens do objeto deste termo de
referência. bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, rluando
for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando às informaçôes sujeitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados devetào estar [ecessa âmente em nome da licitante.
12.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizad4 sendo estes compatíveis com o Temo de Referência, conforme o caso
12.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 12.3.2, instrumento de termo contatual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

r2.4. QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:
12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRI) do úlrimo exercício fiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, de'ridamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contado. responsável. sendo vedada
sua substitúção por balancetcs ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da ptoposta;

12.2. REGULAR]DADE TISCAL E TRABALHISTA:
12.2.1 . Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Ju dicas (CNPJ);
12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

AY
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12.4.1.1. Serão considerâdos como nâ forma da Lei, o Bâlanço Patrimonial e

Conúbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gerâl: Balanço patrimonial e demonstrações
(DRE) do último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do telmo de abertua e de enceEamento do
Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicanente no câso de sociedâdes ânônimâs regidas
pela Lei f. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada â sede da companhia; ou, ainda, em jomal de

$ande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresfuia. deverá sujeitar-
se ás normas lixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autelticado na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acomparúâdo do termo de abertura do Livro Diiírio - este termo
devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contâdor ou outro profissional equivalente, devidamente registado no Conselho Regional de
Contabilidade.
12.4.2. Entende-se que a exprcssão "na Ío rú dd,er'' constante no item 12.4.1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abeíura e encerramento).
12.4.3. As cópias deverão ser originírias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
12.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçào Digital - SPED poderá
aprcsenÍáL-lo ka 'yor a da lei".
12.4.5. Entende-se que a expÍessão "na Íomd /d /el'constante no item 12-4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abeÍura e de enceramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituraçâo contíbil digital (Paru efeito o que determina o Art. 20
do Decreto N'9.555, de 6 de novemho de 2018);
OBS: A autenticação de livros contribeis das pessoas jurídicas nâo sujeitâs ao Registo do
Com&cio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, d,e 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Sefietaria da Receita Fedeml do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
12.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
12.4.7, A Escrituração Digital deveú estar de acordo com as Instruções Normativas (RIB no
1420/2013 e RIB n" 1594) que t-atam do Sistema Público de Escrihuação Digital - SPED.
Para maiores informaçôes, veriflcar o site w1vw.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como
o que dete.mina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo. n

{
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12.4 8. Se necessiíria a atualização do balanço. deveú ser apresentado, juntamente
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondenle
12.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
empresa, em confoÍnidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da lnstrução Normativa n" 06/2013
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Pam isso serão utilizadas as seguinres
definiçôes e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e
Liquidez Conente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Total

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.4.9.1. As empresas! que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC),
deverão comprovar pat mônio liquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da
contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da
proposta. mediante aptesentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (rrinta) dias da data marcada para a abertüra do
cettame.
12.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liqüdez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liqúdar suas obrigaçôes. com
vencimento neste periodo.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empÍesâ possú em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a cuno prazo, paru fazet face ao total de suas dividas
de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Conente:
-Maior que 1: Resultado que demonsta folga no disponível para uma possível liquidação
das obrigações
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto pr.vo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obdgações a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (tSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os pemanentes. Para os tlês indices colacionados (tLG, lLC, SG), o resultÂdo ">1,,
é recomendável à comprovaçâo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo ceÍo que, quânto maior o resultado, melhor, em tese, seria
a condiçâo da empresa. Mas há exceções.
>> Justificâ-se tâl exigênciâ, tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fómulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se

PÀssivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a)
panicipante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato
Admidstração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
requisitos demandados neste tetmo de referência, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstram, em tese. a saúde e a solidez hnanceira da participante, bem como
foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator:
AUGUSTO SHERMÀN.
12.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE rALÊNCIA OU RECUPERAÇÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. em data não superior a 30
(rrinta) dias.;

r2.s. ouTRAs ExrcÊNctas pau ulBrLrTAÇÃo:
12.5.1. Declaração de que:
a) Declaraçâo de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n 9.854, d,e 2'7/1011999,
publicada no DOU de 28l10/1999, e ao inciso XXXllt, do artigo 70. da Consrirúção Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetos e elementos da descriminação dos
produtos â serem ofeÍados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no editali
c) Declaração expressa de integral concordrâacia com os termos do edital e seus anexos;
d) DeclaÍação, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,
§2', da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considemda apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
12.5.2. Se o licitaote for â MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria [atureza. comprot,adamente, fotem emitidos somente em
nome da matriz;
12.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que ÍIão o participante de$a
licitação, execute o futuro con[ato, deverá apresentfi toda documentação de ambos os
estâbelecimentos.

12.6. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEt);
12.6.1. Nos temos dos arts. 42 e 43 dà Lei Complemenrar no 123106, as MEI, ME e Epp,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma rest ção com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restriÇão com relação à regularidade fiscal e tmbalhista, será assegurado
as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis pam a sua regularização, pronogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro, rlos termos do § 1.,
an. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n". |23DOO6. cuio termo inicial
corresponderií ao momento em que a licitante for declarada vencedora d; cename, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão <Ie
evenluais ceflidõcs negatiras ou positiras com efeilo de cenidào negâti\a. 
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b) A não reguladzação da documertação no prazo previsto âcima implicará na

do direito à contlataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8

sendo facultado à Administração convocÍr os licitantes remanescentes, na ordem de

classihcação, para contratação, ou revogar a licitação.

13. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS:
13.1. Após declarado o vencedor, será solicitada a apresentação de amostas para a análise

técnica dos produtos a serem adqúridos, para que sejarn previamente submetidos ao

controle de qualidade. observando-se a legislação pertinente, será concedido o prazo de até

02 (dois) dias uteis, a contar de a data da solicitaçào para o licitante apresentar 0l (UMA)
amostra de cada produto solicitado.
13.1.1. O (s) Licitante (s) proponente (s) vencedor (es) na fase de disputa de lances deverâo

apresentar juntamente com a(s) aÍnosta(s) do(s) itens solicitados(s) corretalnente
etiquetados com a identificação da licitante, do item e do número deste pregão, devidamente
condicionadas em embalagem de acordo com as especificações do termo de referência.

Necessitando estar acompaúado da respectiva ficha técnica com informações sobre a

composição nutricional do produto assinado por profissional habilitado, juntamente com os

laudos Microbiológico e Físico-Qúmico, com data não inferior ao ano de 2022, conforme
regulanentos de inspeção industrial e sânitiÍia dos produtos, em nome do licitante
participante ou fabricade do produto.
13.2. As amostrâs serâo avâliadas pelos nutdcionistas designados pela Secreúria Municipal
da Assistência Social, a análise será de acordo com que adianle segue;

a) Organolépticas (sensorial): por degustação, sendo verificadas as características de cor
sabor, odor, textura e rendimento, de acordo com os critédos definidos pela ABNT-
Associação Brasileira de Normas Técnicas.
b) Rotulagem: verificação e avaliação da rotulagem nutricional obrigatória de alimentos e
bebidas embalados, de acordo com a legislação vigente no que couber. As amostras com
prazo de validade vencido serão automaticaÍnente rcprovadas;
c) Embalagem: análise da gramatura e material utilizados para embalagem de alimentos e

bebidas em observância à legislação vigente! no que couber e a especificação do item cotado
conforme temo de referência.
13.2.1. Da aftílise das amostas, será emitido termo de âvaliação com o resultado da análise
por Profissional Nunicionista do Município.
13.3. Os prazos para recebimento das amostÉs segúrão os seguintes critérios:
13.3.1. O recebimento das amostas será no prâzo de até 02 (dois) dias úteis a contar a contar
de a data da convocação;
[3.3.2. As amostras serão analisadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados após o
prazo de recebimento delas.
13.3.3. O resultado das análises das amostras será divulgado após o recebimento das

avaliações do(a) ProÍissional Nutricionista.
13.4. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal da Assistência
Social, no seguinte endercço: Rua Matoel Agostiúo, 544, Baino São Vicente. Crateús
CE,
13.4.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a licitante deverá
apresentar um recibo com a descrição dos produtos e íúllcas em duas vias que seni

protocolada pelo responsável do recebimento, sendo uma da licitante e outra do recebedor,
que será a comprovação da entega das amostasi
13.4.2. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pcis serão tratadas
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como protótipos para fins de avaliação.

13.4.3. Os exemplares colocados à disposição da administração selão tratados

protótipos, podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo manuseado pelos

pela aúlise, nào gerando direito a ressarcimento.

13.4.4. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já

apresentada para fins de adeqúJas as especiflcações constantes deste termo de referência.

13.4.5. Os itens para os quais serão exigidas as amostras e suas quantidades, os quais

deverão ser fomecidos gratuitamente pelos licitantes.
13.5. A desclassificação das amostras aprcsentadas pelâs licitantes declaradas vencedoras

seguini os seguintes critérios:
13.5.1 Produtos que não atendam as especificações contidas no termo de referência;

13.5.2. Produtos sem Registo no Ministério da Agricultura ou Orgão competente;
13.5.3. Apresentação de amosfas com a marca divergente da proposta inicial;
13.5.4. Apresentação de amostras com data de validade vencida;
13.5.5. Amostras com embalagem danificada;
13.5.6. O não cumprimento da entega dâs amostras dentro do plazo estabelecido;

13.5.7. Amostras sem etiqueta de identificação da licitante, contendo:

a) Identificaçâo;
b) núme.o do pregão e do item cotÂdo,

c) e ser posta em local que não comprometa as informações nutricionais;
13.5.8. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do Municipio;
13.5.9. No caso de não haver entrega da amosta ou ocoÍer ataso na entrega, ou havendo

entregâ de amostra fora das especificações prcvistas neste Temo de Referência.
13.5.10. A não apresentação, confome o caso, das devidas fichas técnicas, laudo fisico-
químico e laudo microbiológico do ano 2022.
13.6. Na hipótese de os Iaudos ou comprovante de certifrcação de qualidade dos produtos

estarem em desconformidade com a amostra apresentada, os responsáveis pela análise das

amostras deverão comunicar ao pregoeiro para que o mesmo proceda com diligênciajunto â

licitante para que a mesma possa apresentar o documento correto conforme prazo estipulado
pelo pregoeiro.
13.7. Na hipótese de as amostas apresentadas pelo licitante primeiro classificado não

preencherem os requisitos, será examinada a amosta da segunda classihcada e assim

sucessivamente, para fazêJo em igual Fazo e condições.
13.8. Os licitantes interessados poderâo, devidamente identificados, acompanhar as

avaliações das amostra§. Para tanto, basta estar presente na data estipulada.

13.9. Após a convocação do úhimo classificado e este sendo desclassificada, a

administração declamrá o fracasso do lote ou do prcsente certame.

13.10. Só será adjudicadoÀomologado o vencedor da licitação, depois da análise feita pelo

profissional, considerando os iters aprovados depois dos testes.

14. DA FORMÂLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 As obrigações decorÍentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, representada pelo

Ordenador de Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n.'
8.666/93, da Lei n " l0 520/02, do edital e demais normas pertinentes.
1,1.2. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente. o Município de Crateús
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registo de Preços. que Íirmará o
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14.2.1. O Licitante Venccdor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, coDtado a

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser

14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo dâ vencedora de não formalizar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçâo das
penalid s previstas no Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado à adminisfação municipal convocar os licitantes remanescentesr respeitada â

ordem de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas
à obtenção de melhores preços, preservado o inteÍesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14.2.4. Os contrâtos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de compra dos pÍodutos e da nota de emprenho pela detentora.
14.2.4.1. A NotÂ de Empenho será encaminhada ao lo classificado para cada lote da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
14.2.4.2. A contÍataçào formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
13.3. Incumbüá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registo de

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos mmicipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotaú com relaÇâo aos possiveis termos
aditivos.
14.4. A Ata de RegistÍo de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
14.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juidicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatwa e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

14.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçâo,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocoÍer licitaçôes especificas para os
produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislaçâo pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registo a preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá sú exercido pelo
beneficiiírio do registo, quândo o Município optar pela contatação do objeto cujo pleço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
14.8. O preço registrado e os respecüvos fomecedores serão dilulgados no quadro de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeitum de Crateús e ficarào à disposição durânte a vigência
da Ata de Registro de Preços.
14.9. O Município monitorari! pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rcver os preços registados a qualquer tempo, em
deconência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.
14.10. O Municipio convocaÍí o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço Íegistrado estiver acima do preço de
mercado.
14.11. Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a

negociação, o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir

VERDE
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as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se supenol ao preço reg

por fato superveniente.
14.12. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassâr

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente consta[te da Cana Proposta do fomecedor e aquele vigente no melcado à

épocadoregisho equaçâoeconômico-financeira.
14.13. Para efeito de definição do preço de mercado serào considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio parâ determinado item.

14.14. Nâo havendo êxiro nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Municipio podeni

convocar os demais fomecedores classificados para formalizaÍem o Regislro de seus Preços,

nas mesmas condições do lo colocado ou revogar a Atâ de Registro de PÍeços ou paíe dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
I5.1. O gerenciamento deste lnstumento, nos aspectos operacional e contratual, cabeá a

Secretaria da Assistência Social, competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços. dos quantitativos e das esp€cificaçôes dos

pÍodutos regishados;
b) norificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone. para retirada da nota de empeúo;
c) observar. durante a vigência da presente ata que sejam martida as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a comPatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, inclusive, solicitar novas ceÍtidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos admini$rativos de renegociação de preços registrados'

para fins de adequação à novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fomecedor registrado qtranto ao interesse em fomecer os produtos a outro

órgão da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ala:

0 coordenar as formalidades e liscalizar o cumprimento das condições ajuslâdas no editâl da

licitação e na presente Ata, bem como comunicat aos Sestores dos órgãos panicipantes

possiveis alterações ocorridas.

16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavrâtura

do respectivo contrato, subscritâ pelo Município, através da Secrstaria GestorÀ representada

pelo (a) Secretírio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará

os termos da Lei n-o 8.666193, daLei i: 10.520/02, do edital c demais normas pertinentes,

16.1.1. Integra o presente insrumento a minuta do contrato a ser celebrada

16.1.2. Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da obsewância da Legislação aplicável,

deverão obedecer as disposições elencadas no Contrato
I6.2. Homologada a licilação pela auloridade competente, o munícipio de Crateús convocará

o licitante vencedor para assinatura do Contrato, que Íirmará o compromisso para futura
contratação entre as Partes, pelo prazo previsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor teÍá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da

convocaçào, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado ulfla vez, por

igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor duÍante o seu transcurso e desde

que ocoEajusto motivo aceito pelo Municipio de Crateús-CE
16.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

o Conftato, no prazo estabelecido, sujeitaní a Licitante à aplicaÇão das penalidades previstas

no Edital.

+--
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16 2.3. Se o licitânte vencedor não assind o Contmto no prazo estabelecido é facul

administaÇão municipal convocar os licitantes remÍmescentes, respeitada a ordem

classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, prese ado o interesse público e respeitados os valores

estimados parâ a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência

16.3. Incumbirá à administraçào providenciar a publicação do extmto do ContÉto nos

quadros de aviso dos órgâos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica

Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua as§inatum. C) mesmo

pÍocedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos
16.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos,5S e

65 da Lei n." 8.6ó6193.

16.5. o licitante, quando celebÉdo o Contrato fica obrigado a aceitar. nas mesmas

condições pâctuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessarios,

a critério da administração púbtica. respeitando-se os limites previstos na Lei n' 8.666/93 e

alteraçôes posteriores, alé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor miíximo consignado no

Contrato.
I?. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
l7.l A Ara de RegistÍo de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, co ado a

partir da data da sua assinatum. No caso de ocone. a entrega total dos produtos antes do

final da vigência, fica a refe da ata automaticamente expirada.

l7-2 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura!

lendo validâde até 3 I de dezemhro do ano vigente.

r8. DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA.
18.1. Conforme clausula 5'da minula do contmto, mencionada neste termo de referência

I9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
19.1. Conforme clausula 8' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

20. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÁTANTE
20.l . Conforme clausula q da minuta do contrato, mencionada neste termo de refeÉncia

2I. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2l.1. Conforme clausula l0 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

22. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO N" ......... .... ...

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MLNICIPAI DE
CRATEÚS. ATRAVES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Mtmicipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público

intemo. inscrita no CNPJMF sob o n" 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura

Municipal na RuÂ Cel. Zeze 1141 - Centro - Crateú§/CE. através da Secretaria da
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Assistência Social, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. Francisca Ana
Batistâ de Figueiredo. aqui denominada de conÍatante. e do outro lado a Empresa .......
estabelecida na .........., inscrita no CNPyMF sob o no ............., neste ato represenlâda
pelo(a) Sr (a) .............., porlador (a) do CPF,MF no ................, apenas denominada de

contratada, firmam entle si o presente termo de contmto mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n"

, em conformidade com a Lei Federal N" 8 666193 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 1710712002, Lei complementar n" 123

de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGIJIIDA . DO OBJETO E DÁ TORMA DE ENTREGA:
2.1. Conslitui objero do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS DESTINADOS A A]ENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAT DO MI.JNICiPIO DE CRATEÚS . CE. tUdO

conforme especificações contidas no Temo de Referência, constante no Anexo I do edital
e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO
ECONôMICO-FINÀNCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$
pago em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com

as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Ceíidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atuâlizadas.

3.2. O valor do presente Cont ato não será objeto de reajuste antes de decorÍidos 12 (doze)

meses do seu Pregão, hipótese na qual podení ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçâo

Getúlio Varyas.,
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impediÍivos da execução do ajustado, ou aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou
falo do píncipe, configurando álea econômica extraordinária e e racon[atuâI, poden-L

mediante procedimento administr-ativo onde reste demonstrada tâl siruaçâo e termo aditivo,
ser restab€lecida a relação que as partes pâctuaraÍn inicialmente entre os encargos do
contratado e a rerribuiçâo da Administração para a justa remuner-ação do fomecimento,

objetivando a manutençâo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65. II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração express4 fica subçntendido que, no valor pago pelo

coDtratante, estiio inclüdas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULÁ QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partfu de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 (tlinta e um) de
dezembro de 20XX. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA
OBJETO DÂ LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues na forma. prazo, Iocais e horarios definidos
Contratante.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionaÍnento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

inrem:pção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela

Secretári4 Ordenadora de Despesas.

5.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçâo de

conformidade do produto com 4s especificaçôes constantes da proposta da empres4 marca,

modelo, embalagem. especificações técnicas. e níveis de desempeúo mininos exigidos.

b) Definitivamente - apos a veriÍrcação de qualidade, da quantidade do pÍoduto e sua

consequente aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por

ambas as paÍtes.
5.2.1. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito

acimê. no entanto. o recebimenlo provisório e definitivo poderá tamMm ser efetuado

concomitantehente, desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e

que os produtos sejam devidamente conferidos. conforme descrito acima,
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecuti\,os,
conlÂdos a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretatia contatante,
na forma. nos locais e horiários definidos especiÍicados na referida ordem de compm.
18.3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçôes de priuo
18.3.2. Por ocasião da entrega dos prodúos. o fomecedor deveÉ apresemar recibo em

o2(duas) vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.3. Para os produtos objetos deste termo contratual, deveú ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé. 7l4l- Baino - Centro, inscrita no CNPJMF sob o n". 07.982.036/0001-67, para a
entrega dos produlos, deverão ser alendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Conrato será exercida por Servidor do municipio, designado pela

Ordenadora de Despesa.

5.5- Os bens serão recebidos provisoriamenle no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo
(a) responúvel pelo acompanhameno e Íiscalização do contrato, para eleilo de posterior
verificaçào de sua conformidade com as especificaçôes constantes Íreste Termo de

Referência e na proposta.
5.6. Os bens poderâo ser Íejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifrcaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituidos [ro prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias consecutivos,
contados do recebimento provisório.
5.8. O exercicio da fiscalização ou o acompaúamento será exercido no interesse do
Municipio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agenle ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de

imperfeição técnica, vicios redibitórios e, nâ ocoÍência destes, não implica
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prcpostos.
5.9. A Contrâtante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pane o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
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5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contmtante. A Contratâda
obrigada a reparar. corrigir, substituiÍ, às suas expensas. no todo ou em paÍe. onde

7

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das

cabiveis.
5.1l. Os produtos que não atenderem à esp€cificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo sewidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser

substituido pelo fomecedor no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, coÍltados do
recebimento.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6-1. As despesas contratuais coÍrerào por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a)
9.1,1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o
elemento de despcsas no xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMf,NTO
7-1. O pagamento será efetuado em até t0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem. observadÀs as

disposiçôes deste termo contmtual. através de qédito na Conta Bancii,ria do fomecedor, de

acordo com os valores contidos na propostâ de preço do licitante vencedor.
'1.2. A fatJÍn constará os itens fomecidos no período. de acordo com o quantiErivo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a an)alização

monetária do valor fatuado em 0.0370, sobre o valor da pÍestação vencida, por cada dia de

at aso ou de antecipação.
7.4. PoÍ ocasião da realização do fomecime[to o contratado deveá apresentaÍ Íecik) em

02 (duas) vias e a .espectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em

nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. Cel Zezé, I l4l- Baino -

Centro, inscrita no CNPJMF sob o n'. 07.982.036/0001-ó7, acompaúado da seguinte

documentação: acompaÍúadas das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor. todas atualizadas, obseÍvadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA_ DAS OBR]GAÇÓES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse lermo contratual de acoÍdo com os praT-os e condições
estabelecidos na clausula 5' deste termo conratual, e em conformidade com as condições
estabelecidas no Pregão, no Telmo Contratual e na proposta vencedora do cenahe;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçôes;
8.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimenlo, prestando,
prontamente. os esclarecimentos que forem solicitâdos pela CONTRATANTE;
8-5. Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo
que a CONTRÂTADA nào deveú mesmo após o término do CONTRATO, sem

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
Co\TRATOT 

A_

VERDE
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8.6. Providenciar a imediata coúeção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos. seguos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
dô CONTRA I'O:
8,8. Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressôes quântitativas que se

fizerem no fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Pregão, na forma do § 1' do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTANTE
9.1. A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições [ecessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Temo Contatual, consoante estabelece

a Lei no 8.ô66/qJ e suas allemçôes posreriores:
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçzlo do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
deüdamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certaÍne, rlão mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contmto, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer ftaude fiscal, gamntido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo pmzo de até 2

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuizo das multas previstas no edital e no temo de contrato e das demais cominaçôes
legais.
I0.2. A Contratada ficará, ainda sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçào
total ou parcial do contato, elro de execução, execução imperfeita, mora de e{ecuçào,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas. garantida a
pévia defesa:
I Advertência. sanção de que tata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93. poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possaÍn acairetar tanstomos ao desenvolvimento das obrigações
da Contatante, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.

IT - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integEnte da Rede
ArÍecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Aúecadação Municipal
DAM, a ser preenchido de acordo com insfuçôes fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cento) sobre o valor contatual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condiçâo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado. caracterizaÍrdo-se a recusa, caso a coÍeção não se efetivar nos

t-

VERDE
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5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçào lbrmal da rejeição;
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III - suspensão tempoflíria de participação em licitação e impedimento de contratar

Município de Crateús praTo não superior a 2 (dois) anos;

com

Iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi

enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do rcssarcimento

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo dâ sanção aPlicâda

com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegumdo o direito ao contraditório e à

aÍnpla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, II e ltl do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no

inciso lV do mesmo item.
I0.4. O valor da mulra aplicada devení ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisâo do recurso. Se o valor da multa não for

pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada

iazerjus. Em caso de inexistência ou insuhciência de crédito da Contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobÍado

mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

10.5. As sanções previstas nos incisos l[[ e Iv do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em taáo do contrâto objeto desta licitação:

I Pralicarem atos ilicitos. visando frustrar os objetivos da licitação:

[[ - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrât& com a Administração Pública,

em virtude de alos ilicitos praticados;

III sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e W do item 10-2 supra poderão ser aplicadas

juotamente com a do inciso Il cio mesmo item, facútada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

l0i. A licitante adjudicatríria que se recusar, injusrificadamente, em finnar o Contrato

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a conÍar da notificação que lhe será encaminhada-

estará sujeita à multa de 57o (ciÍtco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das

demais penalidades cabíveis. por caôçlei,zar descumprimento total da obdgação

assumida.
10.8. As sançõ€s previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras. venham a ser convocadas pam celebrarem o Termo de Contrato.

de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu

desinleresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ _ DA ALTERÀÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alleraçôes que venhaÍl a ocorrer neste instrumento serào efetuadas

medianle Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1. A resciMo contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução tolâl ou parcial do contmto, o qual enseja sua resci§ão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam recoúccidos
os direitos da administraçâo, consoante aft. 55, IX da Lei n. t.666/93
12.3- DeteÍminada por ato unilareral e escrita da conÍatante nos calsos enunerados nos

incisos I a XII do an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93: ŷ

VERDE



12.4. Amigável, por acordo enhe as paÍes, mediante autorização escrita e

da autoridade competente, reduzida a teÍno no processo licitatório, desde que

conveniência da Administração;

haj

12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ 78 da Lei n" 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprorados- quando os hourer solrido:
12.6. A rescisão contmtual de que tata o inciso I do art.78 acafieta as consequências

previstas no afi. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.66ó193.

CLÀUSULA DECIMA TERCEIRÁ- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr

(a). xxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de X)«XX,
de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal

de contEto.

CLAÚSULA DÉCIMÁ QUARTA - DA PUBLICAÇÁO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada por extato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos temos do parágrafo único do art.6l da Lei Federal n'
8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
l5.l. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decoÍentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do aÍigo 55 da Lei 8 666 de

2l dejunho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebÉdo, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús CE.

Secretifuia da Assistência Social
Razão Social

Representante Legal
CONTRATADOCONTRATANTE

Testemuúas

1. NOME CPF

2 NOME CPF

CRATEÚS-CE, de_de
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ANEXO I AO CONTRÀTO _ ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPR.ESA:
CNPJ:
ENDf,REÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÁODOS ITENS LND MARCA QNTI)
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX

Franci sca íedo
Secretária Muni da Assistência Social

VERDE

PREGÃO

Crateús CE, 16 de março de 2023.
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRôNTCA N" OO5/2023 SRP/SAS

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitânte vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na F
Eletrônica n'005/2023 SRP/SAS acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N. DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE !'[,NCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitiirio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS
A proponente declara conhecer os temos do instumento convocató o que rege a presente
licirâção.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

L
ADE DAOBS: A INTERPOSIÇÃO DE Rf,CURSO SUSPENDE O PRÁZO DE VALID

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

VERDE

c,>-

LOCAL E PRÁZO DE f,NTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotadojá estão inclúdas eventuais vantagens e/ou abatimenros, impostos, EL\as
e encargos sociais, ob gaçôes trabalhistas, previdenciiírias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocarnentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA Df, PRf,GÃO ELETRôNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÓES DO BRASIL

l Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesâo ao
Regulamento do Si$ema de pregão Eletônico da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i-Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade hscal, aprcsentando a documentação exigida nos
editais pam fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, b€m como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regularnentos expedidos pela BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante teconhece quc a utilizâção do sistema eletrônico de negociâção implica o
pagamento de taxas de utiliuçâo, confome preüsto no Anexo [Il do Regulamento do Sistema
Elehônico de Licitações da BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobÍ
bancária referente às taxas de utilizção ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Naturezi do I-icilânte (Pessoâ Fisicâ ou Juídica)
Raáo Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento

CEP CNPJ

lnscrição Estadual:

Representante Legal RG:

E-mail CPT

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

Bairro:

Cidade: UF:

Telefone Comercial:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer temPo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prâzo de vigência ou decorrentes de negócios realizâdo e/oü em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadaÍnente as informações de cadasfto, alterações

contÍatuais e/ou de usuários do Sistema. devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa de Licitâções
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e dara

(AssinaturÀs autorizadas com hrma reconhecida em cartório por verdadeiro) ívL
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ANEXO AO TERMO DE ADESÂO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITAÇÔf,S DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRÁSIL
INDICAÇÁO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitârte reconhece que:

Local e dara

I.A Seúa e a Chave Elerrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
Il. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licilaçõ)es do BrÀsil, mediante solicitação escrita de seu titulaÍ ou do Licitante;
Ill. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deveá ser comunicada

imediatamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o necessátio bloqueio de acesso;

IV. O Licitante seú responsável por todas as prcpostas, lances de preços e trarsações efetuadas

no sistema, por seu usuário, por sua conta e otdem, assunindo_os como firmes e verdadeiros; e

o não pagaÍnento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERÁSA e ao automático

cancelamenlo de sua Senha ou de Chave Elenônica.

9-

Razã o Social do Licitante
CNPJ/CPF

oÍcs
I Nome:

'\:t cÊÂI€Função:CPI
Celular:Telefone
E-mailFax

WhatsApp
2 Nome

Funçâo:

Celular:Telefone
E-mail

\t hatsApp
Nome:

FunçãoCPF
Celular:Telefone:
E-mailFax

WhatsApp

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

ANEXO III.I

,ãFM
,/.

-.-1r
,Ç

CPF:

Fax:
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÀO DO SISTEMÂ

CUSTO PELA UTILZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de registro de prcços

1,5% (Um e meio por cento) sobre o va.lor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do regisüo) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sess€nta) dias aÉs a adjudicação - com limitâçâo do custo de RS 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobmdos mediante boleto banciário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitarn o usuário ao pagamento de multa de

2yo e juros moratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçâo ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realiudo na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventur mente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORÂS) ASSOCIÀDAS
A livre contrataçâo de sociedades CELULAS DE APOIO (conetoras) para a repres€nlação junto

ao sistema de PREGõES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil. A coEetagem s€rá pactuada entre os o liciÍânte e a corretora

de acordo com as regms usuais do mercado,

DAS RESPONSABILIDÀDES COMO LICITANTE/TORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuimos com todos temos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmenle em seus expressos terrnos.

Local e data: $-
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

I,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto miíximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do BÊsil.
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ANEXO V. â) DECLARÁÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N" OO5/2023 SRT/SAS

DECLARÂÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJMF N' sediada

(Endereço Completo)

Declâr4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponelte do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n" 005/2023 SRP/SAS instaurada pela Prefeitura Municipal de
Crateús, que não fomos declarados inidôneos paÉ licitar ou contatar com o Poder Público, em
qualquer de suâs esferas.

Por ser expressão de verdade, fimamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

L
OBS. Esta declaração deveá ser €mitida em papel timbrado da empresa propone[te e carimbada
com o nrimero do CNPJ.

VERDE
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HÀBILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJMF N" sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob zls penas da Lei, que até a preselrte data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

(Local e Data)

$-
OBS. Esta declâração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e cadmbada

com o número do CNPJ.

v.

(Nome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

VERDE
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(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declararte)

oBs.
É-

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com

o número do CNPJ

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

(Endereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) aaos, em observância à Lei Federal

n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n" E666/93

ANEXO V.C) DECLARAÇÁO MENOR DE IDADEi

PREGÃO ELETRôNICO N' OO5/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

@
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÂO ELETRôNICO N" OO5/2023 SR}/SAS

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributaçào de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para paíicipação de licitação na modalidade de Plegão , que estou

(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposro na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

A

v
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ANEXO V.E) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PRf,GÁO ELETRôNICO N" OO5/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

7.

Declaramos para Íins de atendimento ao que con§ta do edital do Pregão Eletónico n' 005/2023

SRP/SAS. da Prefeitura Mmicipal de Crateris - CE, que a

emprcsa.........-....,...... ....tomou conhecimento do Edial e de rodas as

condições de participação na Licitação e se comptomete a cumprt todos os termos do EdiãI. e a

fomecer material de qr-ralidade, sob as penas da Lei.

Assinatura e carimbo da empresa:
$-

Local e data:
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ANEXO V. Í) DECLARAÇÃO viNCULO

PREGÃO ELETRôNICO N" OO5/2023 SRP/SAS

DECLARAÇÃO

í)

Sediada

Local

Nome do declarante

RG

CPF ,$-
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ

(Razão Social)

CNPJMF N'

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de gry9ai191to licitatóÍio sob a

Àoaatáuae rr"gao rtetrônico n" o05rzo23 sRp/SAS, insr4urada pelo Muflicípio de crareús - cE,

Jo hr"gt" noi* 
"o.po 

social, neÍn nosso quadro funcional empregado público ou memho

comissionado de órgao direto ou indireto da Administraçâo Municipal

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

.r-'=-':--

-,?§<
ü Ôrcc f
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Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoajuridica dedireito público intemo'

in.scrita no cNpJ/NíF sob o n 07.982.036/0001-67, com sede de sua prefeitura Mmicipal na Rua

ôil. ieze tlct - Centro - Crareús/CE, através da Secretariâ da Assistência Social' neste ato

."p-;"à" pela respectiva Secrerária Sra. Frâncisca Anaysa BatistÂ de Figueiredo' aqui

àáominada de contratante, e do outro lado a Empresa " , estabelecida na "' inscrita no

CNPJ/MF sob o n" ............., neste ato represeÍttada pelo(a) Sr (a) - , portador (a) do CPFMF

;' -.. ... , apenas denominada de iontratada, firmam enüe si o presente termo de contralo

medianle as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

Frrrndo Iaii Poí voca

ANEXO VI - MINUTÀ DE CONTRATO URÁ

'1
CONTRATO QUE ENTRE SI
DE UM LADO A PREFEITURA
DE CRÂTEÚS, ATRÁVES DA SECRETARIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO
LADO À EMPRESA
PARA O TIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em

conformidade com o fomecimento dos itens no período Íesp€chvo. de acotdo com as notas

CLÁUST]LA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL:
i.t. eiocesso Oe I-icitação, na modalidade Pregão Etetónico rombado sob o n' 005/2023 sRP/sAs'

em conformidade com; Lei FederalN'8 666/93 - Lei das Licitaçôes Públicas, c/c os termos da Lei

ieàeral n' lO.52O, de l't 10712002, Lei complementÀ n' 123 de 14 de dezembrc de 2006' Lei

Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

CLÁUSI]LA SEGUNDA. DO OEIETO E DA FORMA DE ENTREGA:

2.1. Constihri objeto do presente .oo*J u aQutslÇÀo or cÊlgros Alty-F:Iliçlgf
DESTINADOS Á A.TEUOEN AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA

iocw oo t'luNtcÍPto DE cRATEÚs - CE, tudo conforme especificaçôes contidas no Temo

de Referência, constante ÍIo Anexo I do edital e da Foposla adjudicada'

2.2. O fomecimento seÉ de forma parcelâda.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIÍBRIO
ECONôMICO-TINANCEIRO

fi scaiVfaturas dev idamente atestadas peto Gestor da despesa- acompanhadas das Certidões F

Estaduais e Mmicipais, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não s€rá objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze

na qual poderá seÍ utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'
do seu Pregão, hi1útese
],3. REEQUILIBRIO E.ONÔMICO.FINA NCEIRO: Na hipótese de sobrevtem falos

rmprevr síveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis. retaÍdadores ou impeditivos da

execução do ajustado. ainda- em caso de força maior . caso foítuito ou fato do Píncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontatual, poderá. mediante procedimento

âdministÍ'ativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

e

)

VERDE

as paÍtes pactuaiam inicialmente entre os encargos do contratsdo e a rerribuição da Administi'ação

MINUTA DE CONTRATO N":
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paia a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio ec

hnanceiro inicial do contrato, na forma do aÍigo 65, II, "d" da Lei Federal n " 8 666/93'

consolidada.
3.4. Independentemenre de declamção explessa' fica subentendido que, no valor

co ratante, estiio incluidas todâs as despesas necessádas à execução do contlalo'
p

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE \.IGÊNCIA CONTRÂTUAL
4.1. O Contratà resultante da presente Liciração teÉ vigência a partir de sua assinatua' tendo

validade até a entrega total doi bens, não podendo ultrapassar 3l (tdnta e um) de dezembro de

2oxx.

CLÁUSULA QIIINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA

LICITÀÇÃO.
5-1. Os produtos deverão ser entÍegues na form4 prazo, locais e horiírios definidos pela Contralante

5.1.1. Á entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o firncionamento dos

sistemas, rccúsos ou deslocamentos- Havendo necessidade de interrupção, estâ deveá estar

devidamente planejada e ser necessariatnente âprovâda p€la Secretári4 Ordenadora de Despesas'

5.2. Os Fodutos s€rão recebidos da seguinte forma:

u; Proui.oria."nt" - no ato da entreg;, para efeito de posterior veriÍicação de conformidade do

ões constantes da propostâ da empresa' marc4 modelo' embalagem'

veis de desempenho mininos exigidos
verificação de qualidade, da quântidade do produto e sua consequente

aceitaçâo, mediante emissão do termo de recebimenro definitivo assinado por ambas as partes

5.2.1.'No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acim4

no entanto, o recebimenõ provisorio e definitivo podeÍrá tambem ser efetuado concomitantemente'

desde que esteja presentc um representante da emprcsa fomecedora e que os produtos sejam

devidamente conferidos, conforme descrito acima.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo d r aré I O (dez) dias consecutivos, contados a partir

do receLimento da ordem de compra emitida pela secretaria conratante, na forma, nos locais e

horáLrios definidos especificados na referida ordem de compra

18.3.1. Em nenhuma hiPótese serão concedidas prorrogações de prazo

18.3.2. Por ocasião daintrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em o2(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

5.3.j. Para os produtos objetos dcste termo contratual, deverá seÍ emitida FatÜa e Nola Fiscal por

Anexo em noáe da Prefeiiura Municipal de Crateús, com domicílio na A't ' Cel Zezé,1 l4l - Bâirro

- Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 07 982.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverão

ser atendidas as exigências do edital.

5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Sewidor do município, designado pela Ordenadora

de Despesa.
5.5. Os bens serão recebidos plovisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, pelo (a)

responúvel peto acompan}aminro e fiscalização do contrâto, para efeito^de- posterior ve ficâção

de iua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na prcposta'

5.6. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em paÍe. quando ern desacordo com as

especificações àorrtuot". n""ri T".-o de Referência e na propo$a, devendo ser substituídos no

p.--o d" 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas'

prejuízo da aplicação das penalidades.

i.í os bens-serão recebiàos dehnitivamente no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, co ado

VERDE
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recebimento provisório a
5.8. O exercício da fisca lização ou o acompanhamenlo s€lá exercido no interesse do M
não exclui nem reduz a responsabi lidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, rnc

perante tercelros, por qualsquer rrTcguladdades, danos resultartes de imperfeição técnic4 vícios

redibitórios e. na ocorrência destes, não implica corresponsabitidade do Poder Público ou de seus

agente§ e prepostos.

5--g. a Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em

desacordo com os termos do Ediral e do rcspectivo Contrato

5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendiàas peia Conútada. sem ônus para a Contrarante A Contratadâ é obrigada a reparar' corrigir'

.ut"iiÀii,'x ."* 
"*p.nsas, 

norodo ouempaÍe' onde se verifrcarem vícios, defeitos ou incorreçôes'

sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis

i. if iOt p,oarto"!u" não atenàerem às especificâçôes desle termo contmtual e que foÍem recusados

fio ."."14* responúvel peto recebimenro no momenlo da entrega devení ser substituido pelo

iomecedor no prazo de ate 5 (cinco) dias consecutivos, conlados do recebirnento'

CLAUSULA SEXTA_ DA ORIGEM DOS R.ECURSOS:

6.1. As despesas contratuais conerão por conta das segúntes dotações orçamentariÀs:

a)
9.t.t. tara a aquisiçao dos produtos elencados nesse tenno contratual seá utiliTâdo o elemento de

despesas no xxxxxxxxxr.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagaÍnento seá efetuado em até lO (dez) dias do mês sutsequente ao adimplemento da

obdgaçào-e encamiúamento da documentação tratâd€ neste súitem, observadas as disposiçôes

à.rtã,"r o cont!âtual, através de crédito na Conta Bancríria do fomecedor, de acordo com os

valores contidos na prcposta de preço do licitaÍlte vencedor'

7.2. A fatura constará ôs itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivame e

entregue
7.3. ia hipotese de aflecipaçâo ou atraso de pagamento, será devida a atualizaçào monetária do

valor fatuiado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencidq por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Pàr ocasião da reatizaçào do fomecimento o contmtado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Faturâ e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da Prefeitura

Muricipal àe Crateús, com domicilio na Av. Cel Zezé, I l4l - Bairro - Centro, inscrita no CNPJMF

sob o n'.07.982.036/000I-67, acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das

Certidões Federais. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas âtualizadas, obseÍvadas as

condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA. DÀS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÂTADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prazos e condições estabelecidos

na clausula 5, deite termo conüatual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão,

no Termo ConÍatual e na proposta vencedora do ceÍame;
8.2. Manter duante toda á exicução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçôes;

8.4. Facilitar a ação dâ FISCALIZAÇÀO na inspeçào do fomecimento. presrando, prontam s

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

VEII



8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados'

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem

poÍ escíto da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou iíformações

no panigrafo anterior, a não ser para hns de execução do CONTRATOI

8.6. Providenci ar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela

ã^lí-

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer temp

segtrlos. encargos sociais, trabalhistas

8.8. Aceitar, nas mesmas condiçôes.

fomecimento, até 25oÁ (vinte e cinco por cento) d

§ l" do artigo 65 da Lei n'8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTANTE
S.i. À Cor,*,-t" ." obriga a proporciônar à Contratada todas as condições neces§árias ao pleno

"r-pi.*a das obrigaçàes d;correntes do Termo Contmtual' corsoante estâbelece a Lei na

8.666/93 e sr-ras alterações posteriores;

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
q.i. Comu"i"ar a Conrratada toda e qualquer oconência relacionada com o fomecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivT; 
-Sí. p.ria"n;- os pagamentos à Contràtada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

alestâdas pelo Setor ComPetente

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANçÔESI
i0. t. O li"iorrta qu" 

"nsejaÍ 
o retardaÍnento da execução do ceflame. não ma iver a proposta' falhar

ou ftaudar na execução do Contrâto, compoíar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

"o."i"i 
f.u"a. nt"uí. garantido o direito Févio da citaçào e da ampla defesa' ficará impedido de

licitâr e contatar comã ad-ini.taçao, pelo prazo de até 2 (dois) a[os, enquânto perdurarem os

motivos determinantes da punição o, aié que seja promovida a reabilitação perante a própria

uut-iaua" q"" aplicou a penalidade, sem piejuízo das multas preüsta§ no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais

10.2. A Contratada ficar{ ainda, sLrjiita às seguintes penalidades' em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, eno de execução. execução imperfeitq mora de execuç-ão, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadÀs, garandda a prévia defesa:

t Advertência, sanção de que trata o incito i do att. 87, da Lei n'8 666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes çasos:

a) descumFimento das obrigações e rcsponsabilidades assumidas na licitaçào;

bi outras àconências qo" possu. acaÍetar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da

CoÍlratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gÉve'

II - Multas (que poàerào ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser pleenchido de

acordo com instruções fomecidas pela CoÍratanle);
a) de lo% (um por cento) sobre o valor conEatual total, por dia de aFaso na entrega do objelo ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a 10olo do mesmo valor;

b) de 27o (dois porcento) sobre o valoÍ contratuâltotal do exercicio, por inftação a qualquer cláusula

ou condiçao dó contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro

reincidência;
c) de 5%o (cinco por cento) do valor contmtual total do exercício. pela recusa em corrigir qualq

VERDE



produto rcjeitado, caractedzndo_se a recusa, caso a corr€ção não se efetivar nos 5 (

se s€guk€m à data da comunicação fomal da rejeição;

III - suspensão temporfuia de PaÍicipação em licitâção e impedimento de contratâr com o

de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisrraçâo PúblicÀ enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante

à autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçào pelos prejuíz'os

resultantes e dipois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

10.3. No proceiso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contaditório e à ampla

defesa garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções prevista§nos incisos I, II e III

do item10.2 supra e lb (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item'

10.4. O valor dã multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Prâzo de 5 (cinco)

dias a contar da notiÍicaçào ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será âutomaticâmente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus Em caso de

inexistência ou insuficiência de cr8diio da Contratada. o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos conespondentes.

10.5. Ás sanções previstas nos incisos III e Mo item 10.2 supra, poderâo ser aplicadas às empresas

que, em mzâo do conhato objeto desta licitação:

i- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licihção;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administração Públicâ. em virtude

de atos ilícitos pÉticados;
III sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Êaude fiscal no

recolhimento de quaisque. tributos.

10.6. As sanções irevisras nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso Ii do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.7. A licitanie adjudicatária q.e se recusâr, injustificadamente. em fimlar o Contrato dentro do

pram de 5 (cinco) dias úleis a c;n(ar da notificação que lhe será encaÍ nhada, estará sujeita à multa

àe 5% (cinco poi cento) do valoÍ toÍâl adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis,

por caracterizar descumprimento toral da obrigaçào assumida.

i0.8. As sançõ.. p.euistas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licirantes que, apesar de

não vencedorâs, venham a ser convocadas pata celebrarem o Termo de Contlato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarcnta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

CLAUSULÀ DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.I. Quaisquer altemções que venham a ocorrer neste instrumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCI§ÃO
l2.l. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão c

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77. ficam reconhecidos os direitos

da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93

12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da contratante nos casos enumerados nos incisos I a

XII do aí. 78 da Lei Fedeml n' 8.666/93;

PREGÁO

VERDE



GÚS
PNETEIÍUNA OE

Irraído Irl3 loJ Voci

r

12.4. Amigável, por acordo entre 4s paies, mediante autorização escrita e

autoridade comp€tente, reduzida a telmo no pÍocesso licitatório. desde que haj a con

AdminiÍmção;
12.5. Em caso de rescisão previsla nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei n" 8.666/9

haja culpa do CONTRATADO, será estâ ressarcida dos prejuizos ÍegulamentÀes com

quando os houver sofrido;
i2.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as consequências previstas no

aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRÀ. DA FISCALTZAÇÁO DO CONTRATO:
l3.l. A execução do contrato seÉ acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)

xxxxxxxxxxxx esp€cialmente designado (a) pelo SecretríT io(a) Municipal de XXXXX, de acordo

com o esÍabelecido no Aí. 6'7 daLei E.666/93, doravante denominado (a) fiscal de contrato

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DÂ PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente ContÍ'ato é de responsabilidade do CONTRÂTANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal' como condição indispenúvel pa'a

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93'

CLAUSIJLA DECIMA QIIINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato. em obediência ao disPosto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de juúo de 1993,

alterada e consolidada.
15.2. Declarâm as paíes que este contato corespondente á manifestação final, completa e

exclusira de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE. 
,S_

CRATEÚS-CE. de 

- 
de 

-.
FÍ'ancisca Anaysa Batista de Figuehedo

Secreüí,ria Municipal da assistência Social
CONTRÂTANTE

Razão Social
Representanle Legal

CONTRATADO

2. NOME

CPF

CPF

q

TestemuDhas:

I. NOME

VERDE
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F.zêndo ilâis Por l/oca

ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRÁTO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDER-EÇO:

LOTE XXX
vR.

UNIT
vR.

TOTALMARCA QNTDUNDESPECIFICAÇÃO DOS ITENSITEM

VALOR TOTAL DO LOTE R$

VERDE
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATÀ DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-/SRPPRf,GÃO ELETRÔNICO N" ()O5/2O23 SR}/SAS
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

4os...........-.............,....., na sede da Prefeitura Municipat de Crateús, foi larmda a prese e Ata

deRegistro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sesúo do Pregão Eletrônjco no 005/2023

SRP/üS, do respectivo res,ltado homologado, que vai assinada pela Secretária Municipal da

Assistência Social - SÍ4. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo, Gestor do Registro de Preços'

e pelo (s) repÍesentante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o.Regisrro de Preços'

táot qulin"uao. e relacionados ao final, a qual seá regida pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRJMEIRÀ - DO TUNDAMENTO LEGAL
l.l. O presente instrumento fundaÍnenta-se:

a) No Pregão Eletônico n" 005/2023 SRP/SAS,

b) No inciso II, do aí. 15, da Lei n" 8 666/93,

cj E, nas demais normas da Lei n'8 666/93 e suas alterações posteÍiores,

d) Na Lei. N' 10.520 de l7 de julho de 2002.

ej No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9 488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legistações peíinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presenre Ata rem poÍ objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PRO-POSTA Yl!t\?g
REGISiRO DE PRÊÇO§PAú FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS DE§IIIEOOS E A.TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SoclAL Do MLTNICÍPIo DE cRATEÚs CE, e passa a fazer parte desta Ata'

juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Prcposta(s) de Preço(s) apresentada(s)
-pelo(s) 

ticirante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo'

bubcláusula Única - Este instrumento não obr ga a Administração a firmaÍ contratações nas

demandas estimadas, exclusivaÍnente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula

segunda, podendo realizâr licitâções especificas, obedecida a legislação pertinente, s€m que

deise fato, caibarecurso ou indenização de qualquer esÉcie às detentoras do Registro de Preços,

sendoJhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de condiçôes:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços teú validade pelo pmzo de 12 (doze) me§es, contado a partir

da data da sua assinatwa. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do Íinal da vigência, ltca

a referida ata automaticamente expirada.

cLÁUSULÁ QUÂRTA - DA GEIUÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ts
4.1 - Cab€rá a Secretaria da Assistência Social. o gerenciamento deste instrumento, no seu

aspecto operacional e nas queslões legais.

CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIZAÇÃO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

VERDE



-à"-"--
>riF

5.l Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar

com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os

conratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o alrôso do detenlor de

registro de preços. no prazo estabelecido na Ordem de Compras-

5.i. Poderao utilizar-se da Ata de Regisüo de Preço qualquer Orgão ou entidad€ da

AdminisEação que não tenha paÍicipado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão

Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regluts contidas na Lei n' 10 520/2002,

na iei n' 8.666/91. no Decreto n' 't 8g2l2}l3 e demais nomas em vigor e respectivas

atualizações.
5.3 Os óigãos que não paíicipaÍ'am do registro de preços, quando desejaÍem fazer uso da ata de

registro di preços, deverão consultar o órgão geÍenciador da atÂ para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

3.4 Podení o benefrciário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nelâ esÍâhelecidas-

optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão, desde que não

piejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgâo

gerenciador.
,.5 As contratações adicionais a que se refere o an. 22 do Decreto n'7.892/2013, não poderão

exceder, por órgão, a cinquenta pol cento dos quantitâtivos dos quantitativos do instrumento

convocatório e regisrrados na ata de registro de preços para o órgão geÍenciador. (Conforme aÍ.
l" § 3" do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018)

5.6 O quantilalivo decoEente das adesões à ata de registro de preços não podení exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participartes que aderirem

(Conforme art. 1' § 4' do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018).

5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão úo paÍicipante deverá efetivar a

contraação solicitada em até noventa dias, observado o pÍ'azo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relâção às suas própias con[ataçôes, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRICÂÇÕES E RESPONSÁBILIDADES
6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assurnem as obdgações e responsabilidades

descdtas a seguir:
Subcláusula Primcira- Competiá ao órgão Gestor do Regisko de Preços o controle e

procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de CompÍas, utilizando o SRP (S istema de Regi

Preços), s€ndo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda pam arquivo do Órgão/E

?-
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor derentoÍ de preço registrado

para atendimento à necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos

quantitativos deÍinidos nestâ Ata.
tll. Conduzir procedimentos rclativos â eventuais renegociações dos preços registrados

administração do SRP em especial:
l. Gerencia a Ata de Registro de Preços.



Iv. Aplicar as seguintes penalidades por descumPrimenro do pactlrado na ArÂ de

de Preços:

a) Advertência
b) Multa na forma pÍevista no in$rumenlo convocatório ou nesta Atâ

c) Suspensão tempoÉria de panicipação em licitação e impedimen to de contratar

Administração Pública, por prazo não superioÍ a 05 (cinco) anos.

d) Cancelar o Regi stro de Preços do fomecedor detentor do pÍeço registlado,

e) Comunicar aos órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

detentor de preços legistrados

-*F

Subcláusula Seguudâ - CabeÉ aos órgãos paÍticipantes:

I. Tomar coúeiimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventua

ocordda§, com o objetivo de Àss€gurar, quando do seu uso, o coÍeto cumprimento de suas

disposições.
IL indiÉar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qua['

além das atribüções previstas no aí. 67 da.Lei n'8.666, de 21 de juúo de 1993' compete:

u) P.ror", consulà prévia junto ao Órgâo Gestor do Registo de Preços, quando da

necessidade de contratação, a flm de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos

" 
o" p."ço" a serem praúcados, encamiúando tempestivamente, as informações sobre a

contratação efetivaÍnente realiuda.
b) -a..r"!**-.", qr-do do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida

úoa" ãos inteÍe;ses da Administração Públic4 sobretudo quanto aos valores praticados'

informsndo ao órgão Gestor do Registro de PÍeços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) zerar pero cumprimento das obrieações as'T,llâlTi""ixT,llil.,li;iili?l'i:::n";x1:

Preços a rccusa do fomecedor em realizar as

contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições

estabele;idas ;o Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relaüvas

à entcga e às características do objeto licitado.
IlI. Para cada co ratação, abrir processo numerado e instruído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços,

b) Comprovante de rcalização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta)-dias do úhimo preço publicado pam o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Compras'

Subctáusula Tcrceira - O detentoÍ do Regi$ro de Preços, durante o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atáder a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades paÍticipantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, du'ante â sua

vigência, mesmo que a enttega do obj eto esteja prcvista para a data postedol a do seu vencimento'

b)-Fomecer os piodutos ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos

participants do Sisrema de Registro de Preços, mediante formaliz2ção de contrato' no

estabelecido na Ordem de ComPras.

lMUNrcrpro
IVERDE



c) Responder no Praz o de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Rcgistro de

sobre a pretensâo de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na cond

Órgão/Entidade interessado.

d) Estar ciente que os Produtos lomecidos esmrào sujeilos à aceiraçào pelo Órgào rece

qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no

Eletrônico no 005/2023 SRP/SAS. e s€ja um pÍoduto de qualidade inferior ao solicilado

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os Eeços registrados são os preços unitários ofertados no Pregão Eletrônico n'005D023

SRP/SA'S, Conforme Propo$a de Àdequação signaráias desta Ata os quais estãÔ relâcionados-

segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Pleços dos itens' coEespondentes aos

anãxos desta ata e servirâo de base para as futuras aquisições dos produtos observadas as

condiçõ€s de mercado.

cLÁUSULA OITAVA -DA R.EVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços rcgistrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Atâ- no Edilal de

Pregão Eletrônico n" 005/2023 SRP/SAS, e obedecendo ao seguinte: .

a) iempre que verificar que o preço registrado esú acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

çonvoCará o fomeçedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente,

procedendo a respectiva aiteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de

ireços- Frustrada a negociação. o fomecedor será libemdo do compromisso assumido'

respeitados os conralos já fi rmados.

b; üão havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado' o Orgão Gestorpoderá convocar

os demais fomecedores clasiificados para, nas mesmas condições' oferecer igual oponuni<lade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

c) AnLs de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

régistrados, medianti requerimento fundamentado, com apresentação de comprcvantes e de

plãnittras aetatmaa ao custo, que demon$rem que ele nâo pode curnprir as obrigaçôes as-sumidas'

im função da elevação dos custos do objeto, decorentes de falos supervenientes O Orgâo Gestor

providénciará a alteração na Atâ de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o

licitânte podeá ser libemdo do compromisso assurnido

d) Em qualquer hipótese os prcços decorrentes da revisão não poderào ultmpassar os praticados

no meróado. mantendo-se, no mínimo a rliferença percentual apurada entre o valor originalmente

constantes da proposta do lici(ante e aquele vigenle no mercado à época do regisfto'

e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento

Básico apurado pela Administração.

0 As altérações dos preços rcgistrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

paÍicipantes e pubticadas em jomal de grande circulação local-

cLÁusuLA NoNA - Do cANCf,LAMENTo Do REGIsTRo DE PREÇos L
9.1 . Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes

situaçõei. além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico n'005/2023 sRP/sAS e em

lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condiçôes desta Ata de Registro

de Preços.

b) Na hipótes€ de detentor de preços regisrrados recusat-se a firmat contrato com os Paíicipantes
do SRP.

VERDE
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c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando

se lonEÍem superiores aos de mercado
d) Nos casos em que o detentor do Íegisbo de preços ficar impedido ou for declamdo inid

para licitar ou contratar com a Administação.
e) E ainda. por razôes de interesse público. devidamente fundamentado

Subcláusula Primeira A comunicação do cancelamenlo do registro de preços, nos casos

previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso.de recebimento ou por

publicação, juntan<to-se comprovante nos aulos do processo que deu origem ao cancelarnento'

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incefto ou inacessivel o endereço do

fomecedor, a coriunicaçâo será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local'

po. OZ (au^) ,"r"t 
"onsecutiuas. 

considerando-se cancelado o registro de preços a paíir de 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação

Subcláusula Terceira Fica assegüado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de

cancelamento de registro de Feços de que trata esta Cláusul4 sendo oferecido o prazo de 05

(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelaÍnento' paÉ interposiçào do recurso'

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS CONDIÇÔES PARA À CONTRATÀÇÃO
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ara de Registro de Prcços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra.

Subcláusula Primeirâ Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de

Compra ou se recuse a fomecer os bens, teú o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

demais sanções previstas em lei, nesta atae no editaldo Pregão Eletrônicon" 005/2023 SRP4SA-S'

Subcláusuia Segunda Neste caso, o Participante poderá com a prcvia autorizaçâo do Orgào

Cestor convidaisucessivarnenle. por ordem de classificação, os demais licitartes' os quais

ficarào sujeitos à mesmas condições previstas para o primeiro classificado'

Subcláusula Terceirâ - o fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitâção, durante toda a vigência desra ata' ,

§ubcláuiulr Quarta - 0 fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgãos

e Entidades paíicipantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que o

fomecimentà dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ_ DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
ll.l Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serão definidas na Ordem de

Compras de cada paíicipante do SRP-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do o

desta liciEçào corerão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotação

orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistemade Registro de Preços), a ser

informada quando da emissão da Ordem de Compras.

Subcláusuü Primeirt Após a confimação dos valores, efetivamente devidos pelo orgão

PaÍticipante, este efetuâní o Pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da data do

VERDE
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recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante. através de credito na

Bancríria do fomecedor ou através de cheque.

Subcláusula Segundr - Durante a vigênc ia da ATA o licitante detentor do preço re

dcverá manter as condições de habilitaçào coNtantes do item HABILITAÇÂO do Edi

Pregão Eletrônico n" 005/2023 SRP/SAS, pane integrante deste instrumento, i

de ranscriçâo.
Subcláusúa Terceira - Ficê vedada a ântecipação de pagarnento do objeto prestado, Por força

do que dispõe o § 2", item III do aÍ. 63 da Lei Federal n'4.320/64
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estaÍão condicionados à apresenração da Nota Fiscal

discriminativa acompanhaãa da correspondente ordem de compras com o respectivo

comprovante, devendó ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuiçôes, elencados

nas àisposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendiários, em conformidade com as

noÍTÍras ügentes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA_ DAS SÁNÇÔES ÀDMINISTRATIVAS
l3.l Ficaní impertido de licitar e de contatar com a Administração Pública' gaEnrida o direito

ao contraditóri; e à ampla defesa, peto prazo de aré 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado

no cadastro de fomeced-ores do município, sem prejuízo das sançôes previstas no edital de Pregão

Eletrônico no 005/2023 SRP/SAS. e das demais cominaçôes legais, o licitante qtre:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.

b) Apresentar documenEção falsa.

c) Ens€jar o retardamento do fomecimento dos bens

d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo

0 Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
§ubcláusula Primeira Sení aplicado ao licitante beneficiiírio da Ata de Regi$ro de Preços,

crso este se recuse a foÍnecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s). dentro do prdzo previsto'

multa
corrcspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por di4 calculada sobre o valot

correspondente ao objeto não fomecido. aré o limite de lOVo (dez W cento) desse valor e o

impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Admini$ração Pública por um

periodo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multâs a que se refere esta cláusula serão cobradas dirctamente do

licirante b€neficilírio da Ata de Registro de Preços, administrativa oujudicialmente

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da opoÍtunidade de

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusüla QuâÍti - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que

estarão sujeitos os licila es da ata regislro de preços, serão aquelas previsEs no capítulo Ma
Lein" 8.666/93. $_
cLÁLSULÂ DÉCTMA QUARTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



m PIEÍTITUNA DEcs
Irr.ido Irii ?or Voca

Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada

Cmteús ou por afrxação em local de costume até o quinto

sua asslnatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FORO

na lmprensa Oficial do MunicíPio de

dia útil do mês subsequente à

l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relac

Dresente ala que não possarn ser resolvidas pelos meios âdministÍarivos

Àssinam está ata oi Signatários retacionados e qualificados a seguir' os q

compÍomisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições'

SIGNATÁRIOS:
ORGÃOS GESTORES _ SECRf,TÁRIAS 

-

uais firmam o

)
T

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJI

CPF

a

\

CPF N'
Ordenador da despcsa

Gerencirdor do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA

ffi-ffi.
l4.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8 666/93, no que não

colidir com a primeira e nas demais nomes aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

-/2OXX.RELÀÇÁO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRJAS

va

1. SECR.ETARIÁ Df, XX)(XXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX F-
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RELAÇÃo E eUALIFICAÇÃo Dos FORNECEDoRE§ coM PREÇos
REGISTRADOS
RAzÁo soclÁL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

7

L
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ANEXO III À ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/--RELAÇÁO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS PARÁ CADASTRO DE RESERVA

RÂZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORR.ENTE:

PREÇOS

tr

ERDE



ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS, QUANTITATIVOS

DATA: I I

Este docuÍnento é paíe integrante da Ata de Registro de Preços no.... . , celebrada entre o

Mrmicípio de Crateús - Ceará e a Empresa cujos Preços estão a seguk registrados' em face à

realização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 005/2023 SRP/SAS

VERDE

LOTE XXXX
vR.

TOTALMARCA QNT
VR

TINITUNDITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

VALOR TOTAL


